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CONTRATO N° 066/2023/ASSJUR/PMC/MA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
AUTOMOTIVAS PERTECENTES A FROTA 
DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SICÉLEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
AUTO MOTORDIESEL LTDA, NA FORMA 
ABAIXO.

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.610.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n, 
Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n. 19067842001-2 SSP/MA e CPF n. 010.452.583-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AUTO 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/MF n.° 00.975.911/0001-34, estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocamento, Imperatriz -  Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira Eloi, portadora do RG n.° 16651652001-8 GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial n° 017/2023, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA —  DO OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a aquisição de peças automotivas de interesse deste Município, 
em conformidade com o Pregão Presencial n° 017/2023 e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato 
está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA —  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a:

I. Fornecer as peças conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta;

II. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal 
solicitante, relacionados com as características das peças;
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IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ás peças que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

VII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

VIII. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar as peças 
empregados que julgar inadequados;

IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir as peças reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a legislação vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital;

XIV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador.

XV. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega das peças, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

2



Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

AV. Senador La Rocque, s/n, < 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:

I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

VTII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento das Peças;

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO:

A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de solicitante.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de R$ 260.347,00 (duzentos e sessenta mil, trezentos e quarenta 
e sete reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
das peças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
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Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta;

PARAGRAFO SEGUNDO:

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS:

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos,prevista para o 
exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

03. Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças
03.03. Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças 
04.122.0002.2006. Manutenção da Secretaria da Administração,
Planejamento e Finanças 
3.3.90.30.00. Material de Consumo.

TÉÍ&tSiF

1

ftNk.v- í-V 'V '1« L
; v ■-1 .... ..j , ■> Io,:. ■= ■ ■■-

r ' * À - * i ;  .i:s:
- ■ •■£ '■ • «.«• m -4

GERAL

■■ -vv 

197,00Peça 1 ANEL SEMI EIXO 197,00

2 Peça 2 ALGEMA FEIXE MOLA 
TRASEIRO SPICER 124,00 248,00

3 Peça 1 ALTERNADOR BOSCH 2.329,00 2.329,00
4 Peça 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE 908,00 1.816,00
5 Peça * 2 AMORTECEDOR TRASEIRO MONROE 735,00 1.470,00

6 Jogo 1 ANEIS SEG. MOTOR METAL
LEVE 756,00 756,00
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1 Peça 1 ARRUELA ENCOSTO STD METAL
LEVE 281,00 281,00

8 Peça 1 ARRUELA ENCOSTO 
VIRABREQUIM

METAL
LEVE 107,00 107,00

9 Peça 1 ARTICULAÇÃO AXIAL VIEMAR 180,00 180,00
10 Peça 1 ATUADOR RODA LIVRE GERAL 788,00 788,00

11 Jogo 3 BALANCIM ADMISSÃO METAL
LEVE 613,00 1.839,00

12 Jogo 3 BALANCIM ESCAPE METAL
LEVE 613,00 1.839,00

13 Peça 1 BANDEJA INFERIOR LD NAKAMOTO 664,00 664,00
14 Peça 1 BANDEJA INFERIOR LE PERFECT 664,00 664,00
15 Peça 1 BANDEJA SUPERIOR LD NAKATA 498,00 498,00
16 Peça 1 BANDEJA SUPERIOR LE PERFECT 498,00 498,00
17 Peça 1 BARRA AXIAL VIEMAR 124,00 124,00

18 Peça 2 BATENTE BALANÇA 
DIANTEIRO SUPERIOR AXIOS 67,00 134,00

19 Peça 2 BICO INJ COMBUSTÍVEL BOSCH 2.271,00 4.542,00

20 Peça 2 BIELA MOTOR METAL
LEVE 377,00 754,00

21 Peça 1 BIELETA DIANTEIRA LD NAKATA 72,00 72,00
22 Peça 1 BIELETA DIANTEIRA LE NAKATA 72,00 72,00

23 Peça 1 BOIA TANQUE 
COMBUSTÍVEL BOSCH 281,00 281,00

24 Peça 1 BOMBA D'ÁGUA KOPLA 464,00 464,00
25 Peça 1 BOMBA DAGUA PAR ABRIS A VDO 90,00 90,00
26 Peça 1 BOMBA HIDRÁULICA AMPRI 3.098,00 3.098,00
27 Peça 1 BOMBA OLEO FRONTIER 1.387,00 1.387,00
28 Peça 1 BRONZE BIELA STD MAHLE 809,00 809,00

29 Peça 1 BRONZE MANCAL STD METAL
LEVE 908,00 908,00

30 Jogo 1 BRONZINA MANCAL METAL
LEVE 891,00 891,00

31 Jogo 1 BROZINA BIELA METAL
LEVE 801,00 801,00

32 Peça 2 BUCHA BANDEJA AXIOS 98,00 196,00
33 Peça 1 BUCHA CAIXA DIREÇÃO AXIOS 80,00 80,00
34 Peça 2 BUCHA E ST ABILIZ ADORA AXIOS 32,00 64,00
35 Peça 2 BUCHA FEIXE MOLA AXIOS 39,00 78,00
36 Peça 2 BUCHA JUMELO GRD AXIOS 27,00 54,00
37 Peça 2 BUCHA JUMELO PEQ. AXIOS 24,00 48,00

38 Peça 1 CABO FREIO MAO 
TRASEIRA LD CABOVEL 220,00 220,00

39 Peça 1 CABO FREIO MAO 
TRASEIRA LE CABOVEL 215,00 215,00
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40 Peça 1 CABO FREIO MÃO 
TRASEIRO LD CABOVEL 188,00 188,00

41 Peça 1 CABO FREIO MÃO 
TRASEIRO LE CABOVEL 188,00 188,00

42 Peça 1 CAIXA DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TRW 2.271,00 2.271,00

43 Peça 1 CAME BUZINA EURO 242,00 242,00
44 Peça 1 CARTER FIAT 826,00 826,00
45 Peça 2 CENTRALIZADOR PATIM PATRAL 12,00 24,00

46 Peça 1 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM PATRAL 215,00 215,00

47 Peça 1 CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM FLEX 299,00 299,00

48 Peça 1 CILINDRO MESTRE FREIO CONTROIL 387,00 387,00

49 Peça 2 CILINDRO RODA TRASEIRA 
LD/LE PATRAL 202,00 404,00

50 Peça 2 COIFA CAIXA DIREÇÃO NAKATA 67,00 134,00

51 Peça 2 COIFA HOMOCINETICA 
LADO CAMBIO NAKATA 43,00 86,00

52 Peça 2 COIFA HOMOCINETICA 
LADO RODA NAKATA 39,00 78,00

53 Peça 1 COIFA VALVULA TRAÇÃO NAKATA 39,00 39,00
54 Peça 1 COLAR EMBREAGEM ROC 340,00 340,00

55 Peça 1 COMANDO VALVULA ADM RIOSULENS
E 673,00 673,00

56 Peça 1 COMANDO VALVULA ESC RIOSULENS
E 673,00 673,00

57 Peça 1 CORREIA ALTERNADOR CONTINENT
AL 98,00 98,00

58 Peça 1 CORREIA AR 
CONDICIONADO

CONTINENT
AL 62,00 62,00

59 Peça 1 CORREIA DIREÇÃO 
HIDRÁULICA

CONTINENT
AL 67,00 67,00

60 Peça 2 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 161,00 322,00

61 Peça 1 COXIM CAMBIO AXIOS 1.048,00 1.048,00
62 Peça 2 COXIM CENTRAL MOTOR AXIOS 215,00 430,00
63 Peça 2 COXIM DIANTEIRO MOTOR AXIOS 169,00 338,00
64 Peça 2 COXIM INFERIOR CAMBIO AXIOS 197,00 394,00
65 Peça 2 COXIM MOTOR DIANTEIRO PATRAL 220,00 440,00
66 Peça 1 COXIM MOTOR TRASEIRO GERAL 573,00 573,00
67 Peça 1 CRUZETA CARDAN GRD SPICER 98,00 98,00
68 Peça 1 CRUZETA CARDAN PEQ. SPICER 90,00 90,00

69 Peça 1 CUBO RODA DIANT. C/ABS HIPPER
FREIOS 1.139,00 1.139,00
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70 Jogo 1 DISCO FREIO VENTILADO
HIPPER
FREIOS 526,00 526,00

71 Peça 1 EIXO CARDAN TRASEIRO SPICER 1.031,00 1.031,00
72 Peça 1 EMBREAGEM VISCOSA MODEFER 801,00 801,00

73 Peça 4 ESGUICHO LUBRIFICAÇÃO 
BLOCO MITSUBISHI 52,00 208,00

74 Peça 1 EVAPORADOR AR 
CONDICIONADO DENSUL 759,00 759,00

75 Peça 1 FAROL DIANTEIRO LD ARTEB 673,00 673,00
76 Peça 1 FAROL DIANTEIRO LE ARTEB 673,00 673,00
77 Peça 2 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO NORFLEX 98,00 196,00
78 Peça 1 GARFO EMBREAGEM PATRAL 180,00 180,00

79 Jogo 8 GUIA VALVULA ADM/ESC METAL
LEVE 24,00 192,00

80 Peça 1 HELICE RADIADOR VALEO 378,00 378,00

81 Peça 1 JUNTA CABEÇOTE BASTOS
JUNTAS 594,00 594,00

82 Jogo 1 JUNTA MOTOR COMPLETO BASTOS
JUNTAS 1.363,00 1.363,00

83 Peça 1 JUNTA TAMPA VALVULA BASTOS
JUNTAS 77,00 77,00

84 Kit 2 KIT AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 246,00 492,00

85 Peça 2 KIT BATENTE 
AMORTECEDOR DIAN.

AXIOS 188,00 376,00

86 Jogo 1 KIT EMBREAGEM LUK 1.817,00 1.817,00
87 Kit 2 KIT MOLA SAPATA FREIO PATRAL 67,00 134,00
88 Peça 10 LAMPADA P/FOIS 12V PHILIPS 62,00 620,00
89 Peça 10 LAMPADA P/FREIOS 12V PHILIPS 12,00 120,00
90 Peça 1 LANTERNA TRASEIRA LD ARTEB 604,00 604,00
91 Peça 1 LANTERNA TRASEIRA LE ARTEB 604,00 604,00

92 Peça 1 LUVA CARDAN 
TRANSMISSÃO SPICER 367,00 367,00

93 Peça 1 MAÇANETA EXTERNA 
PORTA DIAN. DIREI. GERAL 594,00 594,00

94 Peça 1 MAÇANETA EXTERNA 
PORTA DIAN. ESQUE. GERAL 281,00 281,00

95 Peça 1 MAÇANETA EXTERNA 
PORTA TRASE. DIREI. GERAL 225,00 225,00

96 Peça 1 MAÇANETA EXTERNA 
PORTA TRASE. ESQUE. GERAL 281,00 281,00

97 Peça 1 MAÇANETA INTERNA 
PORTA DIAN. DIREITA GERAL 378,00 378,00

98 Peça 1 MAÇANETA INTERNA 
PORTA DIAN. ESQUE. GERAL 378,00 378,00

99 Peça 1 MAÇANETA INTERNA GERAL 378,00 378,00
7



AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA.
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

m

PORTA TRASE. DIREI.

100 Peça 1 MAÇANETA INTERNA 
PORTA TRASEI. ESQUE.

GERAL 378,00 378,00

101 Peça 1 MANGOTE RETORNO 
BOMBA VACUO PATRAL 98,00 98,00

102 Peça 1 MANGUEIRA FILTRO AR JAMAICA 332,00 332,00

103 Peça 1 MANGUEIRA INFERIOR 
RADIADOR JAMAICA 341,00 341,00

104 Peça 1 MANGUEIRA SUPERIOR 
RADIADOR JAMAICA 367,00 367,00

105 Peça 1 MAQUINA PORTA DIAN. 
LADO ESQUE. MITSUBISHI 552,00 552,00

106 Peça 1 MAQUINA PORTA DIANT. 
LADO DIREITO MITSUBISHI 552,00 552,00

107 Peça 1 MAQUINA PORTA TRASEI. 
LE MITSUBISHI 516,00 516,00

108 Peça 1 MAQUINA PORTA TRASEIRO 
LD MITSUBISHI 516,00 516,00

109 Jogo 2 MOLA HELICOIDAL 
DIANTEIRA COFAP 594,00 1.188,00

110 Jogo 2 MOLA PASTILHA FREIO GERAL 90,00 180,00

111 Peça 1 MOLA SAPATA FREIO 
TRASEIRO LD PATRAL 43,00 43,00

112 Peça 1 MOLA SAPATA FREIO 
TRASEIRO LE PATRAL 43,00 43,00

113 Jogo 1 PALHETA PARABRISA BOSCH 85,00 85,00

114 Peça 1 PARABRISA DIANTEIRO PILKINGSTO
N 982,00 982,00

115 Peça 1 PARAFUSO POLIA 
VIRABREQUIM PATRAL 77,00 77,00

116 Peça 2 PARAFUSO REGULA 
CAMBÂGEM

GERAL 107,00 214,00

117 Peça 4 PARAFUSO REGULADOR 
VALVULA SO PICK-UP 24,00 96,00

118 Jogo 1 PASTltHA FREIO LONAFLEX 169,00 169,00

119 Peça 1 PINCAfFREIO DIANTEIRO 
C/CAVALETE LD PATRAL 1.560,00 1.560,00

120 Peça 1 PINCA' f r e io  d ia n t e ir o
C/CAVALETE LE PATRAL 1.560,00 1.560,00

121 Peça 1 PINHÃO PARTIDA BOSCH 498,00 498,00
122 Peça 2 PIVO BANDEJA SUPERIOR VIEMAR 156,00 312,00
123 Peça 1 PIVO INFERIOR BALANÇA VIEMAR 205,00 205,00
124 Peça 1 PIVO SUPERIOR BALANÇA VIEMAR 197,00 197,00
125 Peça 1 POLIA? VIRABREQUIM ZEN 378,00 378,00
126 Peça 1 PONTEIRA TRANS. CARDAN SPICER 378,00 378,00
127 Peça 1 REGULADOR FREIO PATRAL 90,00 90,00
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TRASEIRO LD

128 Peça 1 REGULADOR FREIO 
TRASEIRO LE PATRAL 87,00 87,00

129 Peça 2 REGULADOR SAPATA FREIO PATRAL 77,00 154,00

130 Peça 2 REPARO PINCA FREIO 
C/PISTÃO PATRAL 188,00 376,00

131 Peça 1 RESERVATÓRIO DAGUA 
RADIADOR PATRAL 209,00 209,00

132 Peça 1 RETENTOR CAIXA 
REDUÇÃO SABO 67,00 67,00

133 Peça 8 RETENTOR HASTE 
VALVULA SABO 124,00 992,00

134 Peça 1 RETENTOR PINHÃO 
DIFERENCIAL SABO 77,00 77,00

135 Peça 1 RETENTOR SAÍDA CARDAN SABO 169,00 169,00
136 Peça 1 RETENTOR VOLANTE SABO 378,00 378,00
137 Peça 1 RETROVISOR DIANTEIRO LD GERAL 759,00 759,00
138 Peça 1 RETROVISOR DIANTEIRO LE GERAL 759,00 759,00

139 Peça 1 RODA FÔNICA 
VIRABREQUIM MITSUBISHI 422,00 422,00

140 Peça 2 ROLAMENTO CENTRO 
CARDAN SKF 332,00 664,00

141 Peça 1 SAPATA FREIO NAKATA 349,00 349,00
142 Peça 1 SEMI EIXO COMPLETO SPICER 1.031,00 1.031,00
143 Peça 1 SENSOR ABS DIANTEIRO LD BOSCH 332,00 332,00
144 Peça 1 SENSOR ABS DIANTEIRO LE BOSCH 332,00 332,00
145 Peça 1 SENSOR ABS TRASEIRO LD BOSCH 256,00 256,00
146 Peça 1 SENSOR ABS TRASEIRO LE BOSCH 256,00 256,00

147 Jogo 2 TAMBOR FREIO HIPPER
FREIOS 377,00 754,00

148 Peça 2 TERMINAL DIREÇÃO VIHMAR 215,00 430,00
149 Peça 1 TURBINA MOTOR STARRET 5.590,00 5.590,00

150 Peça 2 VALVULA ADMISSÃO METAL
LEVE 367,00 734,00

151 Peça 1 VALVULA EGR BOSCH 1.669,00 1.669,00

152 Peça 1 VALVULA EQUALIZADORA 
FREIO SO PICK-UP 520,00 520,00

153 Peça 2 VALVULA ESCAPE METAL
LEVE 342,00 684,00

154 Peça 1 VALVULA SOLENOIDE GERAL 647,00 647,00

155 Peça 1 VEDADOR VELA BICO 
TAMPA VALVULA (KIT) PATRAL 129,00 129,00

TOTAL R$___________________________ i____________________________________________ 87.755,00
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156 Peça 4
ANEL ROTOR SEMI EIXO 
TRASEIRO

ÇERAL 130,00 520,00

157 Peça 2
ALGEMA FEIXE MOLA 
TRASEIRO

BRASIL
COMPONET 173,00 346,00

158 Peça 1 ALTERNADOR EURO 2.649,00 2.649,00
159 Peça 4 AMORTECEDOR DIANTEIRO KYB 636,00 2.544,00
160 Peça 4 AMORTECEDOR TRASEIRO ^ Y B 588,00 2.352,00
161 Jogo 2 ANEIS SEG MOTOR TvíAHLE 998,00 1.996,00

162 Peça 4 ARRUELA ENCOSTO 
VIRABREQUIM

1VIETAL
lE V E 187,00 748,00

163 Peça 4 ARTICULACAO AXIAL VIEMAR 97,00 388,00
164 Peça 4 BALANCIM ADMISSÃO TAKÃO 143,00 572,00
165 Peça 4 BALANCIM ESCAPE TAKÃO 143,00 572,00

166 Peça 2
BANDEJA DIANTEIRA 
SUPERIOR LD C/ BUCHA C l  
PIVO

VP8 508,00 1.016,00

167 Peça 2
BANDEJA DIANTEIRA 
SUPERIOR LE a  BUCHA C/ 
PIVO

NAkAMOTO 508,00 1.016,00

168 Peça 4 BANDEJA INFERIOR LD/LE NAKATA 939,00 3.756,00
169 Peça 4 BANDEJA SUPERIOR LD/LE NAJCAMOTO 507,00 2.028,00
170 Peça 2 BARRA AXIAL XIEMAR 116,00 232,00

171 Peça 4 BATENTE BALANÇA DIAN. 
SUPERIOR

í
SAMPEL 120,00 480,00

172 Peça 4 BICO INJ COMBUSTÍVEL BOSCH___ |_________ 1.965,00 7.860,00
173 Peça 4 BIELA MOTOR FRONTIER 489,00 1.956,00
174 Peça 8 BIELETA DIANTEIRA LD/LE AXION 85,00 680,00

175 Peça 2 BIRRO GARFO EMBREAGEM 
(COMPLETO) ÉATRALi 57,00 114,00

176 Peça 2 BOIA TANQUE 
COMBUSTÍVEL

CIfEVROLE
T 2.068,00 4.136,00

177 Peça 2 BOMBA D AGUA ÍCOPLA 554,00 1.108,00
178 Peça 2 BOMBA HIDRÁULICA , LNG 964,00 1.928,00
179 Peça 1 BOMBA OLEO FRONTIER 2.136,00 2.136,00
180 Peça 2 BRONZE BIELA STD MAHLE 236,00 472,00
181 Peça 2 BRONZE MANCAL STD MAHLE 378,00 756,00
182 Jogo 4 BRONZINA MANCAL MAHLE 416,00 1.664,00
183 Peça 4 BUCHA BANDEJA Ja x io n 163,00 652,00

184 Peça 2 BUCHA COMANDO 
VALVULA’"' pER A L 182,00 364,00

185 Peça 4 BUCHA ESTABILIZADOR AXION 46,00 184,00
186 Peça 4 BUCHA FEIXE MOLA áAMPEL 64,00 256,00
187 Peça 4 BUCHA JUljrtELA PEQUENA ^ATRAL 18,00 72,00

10
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188 Peça 4 BUCHA JUMÉLO GRANDE PATRAL 18,00 72,00

189 Peça 2 CABO FREIO AO 
DIANTEIRO TUBA 155,00 310,00

190 Peça 2 CABO FREICLMAO LD ÇANIA 312,00 624,00
191 Peça 2 CABO FREIOj|MAO LE ÉANIA 340,00 680,00

192 Peça 2 CABO FREIOíMÃO 
TRASEIRO LD fANIA 256,00 512,00

193 Peça 2 CABO FREIOlMÃO TRESEIRO 
LE | FANIA 397,00 794,00

194 Peça 2 CAMISA MOtOR STD (JG 
C/4UND)

RIOSULENS
E 768,00 1.536,00

195 Peça 2 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM

CHEVROLE
T 346,00 692,00

196 Peça 2 CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM

chL v r o l e  
1 T 225,00 450,00

197 Peça 2 CILINDRO MESTRE FREIO TRW 772,00 1.544,00
198 Peça 4 CILINDRO RODA TRASEIRA TRW 182,00 728,00
199 Peça 4 COIFA CAIX^ DIREÇÃO VIEMAR___ l______ ,__ 66,00 264,00

200 Peça 4 COIFA HOMOCINETICA 
LADO CAMBJO SPICER 79,00 316,00

201 Peça 4 COIFA HOMOCINETICA 
LADO RODA SPICER 96,00 384,00

202 Peça 2 COLAR EMBREAGEM PATRAL 289,00 578,00
203 Peça 2 COMANDO VALVULA ADM HÍ PARTS 1.140,00 2.280,00
204 Peça 2 COMANDO VALVULA ESC HÍ PARTSi 886,00 1.772,00

205 Peça 2 CORREIA ALTERNADOR COfVTINENT 
i AL 76,00 152,00

206 Peça 2 CORREIA AR 
CONDICIONADO

c o Nt in e n t
* AL 66,00 132,00

207 Peça 2 CORREIA D ICÇÃO  
HIDRÁULICA

c o Nt in e n t
’ AL 66,00 132,00

208 Peça 4 COXIM AMORTECEDOR 
DIANT.

COkCERAM
A 253,00 1.012,00

209 Peça 4 COXIM CENTRAL MOTOR Fa t r a l 238,00 952,00

210 Peça 4 COXIM DIANTEIRO MOTOR
COHCERAM

A 255,00 1.020,00

211 Peça 4 COXIM INFERIOR CAMBIO PATRAL 304,00 1.216,00
212 Peça 4 CRUZETA CÂRDAN GRD SPICER 143,00 572,00
213 Peça 4 CRUZETA CÂRDAN PEQ SPICER 168,00 672,00
214 Peça 4 CUBO RODA DIANT. C/ABS i IMA 981,00 3.924,00
215 Peça 4 DISCO FREIO DIANTEIRO TRW 238,00 952,00
216 Peça 2 EMBREAGElJl VISCOSA MODEFER 939,00 1.878,00

217 Peça 2 EVAPORADÓR AR 
CONDICIONÍU30 DENSUL 688,00 1.376,00

218 Peça 2 FAROL DIANTEIRO LD ORGUS 667,00 1.334,00
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219 Peça 2 FAROL DIANTEIRO LE ORGUS 667,00 1.334,00
220 Peça 3 FEIXE MOLA .TRASEIRO CnilDUMEL 1.025,00 3.075,00

221 Peça 4 FLEXÍVEL f r e io  
d ia n t e ir o !

fiRASIL
COMPONET 76,00 304,00

222 Peça 4 FLEXÍVEL FRIO TRASEIRO ^RASIL
COMPONET 37,00 148,00

223 Peça 4
----------------- r
GUIA VALVjULA ADM/ESC RIÓSULENC

. E 18,00 72,00

224 Peça 2 HELICE RADIADOR MQDEFER 374,00 748,00
225 Peça 2 HIDRO VACÜO FREIO NAJCAMOTO 939,00 1.878,00

226 Peça 2 JUNTA CABpÇOTE BASTOS
JUNTAS 891,00 1.782,00

227 Peça 3 JUNTA HOMOCINETICA 
(COMPLETA)

BASTOS
JUNTAS 1.331,00 3.993,00

228 Peça 2 JUNTA MO^ÓR RASTOS
JUNTAS 1.154,00 2.308,00

229 Peça 4 JUNTA TAÍ^PA VALVULA BASTOS
JUNTAS 66,00 264,00

230 Kit 4 KIT BATENTE 
AMORTECEDOR DIAN.

I
DECAR 494,00 1.976,00

231 Kit 1 KIT EMBREkGEM 1 LUK 2.649,00 2.649,00
232 Kit 4 KIT MOLA $ AP AT A FREIO PATRAL 27,00 108,00

233 Peça 4 LAMP ADA f/FARÓIS 12V CHEVROLE 
' T 190,00 760,00

234 Peça 4 LAMPADAP/FREIOS 12 V OSRAN 119,00 476,00
235 Peça 2 LANTEFÍNAf TRASEIRA LD pITAN 397,00 794,00
236 Peça 2 LANTERNÁjTRASEIRA LE FITAN 397,00 794,00
237 Peça 4 LUVA CARDAN TRANS. PATRAL 422,00 1.688,00

238 Peça 2 MAÇANETA EXTERNA 
PORTA DIAN. DIREI.

CHEVROLE
1 T 722,00 1.444,00

239 Peça 2 MAÇANÉT4 EXTERNA 
PORTA DIANT. ESQUE.

CHEVROLE
T 722,00 1.444,00

240 Peça 2 MAÇANET^ EXTERNA 
PORTA TRASE. DIREI.

CHEVROLE
, T

722,00 1.444,00

241 Peça 2 MAÇANETA EXTERNA 
PORTA TRASEI. ESQUE.

CHEVROLE
T 722,00 1.444,00

242 Peça 2 MAÇANETA INTERNA 
PORTA DIANT. DIREI. VAS 246,00 492,00

243 Peça 2 MAÇANETA INTERNA 
PORTA DIAjNT. ESQUE. . VASi 246,00 492,00

244 Peça 2 MAÇANETA INTERNA 
PORTA TRASEI. DIREI. VAS 246,00 492,00

245 Peça 2 MAÇANETÁ INTERNA 
PORTA TRASEI. ESQUER. * VAS 246,00 492,00

246 Peça 2 MANGUEIRA FILTRO AR ÇATRAL 138,00 276,00
247 Peça 2 MANGUEIRA INFERIOR BRASIL 173,00 346,00

12
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248 Peça 2 MANGUEIRA SUPEIRO 
RADIADOR I

BRASIL
COMPONET 91,00 182,00

249 Peça 2 MAQUINA P0RTA DIAN. 
LADO DIREIJO

crii 3VROLE

T
304,00 608,00

250 Peça 2 MAQUINA PORTA DIANT. 
LADO ESQUERDO

CH]3VROLE
T 304,00 608,00

251 Peça 2 MAQUINA PÒRTA TRASEIRA 
LADO DIREITO

ZINNIGUEL
L 378,00 756,00

252 Peça 2 MAQUINA PÒRTA TRASEIRA 
LADO ESQUER.

ZINNIGUEL
L 378,00 756,00

253 Peça 4 MOLA HELKÈOIDAL 
DIANTEIRO 1 ALLEM 330,00 1.320,00

254 Peça 8 MOLA PASTILHA FREIO VP8 79,00 632,00
255 Peça 2 MOLA PASTILHA FREIO jVP8 70,00 140,00
256 Jogo 2 PALHETA PARABRISA VfALEO 110,00 220,00

257 Peça 2 PARABARRO DIANTEIRO LD CONNECT
PARTS 212,00 424,00

258 Peça 2 PARABARRO DIANTEIRO LE
i

CONNECT
PARTS 212,00 424,00

259 Peça 2 PARABARRtj TRASEIRO LD
____ ______  f_________________

CONNECT
PARTS 287,00 574,00

260 Peça 2 PARABARRO TRASEIRO LE CONNECT
PARTS 287,00 574,00

261 Peça 1 PARABRISA DIANTEIRA ,{\g c 1.794,00 1.794,00

262 Peça 2 PARACHOQÚE DIANTEIRO
l

CIIEVROLE
1 t

939,00 1.878,00

263 Peça 4
1

PARAFUSO REGULADOR 
CAMBAGEMj

BRASIL
COMPONEN. 76,00 304,00

264 Peça 4 PARAFUSO REGULAR
c a m b a g e m I

|
P^TRAL 81,00 324,00

265 Peça 2 PASTILHA DE FREIO CQBREQ 248,00 496,00

266 Peça 2 PINCA FREIcj DIANT. 
C/CAVALETE LD m g |f r e io s 1.303,00 2.606,00

267 Peça 2 PINCA FREIO; DIANT. 
C/CAVALETE LE

1
MGlFREIOS 1.303,00 2.606,00

268 Peça 4 PIVO BANDEJA INFERIOR VI^MAR 147,00 588,00
269 Peça 4 PIVO BANDEJA SUPERIOR Vl^MAR 116,00 464,00
270 Peça 2 PIVO INFERIQR BALANÇA JRW 234,00 468,00
271 Peça 4 PIVO SUPERljOR BALANÇA TRW 196,00 784,00
272 Peça 2 POLIA TENSQR 

ALTERNADOR n ^Jt r o n
i

334,00 668,00

273 Peça 2 POLIA TENSOR AR 
CONDICIONADO D^YCO 195,00 390,00

274 Peça 2 POLIA VIRA^REQUIM t Ju a t 506,00 1.012,00

i 13
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275 Peça 2 PONTEIRA C 
DIANTEIRO

ARDAN i PÍTRAL
1___ 1________

182,00 364,00

276 Peça 2 PONTEIRA^C
TRASEIRA*

ARDAN j PATRALr t! n
281,00 562,00

277 Peça 4 REGULAD0 i  SAPATA FREIO ! PATRAL 95,00 380,00

278 Peça 4
REPARO PÍ> 
C/PISTÃO t

ÇA FREIO , pjvTRAL
4

120,00 480,00

279 Peça 2 RETENTOft
VALVÚLAj

íASTE ^ 1
AJUSA 22,00 44,00

280 Peça 2 RETENTOR
DIFERENCp

3INHÀO
lL PATRAL 187,00 374,00

281 Peça 4 RETENTOR. 
INTERNO .

IODA TRASEIRA ChJeVROLE 97,00 388,00

282 Peça 2 RETENTOR. 3AIDA CARDAN PjATRAL 81,00 162,00
283 Peça 2 RETENTOR ROLANTE $PAAL 66,00 132,00

284 Peça 1 RETRO VISp R DIANTEIRO LD
ri
j GVI

. _________
939,00 939,00

285 Peça 1 RETROVI^P R DIANTEIRO LE ÍG V I____ 939,00 939,00

286 Peça 2 ROLAMENjl 
CARDAN I

O CENTRO p
i
ÃTRAL 256,00 512,00

287 Peça 4 ROLAMEISfl
CAIXA

O LATERAL KBC 236,00 944,00

288 Peça 2 ROLAMEFjfl O PINHÃO (GR) tKOYO 341,00 682,00
289 Peça 2 ROLAMEIfí Ò PINHÃO (PQ) ijtCOYO 332,00 664,00

290 Peça 4 ROLAMENfl O SEMI ARVORE CE EVROLE
T 438,00 1.752,00

291 Peça 2 SAPATA Fk 5IO FRÀS-LE_________ 273,00 546,00
292 Peça 2 SEMI EIXÒ iCo m p l e t o rôÍECPAR 2.477,00 4.954,00
293 Peça 2 SENSOR ABS DIANTEIRO LD | (EURO 289,00 578,00
294 Peça 2 SENSOR AfíS DIANTEIRO LE 'Íe u r o 289,00 578,00
295 Peça 2 SENSOR ABÍS TRASEIRO LD m Ju ca u to 802,00 1.604,00
296 Peça 2 SENSOR AE S TRASEIRO LE m â x a u t o 802,00 1.604,00

297 Peça 4 TAMBOR p  
DIANTEIRO

3 FREIO i
FREMAX
Ji

273,00 1.092,00

298 Peça 4 TAMBOR t í S.EIO TRASEIRO tj TRW 217,00 868,00
299 Peça 2 TAMPAVA JVULA ÉIPARTS 1.595,00 3.190,00

300 Peça 2 TENSORCJC
DENTADA

RREIA PAYCO 291,00 582,00

301 Peça 4 TERMINAp DIRECAO Fj AKATA 100,00 400,00
302 Peça 4 TERMINAL DIREÇÃO TRW 115,00 460,00

303 Peça 4 v a l v u l /L
C/4UND) - 1

tDMISSAO (JG NAKAMOTO 212,00 848,00

304 Peça 4 v a l v u l ã :
C/4UND)

iSCAPE (JG Ri.
V:
JSULENS

E 233,00 932,00

305 Peça 2 VIRABREÕ JIM | :SUSIN 3.845,00 7.690,00

a ,
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Assin 51 ti

306 | Peça | 2 | VOLANTE IVOTOR
I

| Hl’PARTS 3.909,00 7.818,00

TOTAL R$ 172.592,00

VAI ,QR TOTAL R$
i

260.347,00

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PE

1

VALIDADES: 1

O descumprimento, total ou parcial j  de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
contratada às sanções previstas na ei n° 10.520/2002 e Lef n° 8.666/93, garantida prévia e
ampla defesa em processo administrativo. I

PARÁGRAFO ÚNICO -  As mu tas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento nã3 eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações comejtidas. j
CLÁUSULA OITAVA - DA RES<jlSÃO:

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

, 1
SUBCLÀUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

SUBCL AU SUL A SEGUNDA - A
ato unilateral e escrito da CONTRA 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, devei 
autoridade superior.

fescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
TANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do ser precedida de auto^zação escrita e fundamentada da

SUBCL AU SUL A TERCEIRA -
partes, sem qualquer sanção ou pe: 
que haja conveniência para a CONT

ste Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
lialidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde 

Ía TANTE. ■

SUBCLÀUSULA QUARTA — Ficà! ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independer temente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos:

a) Para atender 0 interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja^efetuado 0 pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; j

j i
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

D
c) transferência do objeto deste Cohtrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE;

1

d) desatendimento das determinações regulares de represen|antes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar’ na qualidade de fiscal, nientrega do objeto;

15
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e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeti).

CLÁUSULA NONA — DA RESPC NSABILIDADE CIVIlLl
I

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,^ ca CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais!óu legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO:

Fica eleito o foro da cidade de Açail ândia-MA, com renúncia: expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dinmir quaisquer dúvidas oujitígios oriundos da execução 
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de askim haverem, entre si, ajuktado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) y as de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas, t

Cidelândia/MA, 03 de julho de 2023.

TESTEMUNHAS:

Maria de Jesus Borges Lira Eloi
Representante Legal

i ’
: i11

í 1

ÍF/MF

í s
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CONTRATO N° 066A/2023/AS S JUR/PMC/M A

 ̂CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS PERTECENTES A FROTA 
DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SICELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
AUTO MOTORDIESEL LTDA, NA FORMA 
ABAIXO.

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.61,0.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n, 
Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n. 19067842001-2 SSP/MA e CPF n. 010.452.583-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AUTO ' 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/MF n.° 00.975.911/0001-34, estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocamento, Imperatriz -  Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira Eloi, portadora do RG n.° 16651652001-8 GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial n° 017/2023, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a aqúisição de peças automotivas de interesse deste Município,' 
em conformidade com o Pregão Presencial n° 017/2023 e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato 
está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a:

I. Fornecer as peças conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta;

II. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal 
solicitante, relacionados com as características das peças;

IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anprmalidade de caráter urgente em 
relação ás peças que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dqs Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

VII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa Responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRAT|\NTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o vàlor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

VIIL Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes parâ  sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medjda necessária, e recusar as peças 
empregadas que julgar inadequados;

IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação^ exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições *• do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir as peças reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a legislação vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital;

XTV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. *

XV. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega das peças, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a ÇONTRATANTE se compromete 
a:
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I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser jnadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativa^ regulamentares e contratuais 
cabíveis; j

V. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos nestefí
Termo de Referência; .

*
li

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produto ehtregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura dá emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

. ■ t f

VIII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento das Peças; a

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO: *

-i Ai
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/9^.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fomecinjento do objeto deste contrato é 
imediato, a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de solicitante. j

i .

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
ú

O valor do presente contrato é de R$ 428.896,00 (quatrocentcjs e vinte e oito mil, oitocentos e 
noventa e seis reais). '»

PARÁGRAFO PRIMEIRO: j
í
1

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30^tnnta) dias, após o recebimento
das peças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

* *apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das èertidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e |à  Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
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regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio oú; sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão I^egativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  C|RF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na canta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta;

PARAGRAFO SEGUNDO:

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustjfção do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. W~

PARAGRAFO TERCEIROS:

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros,{fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo sofrer rç^juste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos.prevista para o 
exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três): ^

ji
12. Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundeb !'J.g
12.03. Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundeb .
12.361.0061.2.051. Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30%
3.3.90.30.00. Material de Consumo. 1

: x ^ x q * 3 a  .
307 Peça 2 ACOPLAMENTO HELICE jMWM 242,00 484,00
308 Peça 2 ALCA BLOCO MOTOR |4W M 103,00 206,00
309 Peça 2 ALTERNADOR COMPLETO V /jilN U C C I 3.238,00 6.476,00

310 Peça 4 AMORTECEDOR
DIANTEIRO ^jjjRALE 612,00 2.448,00

311 Peça 2 AMORTECEDOR DIREC AO ÇOFAP 369,00 738,00
312 Peça 4 AMORTECEDOR TRASEIRO ÁÍ>RALE 505,00 2.020,00

313 Peça 8 ANEIS MOTOR STD (P/ 
1 CILINDRO)

f ll
fMWM
d

218,00 1.744,00

314 Peça 2 ANEL EXTENSOR , EATON 109,00 218,00
315 Peça 4 ANEL RETENTOR gATON 96,00 384,00

316 Peça 2 ANEL RETENTOR 
ARRUELA í]a t o n 102,00 204,00

317 Peça 2 ANEL RETENTOR CUBO 2 E Ma t o n
----- ti—‘— ~----

49,00 98,00

í
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318 Peça 4
ANEL SINCRONIZADO IA 
2AINT

P$rRA L 357,00 1.428,00

319 Peça 4 ANEL SINCRONIZADO 3A 
RE p J t r AL

... li
128,00 512,00

320 Peça 4 ANEL SINCRONIZADO 4A 
5A

' (iiiRAL
1 13

132,00 528,00

321 Peça 2 ANEL SINCRONIZADOR la , EATON 1.085,00 2.170,00

322 Peça 4 ANEL SINCRONIZADOR la  
2a EXTERNA

JEjVTON 252,00 1.008,00

323 Peça 2 ANEL SINCRONIZADOR RE : È^TON 208,00 416,00
324 Peça 2 ANTICHAMA MWM 118,00 236,00
325 Peça 2 ARRUELA ENCOSTO ÈATON 102,00 204,00

326 Peça 4 ARRUELA ENCOSTO 
ENGRENAGEM 2A \ p | t r a l 90,00 360,00

327 Peça 4 ARRUELA ENCOSTO 
ROLAMENTO

jf
EATON
f

110,00 440,00

328 Peça 2 ARRUELA ENGRENAGEM 3 
VELOCIDADE ^ k rr ° N 97,00 194,00

329 Peça 4 ARRUELA ENGRENAGEM 
3a 4a t e Jvton 86,00 344,00

330 Peça 4 ASSENTO DE ADMISSÃO ROÓHESTER 128,00 512,00
331 Peça 4 ASSENTO DE ESCAPE Rjp<jHESTER 115,00 460,00

332 Peça 8 BALANCIM VALVULA 
AD MISSÃO jflWM 146,00 1.168,00

333 Peça 8 BALANCIM, VALVULA 
ESCAPE \  |tW M 117,00 936,00

334 Peça 16 BALANCIM, VALVULA 
INTERMEDIÁRIO MWM 343,00 5.488,00

335 Peça 2 BARRA DE piREÇÃO MÜRCHF.T 402,00 804,00
336 Peça 2 BARRA DIRECAO CENTRAL 'níÍ k a t a 681,00 1.362,00
337 Peça 2 BARRA DIRECAO CURTA 'Wa k a t a 497,00 994,00

338 Peça 4 BATEDOR DO CONTRA 
FREIO r | c h e s t 101,00 404,00

339 Peça 4 BATEDOR DO FEIXE DE 
MOLA

ji
Jdj\RCHET 103,00 412,00

340 Peça 4 BICO INJETOR ' iíía h l e 1.806,00 7.224,00
341 Peça 8 BIELA MOTOR ' liÍAHLE 443,00 3.544,00

342 Peça 4 BIELETA ESTABILIZADOR 
DIANTEIRO IVjLAHLE 135,00 540,00

343 Peça 4 BIELETA ESTABILIZADOR 
TRASEIRO

1 J- Ín
! MAHLE 169,00 676,00

344 Peça 2 BIRRO GARFO 
EMBREAGEM

, j
RO&HESTER 26,00 52,00

345 Peça 2 BOMBA COMBUSTÍVEL iMÍRADOR 274,00 548,00
346 Peça 2 BOMBA D3 AGUA ll/RBA 693,00 1.386,00
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347 Peça 2 BOMBA HIDRÁULICA sò h Ud e c k 1.414,00 2.828,00
348 Peça 4 BOMBA ÓLEO SfcHjADECK. 1.401,00 5.604,00

349 Jogo 4
BORRACHA DO 
ESTABILIZADOR

R<l>c [í ESTF.R 124,00 496,00

350 Peça 4 BORRACHA PORTA 
DIANTEIRA1 ROGJíESTER

__I i_d________
360,00 1.440,00

351 Peça 8 BRONZE BIELA \ iVe c o 360,00 2.880,00
352 Peça 8 BRONZE MANCAL j'ltE C O 615,00 4.920,00
353 Peça 4 BUCHA DA BIELA Jm á HLE 28,00 112,00
354 Jogo 4 BUCHADA CABINE RQC^ESTER 135,00 540,00

355 Jogo 4 BUCHA DO COMANDO DE 
VALVULA j m |a h l e 63,00 252,00

356 Peça 2 BUCHA GARFO 
EMBREAGEk SUPERIOR RpCTIESTER 139,00 278,00

357 Peça 4 BUZINA DE AR !. VTO 128,00 512,00
358 Peça 2 CABO ACELERADOR ÇAjBOVEL 420,00 840,00

359 Peça 4 CABO FREIO MÃO 
TRASEIRO CABOVEL 424,00 1.696,00

360 Peça 2 CABO SELETOR t^B O V EL 937,00 1.874,00

361 Peça 2 CAIXA DIREÇÃO 
HIDRÁULICA , TRW 5.076,00 10.152,00

362 Peça 2 CAIXA SATÉLITE SflCER 5.877,00 11.754,00

363 Peça 4 CALÇO DO MOTOR 
DIANTEIRO REIPARTS

f
102,00 408,00

364 Peça 4 CALÇO DO MOTOR 
TRASEIRO

1
* REI
_1________

122,00 488,00

365 Peça 4 CALÇO FEIXE DE MOLA 1 jREI 87,00 348,00

366 Peça 4 CAPA ROLAMENTO 
DIANTEIRO TREM ENGREN

1 'i
! I^ATON 115,00 460,00

367 Peça 2
CAPA SINCRONIZADOR 3 
VELOCIDADE

t * 4
' ^ATON 216,00 432,00

368 Peça 2 CAPA SINCRONIZADOR 4 E 
5 VELOCIDADE

j *1
I EATON1 i 220,00 440,00

369 Peça 2 CARTER ! Mw m 809,00 1.618,00
370 Peça 2 CARTER MOTOR i Mw m 1.050,00 2.100,00
371 Jogo 4 CASQUILHO DE BIELA 1 tyfAHLE 250,00 1.000,00
372 Jogo 4 CASQUILHO DO EIXO 4 a h l e 332,00 1.328,00
373 Jogo 4 CASQUILHOS 1 ^AHLE 220,00 880,00

374 Peça 4 CATRACA FREIO 
DIANTEIRA MASTER 609,00 2.436,00

375 Peça 2 CHAVETA ENGR. MOTRIZ E 
4 VELOCIDADE i EATON 45,00 90,00

376 Peça 4 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM

■< it
; í f t e 596,00 2.384,00

377 Peça 4 CILINDRO MESTRE i 11TE 1.818,00 7.272,00
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EMBREAGEM .  I
378 Peça 2 CILINDRO MESTRE FREIO i f t e

i 1
2.632,00 5.264,00

379 Peça 4 CILINDRO RODA TRASEIRA í .^T E 267,00 1.068,00
380 Peça 6 COIFA CARDAM ROCjíESTER 90,00 540,00

381 Peça 2 COIFA GARFO 
EMBREAGEM

1 1
ROCpESTER 26,00 52,00

382 Peça 2 CONEXÃO VALVULA 
TERMOSTÁTICA áW M 315,00 630,00

383 Par 2
CONJUNTA DA LANTERNA 
DA LATERAL DO PISCA 
LADO ESQUERDO

i ZM 246,00 492,00

384 Par 2
CONJUNTO DA LANTERNA 
DA LATERAL DO PISCA 
LADO DIREITO

.  i

YAljjNUCCI
I :

254,00 508,00

385 Peça 4 CONJUNTO QE VALVULA 
SECUNDÁRIAS

”1 r 
í FARJ 746,00 2.984,00

386 Peça 2 COXIM CANÍBIO i Ir e i 368,00 736,00
387 Peça 4 COXIM MOTOR 1 REI 159,00 636,00
388 Peça 4 COXIM MOTOR DIANTEIRO ; Ir e i 208,00 832,00
389 Peça 4 COXIM MOTOR TRASEIRO !r e i 256,00 1.024,00
390 Peça 4 CRUZETA CARDAN ; SPICER 188,00 752,00
391 Peça 2 CUBO 2 E 3 VELOCIDADE e á t o n 207,00 414,00
392 Peça 2 CUBO 4 E 5 VELOCIDADE t {n k e m 441,00 882,00
393 Peça 2 CUBO ENGATE 1 ERÉ EkTON 483,00 966,00

394 Peça 4 CUBO RODA DIANTEIRA 
(COMPLETO) NÀKATA 1.218,00 4.872,00

395 Peça 8 CUICA FREIO VaJm nucci 310,00 2.480,00

396 Peça 2 DEFLETOR RADIADOR Re Se r p l a s
1 TIC

1.401,00 2.802,00

397 Peça 4 DIAFRAGMÁ DA CUICA 
DIANTEIRA

r* :
PjOCHESTER 33,00 132,00

398 Peça 4 DIAFRAGMA DA CUICA 
TRASEIRA ElOéHESTER

í
31,00 124,00

399 Peça 24
DISCO DIAGRAMA 
TACÓGRAEO DIÁRIO 125 
KM

' lilANN1 l 79,00 1.896,00

400 Peça 24
DISCO DIAGRAMA 
TACÓGRAFQ SEMANAL 125* 
KM

i j
t MANN

'ê
86,00 2.064,00

401 Peça 12 DISCO FREIO •MÓ FREIOS 221,00 2.652,00
402 Peça 2 EIXO CARRETAO i EATON 1.174,00 2.348,00

403 Peça 2 EIXO DO COMANDO DE 
VALVULA

1 I
j IjATON 1.253,00 2.506,00

404 Peça 2 EIXO ENTALHADO 1 EATON 1.683,00 3.366,00
405 Peça 2 EIXO MANIVELAS ] Su s im

_ _ _ _ _ _ a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
2.471,00 4.942,00

a
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406 Peça 2 EIXO PILOTO i REX 2.018,00 4.036,00

407 Peça 2
EMBUCHAMENTO
DIANTEIRO Rí

* í
pGHESTER 608,00 1.216,00

408 Peça 2 EMBUCHAMENTO STD RQGHESTER 328,00 656,00
409 Peça 4 ENCOSTO DO EIXO , e ! t o n 110,00 440,00

410 Peça 2 ENGRE. 3 VELOC. TREM 
ENGRENAGENS 24D

T |
y A N N U C I 590,00 1.180,00

411 Peça 2 ENGRENAGEM 1 
VELOCIDAÓE Ep O N 690,00 1.380,00

412 Peça 2 ENGRENAGEM Ia 2a E]vTON 1.042,00 2.084,00

413 Peça 2 ENGRENAGÈM 2 
VELOCIDADE 5

1
ABO 718,00 1.436,00

414 Peça 2 ENGRENAGEM 3 
VELOCIDADE

:
E VTON 696,00 1.392,00

415 Peça 2 ENGRENAGEM 3a 4a ! e VTON 1.084,00 2.168,00

416 Peça 2 ENGRENAGEM 4 
VELOCIDADE E ATON 741,00 1.482,00

417 Peça 2 ENGRENAGEM 5a E ATON 858,00 1.716,00

418 Peça 2 ENGRENAGEM COMANDO 
VALVULA , 11WM 545,00 1.090,00

419 Peça 2 ENGRENAGEM MOTRIZ ; e Alton 590,00 1.180,00

420 Peça 2 ENGRENAGEM MOTRIZ 
TREM HNGREN

i
|E ATON 737,00 1.474,00

421 Peça 4 ESFERA RETENÇÃO Í E ATON 107,00 428,00

422 Peça 2 ESPAÇADOR EIXO 
SECUNDÁRIO ATON 102,00 204,00

423 Peça 4 ESPELHO DO MOTOR j GIN AL 432,00 1.728,00
424 Peça 4 ESPIGADO CARDAN l d JPARTS 708,00 2.832,00

425 Peça 4 ESTICADOR PARA 
CORREIA jVI

t

SCOND 319,00 1.276,00

426 Peça 2 FAROL DIREITO l i EENE 718,00 1.436,00
427 Peça 2 FAROL ESQUERDO J_3EENE 718,00 1.436,00
428 Peça 12 FILTRO AR j v o x 169,00 2.028,00
429 Peça 12 FILTRO COMBUSTÍVEL

j v o x 189,00 2.268,00
430 Peça 16 FILTRO ÓLEO v o x 90,00 1.440,00

431 Peça 2 FLEXÍVEL BOMBA 
HIDRÁULICA iot.TÍESTER 274,00 548,00

432 Peça 4 FLEXÍVEL CUICA FREIO RO( 1HESTER 142,00 568,00

433 Peça 4 FLEXÍVEL FREIO 
DIANTEIRO RO(

f
:h e s t e r 135,00 540,00

434 Peça 4 FLEXÍVEL FREIO 
TRASEIRO 4Q*<1HESTER 135,00 540,00

435 Peça 2 GARFO la2 a ’ i ATON 894,00 1.788,00
436 Peça 2 GARFO 3a 4a * I ATON 693,00 1.386,00
437 Peça 2 GARFO 5 RE 1 I ATON 502,00 1.004,00

í
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438 Peça 4 GARFO SOLDÁVEL :*s:>a ic 137,00 548,00

439 Peça 8
GRAMPO DE MOLA 
DIANTEIRO

OR
. 1

GIN AL 36,00 288,00

440 Peça 8 GRAMPO!
TRASEIRO

EMOLA . t
OR GIN AL 43,00 344,00

441 Peça 4 GUIA DEV ALVULA J ! ,
. f ji •=• :r w 112,00 448,00

442 Peça 4 HASTE AC 
BALANCIIS

ÍONAMENTO DO
0 INUCCI 70,00 280,00

443 Peça 2 HÉLICE M<jpTOR i ;i URO 360,00 720,00

444 Peça 4 INDICADO 
DE AR

ID A  PRESSÃO i, *
m a1 ! ^AGER 221,00 884,00

445 Peça 4 INDICADO 
DO ÓLEO

3. DA PRESSÃO MA
1 i

NAGER 217,00 868,00

446 Peça 4 INDICADO
TEMPERA"

|R.DA
[URA

\
?}lANAGER 216,00 864,00

447 Peça 4 INDICADO
COMBUST

RDO
:v e l

î aIn a g e r 219,00 876,00

448 Peça 2 JOGO JUNr"A MOTOR BASTOS
JUNTAS 912,00 1.824,00

449 Peça 2 JOGO RETÍ 
VÁLVULA

iNTOR ’ MOTO 
( PECAS 299,00' 598,00

450 Peça 2 JUNTA CA 3EÇOTE ÔASTOS
JANTAS 770,00 1.540,00

451 Jogo 4 JUNTADA
MARÇHA

CAIXA DE r Bi
n

S.STOS
fNTAS 251,00 1.004,00

452 Peça 4 JUNTADA
TRASEIRA

TAMPA B 
I Jl

VSTOS
ÍNTAS 60,00 240,00

453 Peça 4 JUNTADA
VALVULA

TAMPA
S

B
jl

^STOS
JNTAS 14,00 56,00

454 Peça 4 JUNTADO CORTE DE ÓLEO j iB.
Jl

ASTOS 
m  TAS 51,00 204,00

455 Peça 2 JUNTA TA| VIP A VÁLVULA ‘
1

TB
Jl

ASTOS
JNTAS 189,00 378,00

456 Peça 2 KIT EMBR ÊAGEM ! \ , LUK 2.639,00 5.278,00
457 Peça 8 KIT MOTC R í * É OSCH 3.348,00 26.784,00
458 Peça 8 LÂMPAD/ FAROL í;c SRAM 19,00 152,00

459 Peça 2 LANTERN
DIREITA

A DIANTEIRA 1 SDOLUX 105,00 210,00

460 Peça 2 LANTERN
ESQUERD

A DIANTEIRA 
A : PR LDOLUX 105,00 210,00

461 Par 4 LANTERN
DIANTEIR

ADO PISCA I 
0  COMPLETO M .

l i
VDOLUX 161,00 644,00

462 Peça 4 LANTERN
DIREITA

A TRASEIRA |
!í PR

í  «
SDOLUX 296,00 1.184,00

463 Peça 4 LANTERN
ESQUERD

A TRASEIRA \ 
A '

i ;
p r |
, «1

VDOLUX 296,00 1.184,00
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464 Par 4

, ; 

LIMPADOR DE PARABRISA ;
l\YTO 102,00 408,00

465 Peça 6 LONAS FREIO ! MG FREIOS 323,00 1.938,00
466 Peça 4 LUVA CARDAM i ICER 433,00 1.732,00
467 Peça 4 LUVA DO CARDAN ; PARTS 594,00 2.376,00
468 Peça 4 LUVA DO PB DA CAIXA í FÉ ■PARTS 423,00 1.692,00
469 Peça 4 LUVA DO PÉ DO PIÃO ! á ATON 475,00 1.900,00
470 Peça 2 LUVA EIXO PILOTO

r
! REI 272,00 544,00

471 Peça 2 LUVA PINHÃO w KATA 339,00 678,00

472 Peça 2 MANCAL ALTERNADOR ÊTAL
,EVE 323,00 646,00

473 Peça 4 MANGOTE RADIADOR 
INFERIOR ÍÀ 4AICA 338,00 1.352,00

474 Peça 4 MANGOTE RADIADOR 
SUPERIOR . t k víAICA 323,00 1.292,00

475 Peça 4 MANGUEIRA DO LUBRIF. 
DA TURBINA

,
LOC

t<'!
HESTER 162,00 648,00

476 Peça 4 MOLA CUICA FREIO AR !t :ip e c 114,00 456,00

477 Jogo 4 MOLA DA TAMPA DA 
CAIXA íA: 4NUCCI 109,00 436,00

478 Jogo 4 MOLA DE PATIM FREIO SINUCCI 49,00 196,00

479 Jogo 4 MOLA DE VALVULA f f l
SULENS

E 15,00 60,00

480 Peça 4 MOLA FEIXE DIANTEIRO Ia M ^r c h e t 356,00 1.424,00
481 Peça 4 MOLA FEIXE DIANTEIRO 2a Í íá r c h e t 210,00 840,00
482 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO Ia * K^ÍÃRCHET 215,00 860,00
483 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO 2a * MÁRCHET 225,00 900,00
484 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO 3a MÃRCHET 220,00 880,00
485 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO 4a MÁRCHET 217,00 868,00
486 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO 5a ; MÀkCHET 230,00 920,00
487 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO 6a MARCHET 220,00 880,00
488 Peça 4 MOLA FEIXE TRASEIRO 7a ' EATON 207,00 828,00

489 Peça 4 MOLA MESTRE DO FEIXE í 
DIANTEIRO

& i
^ÀRCHET 361,00 1.444,00

490 Peça 4 MOLA MESTRE DO FEIXE 
TRASEIRO MARCHET 366,00 1.464,00

491 Peça 4 MOLA SAPATA (RETORNO) ’ ly[<j FREIOS 28,00 112,00

492 Peça 2 MOTOR PARTIDA 
COMPLETO

r n
, jBOSCH 1.899,00 3.798,00

493 Peça 4 PALHETA LIMPADOR PARA 
BRISA t

“•í 1
, íBOSCH
,, 1

209,00 836,00

494 Peça 2 PARA-BRISA ÍVjlNGLASS 2.693,00 5.386,00
495 Peça 12 PARAFUSO DA BIELA JAFUSO 15,00 180,00

496 Peça 24 PARAFUSO DE CORTE DE :| 
ÓLEO MIC 26,00 624,00

497 Peça 64 PARAFUSO DE RODA i] í ZM 20,00 1.280,00

i!

t

i
r'í
T i
á>>-i
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498 Peça 6
PASTILHA FREIO 
DIANTEIRA"

■k

m g
_ A_

FREIOS 296,00 1.776,00

499 Peça 2 PINÇA FREIO DIANTEIRA 1 
DIREITO ,i

&'
IÂQ FREIOS 2.844,00 5.688,00

500 Peça 2
PINÇA FREIO DIANTEIRA 
ESQUERDO í

i
MG FREIOS 2.844,00 5.688,00

501 Peça 2 PINHÃO PARTIDA fBOSCH 337,00 674,00
502 Peça 8 PINO CILINDRO RODA It r a l 95,00 760,00

503 Peça 8 PINO DE CENTRO 
DIANTEIRO ? *RCHET 26,00 208,00

504 Peça 8 PINO DE CENTRO 
TRASEIRO i

lE
m RCHET 26,00 208,00

505 Peça 4 PONTA DE tílXO ü' REX 805,00 3.220,00
506 Peça 4 PONTEIRA ÇARDAM : N/ lKATA 433,00 1.732,00

507 Peça 4 PONTEIRA DIREITA DE 
DIREÇÃO í W•

VEWAY 101,00 404,00

508 Peça 2 PONTEIRA DO VARÃO DO 
CAMBIO I EOC HESTER 120,00 240,00

509 Peça 4 PONTEIRA ÇSQUERDA DA 
DIREÇÃO !

n 1
■MA
- ÜÊ .

RCHET 101,00 404,00

510 Peça 8 PORCA DO ÇUBO 
TRASEIRO * ! 1 ‘ :MIC 15,00 120,00

511 Peça 2 PORTA ESCOVA PARTIDA ffl OSCH 166,00 332,00

512 Peça 4 PRATO INFERIOR DA 
MOLA DE VÁLVULA :h e s t e r 22,00 88,00

513 Peça 4 PRATO SUPERIOR DA 
MOLA DE VÁLVULA ROC

ii *
;h e s t e r 22,00 88,00

514 Peça 2 r a d ia d o r ! : VI SCOND 2.523,00 5.046,00
515 Peça 4 REGULADOR FREIO 1VECO 95,00 380,00
516 Peça 2 REGULADOR VOLTAGEM r i VECO 383,00 766,00
517 Peça 2 RELE AUXIÇIAR t k DNI 95,00 190,00
518 Peça 2 REPARO CAIXA SATELITE w iRITOR 1.959,00 3.918,00

519 Peça 8
H

REPARO CUICA FREIO
I

il,; 1 REIOS
FARJ 58,00 464,00

520 Peça 4 REPARO DÓ CABEÇOTE l  ■FARJ 600,00 2.400,00

521 Peça 4 REPARO DÓ SETOR DE 
DIREÇÃO '

•i
C )RECO 173,00 692,00

522 Peça 2 REPARO GARFO CAIXA 1 [ \,i4 ATON 208,00 416,00

523 Peça 4 REPAROS EÍ A VÁLVULA . 
PEDAL , i l

h. ■
VANNUCCI 115,00 460,00

524 Peça 2 RESERVATÓRIO AGUA 
PARA-BRÍSÁ

RESERPLAS
ü. 1 TIC 263,00 526,00

525 Peça 2 RESERVÀTpRIO AGUA j  
RADIADOR;

RES►ERPLAS
TIC 189,00 378,00

526 Peça 2 RESERVATÓRIO DO * 
FLUIDO DESEMBREAGEM ,

REÍ5ERPLAS
TIC 156,00 312,00

L 4 f 
. 1

!• , :: 
t

f : 
Pi
1 " .
•f
_IL.
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527 Peça 2

xv,:,-.- ..f r m-* ,

RESERVATÓRIO ÓLEO 
HIDRÁULICQ j f ?

ERPLAS
TIC 313,00 626,00

528 Peça 2
RETENTOR CAMBIO 
TRASEIRO |

j ó f HESTER 69,00 138,00

529 Peça 4 RETENTOR DA CAIXA DE 
MARCHA ÍABÓ 172,00 688,00

530 Peça 4 RETENTOR DO PÉ DA 
CAIXA

EATON 49,00 196,00

531 Peça 4 RETENTOR DO PIÃO |,E ATON 72,00 288,00

532 Peça 2 RETENTOR RODA 
DIANTEIRA!

i
íi ABO 85,00 170,00

533 Peça 2 RETENTOR RODA 
TRASEIRA ! ’í: ABO 90,00 180,00

534 Peça 2 RETENTOR $EMI ARVORE íí̂  ABO 280,00 560,00
535 Peça 2 RETROVISOR DIREITO „ÇEPO 420,00 840,00
536 Peça 2 RETROVÍSOR ESQUERDO j ]BEPO 333,00 666,00

537 Peça 2 ROLAMENTÓ AGULHA 2 
VELOCIDADE EATON 125,00 250,00

538 Peça 4 ROLAMENTÓ AGULHA ,
e n g r e n a g |em  RÉ VPÍ ! PARTS 103,00 412,00

539 Peça 2 ROLAMENTjO AXIAL EIXO 
SECUNDÁRIO

* i
E

"i
ATON 192,00 384,00

540 Peça 4 ROLAMENTJO CAIXA 
MARCHA ;

fi REI 150,00 600,00

541 Peça 2 ROLAMENTO CENTRO 
CARDAN (REFIL)

i  ̂
! REI 338,00 676,00

542 Par 4 ROLAMENTjO DA LATERAL % 
DA COROAj

I \ :

T ATON 398,00 1.592,00

543 Peça 4 ROLAMENTO DE CENTRO - t :[NKEM 236,00 944,00

544 Peça 4 ROLAMENTO DE RODA 
TRASEIRO QRANDE

: f

Tt [NKEM 167,00 668,00

545 Peça 4 ROLAMENTjO DE RODA 
TRASEIRO PEQUENO

■i ;

F
[NKEM 145,00 580,00

546 Peça 4 ROLAMENTO DIANTEIRO 
EXTERNO !

OBRA 334,00 1.336,00

547 Peça 8 ROLAMENTO DIANTEIRO 
INTERNO !

T J
t!

[MKEN 307,00 2.456,00

548 Par 4 ROLAMENÍO DO PIÃO ‘‘.EATON 394,00 1.576,00

549 Peça 2 ROLAMENTO EIXO 
ENTALHADO T]

!
[MKEN 136,00 272,00

550 Peça 4 ROLAMENTO EIXO 
MANIVELAS

1

t '  :
SKF 189,00 756,00

551 Peça 2 ROLAMENTO EIXO PILOTO TI[MKEN 1 6 9 ,0 0 3 3 8 ,0 0

552 Peça 2 r o l a m é n Ío  e s t ic a d o r  ;
CORREIA /^LTERNADOR I

r
ZEN 191,00 382,00

553 Peça 2 ROLAMENJO PINHÃO (GR), [MKEN 316,00 632,00

Í -  ;

k .

' T

it' ■
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Peça

Peça

Peça

ROLAMENTO PINHÃO (PQ)
ROLAMENTO TRASEIRO 
EXTERNO1* !
ROLAMENT0 TRASEIRO 
INTERNO

íí;m k e n

É m k e n

119,00

175,00

267,00

238,00

700,00

2.136,00

557 Peça ROLETE AGÇLHA 
SECUNDÁRIO

R\DOLUX 114,00 228,00

558 Peça ROLETE SÁPÁTA FREIO CHESTER 26,00 208,00
559
560

Peça
Peça

SAPATA FREIO DIREITO i$rê)MAG 449,00
SAPATA HREjlO ESQUERDO OMAG 449,00

1.796,00
1.796,00

561 Peça SENSOR DO INDICADOR 
DA TEMPERATURA VANNUCCI

tf
204,00 816,00

562 Peça SENSOR ÚO [INDICADOR DE 
ÓLEO ! VÁNNUCCI 220,00 880,00

563 Peça SENSOR jtotA C A Q Tfi JfíWM 420,00 840,00

564 Peça SENSOR TEMPERATURA 
CABEÇOTE ______ 'ECO 156,00 312,00

565 Peça SENSOR VELOCIDADE [AXAUTO 298,00 596,00
566 Peça SERVO FREJO iRALE S/A 2.104,00 4.208,00
567 Peça SINCRONIZADO 1A2A jjuí^OBOX 2.432,00 4.864,00
568 Peça SINCRONIZADO 4A 5A k « O B O X 1.341,00 2.682,00
569 Peça SINCRONIZADO 5 A RE íCOBOX 1.065,00 2.130,00

570 Peça SINCRONIZADOR 2 E 3 
VELOCIDADE________ jU [EATON 1.011,00 2 .022,00

571 Peça SINCRONIZADOR 2a E 3* 
MARCHA

F
Wh EATON 1.077,00 2.154,00

572 Peça SINCRONIZADOR 4 E 5 
VELOCIDADE

EATON 927,00 1.854,00

573 Peça SINCRONIZADOR DE 4a E 5a 
MARCHA- EATON 1.096,00 2.192,00

574 Peça 4 SOFANAjDO CAIMBO DA 
MARCHA_______________

1 >,
IROÇHESTER
i_*

88,00 352,00

575 Peça SUPORTA COMPLETO COM 
BALANdlM ÁNNUCCI 449,00 1.796,00

576 Peça SUPORTE TRASEIRO DO 
FEIXE DÊ MOLA ÍOljtlGINAL 228,00 912,00

577 Peça TAMBOIjlDE FREIO 
DIANTEIRO_______

D UfeAMETA 741,00 2.964,00

578 Peça TAMBOR DR FREIO 
TRASEIRO

PURAMETA 759,00 3.036,00

579 Peça TAMPA DE ESPELHO DO
m o t o r ' JF

P8 PARTS 281,00 1.124,00

580 Peça TAMPA QE VEDAÇAO DO 
BLOCO 1

VÁNNUCCI 26,00 104,00

581 Peça TAMPA DE VEDAÇAO DO 
CABEÇOTE______________ KrANNUCCI 77,00 154,00

ííf
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582 Peça TAMPA ÓLEO MOTOR ^ N U C C I 49,00 98,00

583 Peça
TAMPA RESERVATÓRIO 
AGUA
TAMPA t I n QUÊ

vNUCCI 60,00 120,00

584 Peça vJa í^n u c c i 72,00 144,00
585 Peça TAMPA VSLVULA ^gNNUCCI 366,00 732,00

586 Peça TENSOR GORREIA 
ALTERNXd OR [yECO 696,00 1.392,00

587 Peça TERMINAL' ALAVANCA 
CAMBIO h ROTA 103,00 412,00

588 Peça TERMINÃL DIREC AO LD ÍÍÇICER 251,00 502,00
589 Peça TERMINA^ DIRECAO LE SKF 251,00 502,00

590 Peça TIRANTEiÇARRA 
EST ABILIZADORA 'AGRALe 847,00 1.694,00

591 Peça TRAVA DÃ ívíOLA DE 
VALVUL^i VP8 PARTS 8,00 32,00

592 Peça 16 TUCHO VALVULA STD MWM 46,00 736,00
593 Peça TURBINA, ;!g â r r e t 3.366,00 6.732,00

594 Peça VALVULA DA PROTEÇÃO 
DO CONJUNTOJUN

A Ú

fARJ 337,00 1.348,00

595 Peça VALVULA C?E ADMISSÃO
VALVUl K DE DESCARGA

TRW 158,00 632,00
596 Peça ÍARJ 276,00 1.104,00
597 Peça VALVULA QE ESCAPE TRW 175,00 700,00

598 Peça
VALVULX MODULADORA 
DE FREICfjriÉ 
ESTACIONAMENTO

TRW 482,00 1.928,00

599 Peça VALVULX ÍRESS AO 
TURBINA^ : MWM 1.198,00 2.396,00

600 Peça VALVUL^V RELE ^[ÂRCHET 319,00 1.276,00
601 Peça VALVULA TERMOSTÁTICA MWM 103,00 206,00

602 Peça VEDADQR DA TAMPA 
TRASEI1 VW NUCCI 51,00 204,00

603 Peça VEDADCjS. ÓLEO TAMPA 
DIANTEl] VANNUCCI 53,00 212,00

604 Peça VELA A0ÜECEPORA NGK 205,00 1.640,00
605 Peça VIRABRÉQUIM MOTOR MWM 4.106,00 8.212,00

TOTAL R$ 428.896,00

VALOR TOTAL R$;li 1
428.896,00

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES:i
s

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das ot 
contratada às sanções previstas rfá Lei n° 10.520/2002 
ampla defesa em processo adminis^ativo.

i f*

i |igá^qes ora estabelecidas, sujeitará a 
’Lei;n° 8.666/93, garantida prévia e

3



t sei

AV. Senado 
CEP: 65.90

[aRocque, s/n, Cent 
to Cidelândia -  MA

Tel. (99) 353&D386.
CNPJ n.p 0 l | | |f ) .134/0001-97

! '  «  
PARAGRAFO ÚNICO -  As multas porventura apli^c
compensatório e seu pagamento n|0  eximirá a cont
danos decorrentes das infrações conjetidas.

i
CLÁUSULA OITAVA - DA REStlSÃO:

A inexecução total ou parcial des;e contrato ensejará & 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

como sanção não têm caráter 
[a responsabilidade por perdas e

l| l rescisão com as consequências

SUBCLÀUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos" para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elendidas no art 78, da Leu s o66/93.

SUBCLÀUSULA SEGUNDA - A rescisão do presenté^Mióí
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos emilerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de^tofização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. J

trato poderá ser determinada por 
irados 

jjrização

SUBCLÀUSULA TERCEIRA -I Este Contrato poder, 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido ajtjj 
que haja conveniência para a CONTRATANTE.

ser rescindido por convenção das 
tMfo no processo de licitação, desde

SUBCLÀUSULA QUARTA -  Fijpa ainda assegurado àj 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso exfrp 
seguintes casos: - * '

a) Para atender o interesse e convlniência administrativa,^ 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde queijjej 
efetivamente entregue até a data dá rescisão;

b) descumprimento de qualquer de :erminaçâo da CONTR

c) transferência do objeto deste Conrato a terceiros, n 
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinai õe^ regulares de repr< 
CONTRATANTE para acompanhar, rjia qualidade de fis^

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega d

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos què ( 
terceiros, em razão de ação ou ojnissão, dolosa ou cu l}
prepostos, independentemente de õutí

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO:

as cominaçoes co^i

ÇNTRATANTE o direito à rescisão 
fdicial ou interpelação judicial, nos

[ediante comunicação à Contratada 
çfetuado o pagamento do produto

ÍTE, feita em base contratual; 

ido ou em parte, sem autorização

dantes que forem designados pela 
entrega do objeto;

r  a sofrer a CONTRATANTE, ou 
ia, da CONTRATADA ou de seus 

áípais ou legais a que estiver sujeita.
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CONTRATO N° 066B/2023/ASSJUR/PMC/MA

i

CONTRATO D E1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS TERTECENTES A FROTA 
DESTE M UNICÍPIp, QUE ENTRE SICELEBRAM 
O MUNICÍPIO DEi CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
AUTO MOTOÜDÍESEL LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. !

. !
í

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.610.134/0001-97, locajizada na Av. Senador La Roque s/n, 
Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Jeixeira Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n. 19067842001-2 SSJ7MA e CPF n. 010.452.583-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE c, do outro lado, a empresa AUTO 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/MF n.° 00.975.911/0001-34, estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocamento, Imperatriz — Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira Eloi, portadora do RG nj° 16651652001-8 .GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta'no Pregão Presencial n° 017/2023, qué passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com| este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Leijn0 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: jl

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: í
íi.

Constitui objeto deste contrato a aquisição de peças automotivas de interesse deste Município, 
em conformidade com o Pregão Presencial n° 017/2023J e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e ^feitos legais. O presente contrato
está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002.

$
5 i

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
, 4

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Co n t r a t a d a  a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários4 ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: t

j
I. Fornecer as peças conforme especificações definidas np presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta; j

II. Manter capacidade mínima de entrega para atender as deijiandas contratadas;

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem spliçitados pela Secretaria Municipal 
solicitante, relacionados com as características das peças; f

t
IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ahormalidade de caráter urgente em
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V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junt£» à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; í

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigência^ dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

VII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à ÇOjJlTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostosioii empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo ^ssla responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA|rANTE.

■i
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE, o ivalor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal j- DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano,»acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contratp. j

Vffl. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes ̂ pâ a sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar as peças 
empregadas que julgar inadequados; j
IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em cojnjktibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçõe^ do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; j

XI. Substituir as peças reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; j
XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acorclo com a legislação vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, as condiçõe^dej habilitação exigidas no edital;

XTV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decòrrentes do contrato sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador. » I]

XV. Arcar com todas as despesas relacionadas à entregã das peças, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houvejr.

M
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
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I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

VIII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquêr ocorrências relacionadas com o 
fornecimento das Peças;

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO:

A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um)4 de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, a partir do recebimento da ordem de fomecin)ento, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de solicitante.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de R$ 563.236,00 (quinhçntos e trinta e três mil, duzentos e 
trinta e seis reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
das peças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e dias certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais^ e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
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regularidade com a Fazenda Estadual do domicílib ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa ae Débitos Fiscais e» Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perantea Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição" na Dívida Ativa do<»Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por tem po de Serviço, deqionstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta; I

PARAGRAFO SEGUNDO: )

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na, sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das rp feridas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS: f
ír

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.f

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos.prevista para o 
exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

05. Sec. Mun. Educ. Cult. Tur. Desp. e Lazer;
05.04. Sec. Mun. Educ. Cult. Tur. Desp. e Lazer;
12.122.0002.2031. Manutenção da"Sec. Mun. Educ. Cult. Jur. Desp. e Lazer;
3.3.90.30.00. Material de Consumo. ,

606 Peça 2 ALAVANÇACAMB io
I F Á i í t S i S
\  RE VIAM 1.354,00 2.708,00

607 Peça 2 ALTERNAPOR , BOSCH 2.488,00 4.976,00

608 Peça 4 AMORTECEDOR
DIANTEIRO | COFAP 527,00 2.108,00

609 Peça 4 AMORT$GEDOR
TRASEIRO COFAP 418,00 1.672,00

610 Peça 12 ANEIS MCjTOR STD 
(P/1CILINIPRO)

METAL 
{ LEVE 212,00 2.544,00

611 Peça 2
i

ANEL EXTENSOR
I

. METAL 
LEVE 119,00 238,00

612 Peça 4 ANEL RETENTOR , SABO 204,00 816,00

613 Peça 2 ANEL RETENTOR CUBO 2 
E 3 VELOCIDADE . SABO 136,00 272,00

614 Peça 4 ANEL RÉTfENTOR SABO 143,00 572,00
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642 Peça 2 CABO EF 
TRASEÉR

EIO MÃO CABOVEL 356,00 712,00

643 Peça 4 CABO Úl CETOR CABOVEL 753,00 3.012,00
644 Peça 2 CAIXA g ATÉLITE SPICER 6.316,00 12.632,00

645 Peça 8 CÃLÇÕJÍ
DIANTE

)Ò MOTOR 
RO AXIOS 196,00 1.568,00

646 Peça 8 CALÇOjí
TRASEÉR

)0 MOTOR 
0 AXIOS 234,00 1.872,00

647 Peça 8 CALÇOSlEIXEMOLA \ AXIOS 165,00 1.320,00

648 Jogo 2 CAMIs 4: ÁNEL PISTÃO METAL
LEVE 3.599,00 7.198,00

649 Peça 2
CAPAPjí
DIAí A1#
ENGltÉtí

>LAMENTO 
RO TREM SKF 307,00 614,00

650 Peça 2 CAP^ Sjj 
VELOcjl

sfÇRONIZADOR 3 
>ADE EATON 306,00 612,00

651 Peça 2 CARTER; MOTOR | SPICER 1.082,00 2.164,00
652 Jogo 4 CASQÚII JJO DO EIXO j EATON 396,00 1.584,00
653 Jogo 4 CASQujl ,HOS EATON 554,00 2.216,00
654 Jogo 12 CASQUjí -HOS DE BIELA j EATON 336,00 4.032,00
655 Peça 4 CATRAC ADE FREIO !3r o n t ie r 256,00 1.024,00
656 Peça 4 c h a v e ií >E RODA 30/32 GERAL 186,00 744,00

657 Peça 2 c h a v e Jt
M OTRJÍ

AENGREN 
E,4 VELOCIDADE I EATON 65,00 130,00

658 Peça 2 CILINDR
EMBRE-I

D AUXILIAR 
GLM SKF 573,00 1.146,00

659 Peça 2 CILINDjí
EMBREA

3 |> E
OEM MESTRE SKF 597,00 1.194,00

660 Peça 4
CILINDÈJ
INTERRÍ
PARTIDA

) DO
jW oR DA 
ÇOM CHAVE

BOSCH 137,00 548,00

661 Peça 4 CILINDR
TRASEIR

D RODA 
A ! SKF 210,00 840,00

662 Peça 2 COIFA t \ VRÍDAM PATRAL 79,00 158,00
663 Peça 2 c o l u n K DÍRECAO ! AMPRI 1.271,00 2.542,00

664 Peça 2
CONE R t 
DIANTÇÍ 
ENGRE^f

LAMENTO
XO TREM
* ’ !tH

SKF 212,00 424,00

665 Par 4
CONJUInT 
LANTElÜ 
DO PISC|

X)|DA
<ÍÃ DA LATERAL 
L ÜADO d ir e it o

ARTEB 351,00 1.404,00

666 Par 4

CONJUNF
LANTEÍ}
d o  P isq ; 
ESQUERI

;q d a
■ÍA DA LATERAL 
ÍI3ADO
>tf

ARTEB 364,00 1.456,00

1* 
i

i
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:,! il 

II
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OR SEMI ARVORE;

SÔ R DIREITO
ãpR  ESQUERDO

B&XO AGULHA 2 
$DE
W O  AGULHA 

GEM 1 
jlDE
t$TO AGULHA 

4 3
ADE_________

AGULHA
4

NTO AGULHA
Ag e m  r é

ABO

ABO

ABO
ABO
SEPO
ÍEPO

! SKF

^SKF

SKF

SKF
I i

CAIXA

O CENTRO

TO DA 
tA COROA

DE CENTRO
iNTO DE RODA 

rf. GRANDE
3jO DE RODA |  

^PEQUENO [
NTO DIANTEIRO

DIANTEIRO

N;TO DO PIAO
NTO EIXO
h

NTO EIXO

NTO TRASEIRO
■ í
NTO TRASEIRO

AGULHA

SKF

; SKFi

: im a
1 I
! 'SKF

t SKF

SKF

SKF

SKF

SKF

, SKF

SKF

SKF

SKF

! 1

SKF

SKF

57,00

86,00

244,00
115,00
194,00
194,00

161,00

256,00

135,00

143,00

316,00

136,00

273,00

334,00

321,00

203,00

180,00

270,00

247,00

366,00

219,00

122,00

159,00

233,00

137,00

114,00

172,00

488,00
230,00
388,00
388,00

644,00

1.024,00

540,00

572,00

1.264,00

272,00

546,00

1.336,00

1.284,00

812,00

720,00

1.080,00

988,00

1.464,00

876,00

244,00

318,00

932,00

548,00
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910 Peça 4 CALÇO |b;M O TO R  
TRASOTO

3I8SI5S

N
m o s 257,00

S3BSS5SSS

1.028,00

911 Peça 4 CALÇojjpIXE MOLA 5410S 185,00 740,00

912 Jogo 1 CAMIijJlvtfEL PISTÃO N EjTAL
R v e

3.483,00 3.483,00

913 Peça 1
CAPAK©LAMENTO
D IA N m k JT R E M
e n g r b I

;
!

SfCF
1

306,00 306,00

914 Peça 1 CAPAlS-ri CRONIZADOR 3 
VELOGJBAljE : E ATON

».1
305,00 305,00

915 Peça 1 CARTÉM Mo t o r s íljCER 1.086,00 1.086,00
916 Jogo 2 c a s q M h o s E3. ... 4kTON 555,00 1 .110,00
917 Peça 2 CATRMpA ÜE FREIO \ ; m )IfJTIER 282,00 564,00
918 Peça 2 C H A w l E|RODA 30/32 4 E&AL 205,00 410,00

919 Peça 1
CHAVEffikpJSíGREN 
M O T I^i 3 4:VELOCIDADE

t
\jroN
* t

71,00 71,00

920 Peça 1
CILINÇRO AUXILIAR
e m b r IeI t e m

•f- SKF 596,00 596,00

921 Peça 2
c il in d r o  ü o
INTERRUPTOR DA 
PARt M  G0M CHAVE

t ,!
, B

t

OSCH 153,00 306,00

922 Peça 1
CILINJpRb JylESTRE 
EMBR}EláEM

;rò SHESTE
R

539,00 539,00

923 Peça 2
c il in d r o  Ro d a
TRASEIRA

\
SKF 240,00 480,00

924 Peça 1 COIF^l |^ > A M lTRAL 91,00 91,00

925 Peça 1
CONE|®Ljf
DIANr|ERq)
e n g é I I  1 ;

Em e n t o
t r e m s|kf

í
234,00 234,00

926 Peça 2
c o N J ü f r p
VALVtifHs

DE
s e c u n d á r ia * í! ^TON 359,00 718,00

927 Peça 1 COXU^lAjyíBIO
,  1o p o s 303,00 303,00

928 Peça 2 COXÇWHp+OR •  1DPOS 141,00 282,00

929 Peça 2 COXIM MPTOR
d ia n íSbIr Ó’ : 1h p o s

*

797,00 1.594,00

930 Peça 2 COXIMMC|f OR TRASEIRO s i J^IOS 751,00 1.502,00
931 Peça 3 "CRÜzfflÍQÃRDÃM Nji^ A T A 173,00 : 519,00
932 Peça 1 CUBCjjl il# VELOCIDADE ■-3 a|t o n 331,00 331,00
933 Peça 2 CU BO |||c(Á TE 1 ERÉ ATON 302,00 604,00
934 Peça 1 CUBoS PDA DIANTEIRA

_________L
Íajton 664,00 664,00

935 Peça 1 d e f e M iR R a d ia d o r i ALEO 869,00 869,00

936 Peça 6
DIAFpjij): IMÃ DA CUICA
d ia n t e ! 03 .  1DELPHI 77,00 462,00

937 Peça 6 DIAF{MÇr]\ÍA DA CUICA 
TRAsfe||Al!: í

í

ELPHI
5

77,00 462,00

938 Peça 2 DlSCifjfjLEIp M Ú h FREIOS 230,00 460,00
h : 7 ; ; ;  i!

; :  ; ;■ ti 

||J;. i! 

1 ' ■ *  '

— _______ - ___ ________ l i L i

l  1
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939 Peça 1 EIXO Éí TkilHADO
nr

SRICER 1.740,00 1.740,00
940 Peça 1 EMBRE ÍÚÉM VISCOSA |-M ®EFER 1.013,00 1.013,00

941 Peça 1 EMBU©
DIANlil

p^E N T O r 4VTON
i

613,00 613,00

942 Peça 2 ENCQ§' 0 DÒ EIXO ! SÍ?IÇER 164,00 328,00

943 Peça 2 ENGRÉ:
VELO©

fe
1-

OEM 1 
vDE 1\JO N 1.265,00 2.530,00

944 Peça 1 ENGRÉ i4<j EM 1” 2“ LiVTON 1.080,00 1.080,00

945 Peça 1 ENGRE
VELOÇ

MGEM 2 
ÔÀDÉ í: i

■: 1
~l
VTON1 1.036,00 1.036,00

946 Peça 1 e n g r è :
VELOC

WGEM 3 Eii <«
VTONi 1.016,00 1.016,00

947 Peça 1 ENGRÈ I4<SÍM3*4* r *VpON 1.121,00 1.121,00

948 Peça 1
ENGRE
VELOC
ENGRE

ÍÂGEM 4 
pM )E  TREM 
M éÊM  25D

v *, 4;4
; (

VTON 1.411,00 1.411,00

949 Peça 1 ENGRE ÍAGEM 5a E VTON 722,00 722,00

950 Peça 1
e n g Re
INTERíi
d is t è t

Í Í g Ém
EDIARIA 
uM a o  MOTOR

1 , i
1 i
‘ l

VTON 749,00 749,00

951 Peça 1 ENGRE
TREMI

JAGEM MOTRIZ
n | í |r e n

t
4 VTON 1.435,00 1.435,00

952 Peça 1 ENGREf Í M p m r é VTo n 1.490,00 1.490,00

953 Peça 1 ENGREj
VIRAB1

jÃdEM
EOOIM E

- í
VTON 316,00 316,00

954 Peça 1 ESFERjj At e n ç ã o È VTON 134,00 134,00

955 Peça 6 ESGUICj
LUBRIh

Hi
ioACAO BLOCO ' i

VTo n 71,00 426,00

956 Peça 1 ESPAÇi
SECUN )/

QR EIXO 
ÍHO

í
‘ 0

I
VTON
_i______

163,00 163,00

957 Peça 1 ESPEL1 p DO MOTOR iP M 643,00 643,00
958 Peça 2 ESPIGA P IjCARDAN 1 $VTON 725,00 1.450,00

959 Peça 2 ESTICA
coreas

!>(£ )R PARA*i! ti

i

SKF 325,00 650,00

960 Peça 1 FILTRC ÂK' ■ iYEGA 146,00 146,00
961 Peça 1 f il t r !c ÇpMBUSTÍVEL yEGA 193,00 193,00
962 Peça 2 f il t Rc J ^RGA 59,00 118,00

963 Peça 1 FLEXÍ\
HIDRÁ'

m  b o m b a
M CA 1iXIOS 282,00 282,00

964 Peça 1 FLEXÍ\
DIANT

È í FREIOM q
* í i ^ p o s 107,00 107,00

965 Peça 1 FLEXI
TRA§

\ E|EREIO sí
J L?£IOS 91,00 91,00

966 Peça 1 GARFi qf^RDAN $ PICER 402,00 402,00
967 Peça 1 GARFc Sf)fiDÁVEL PÍCER 146,00 146,00

ij
T_ _ _ _ _ _ _ _ _ 1L

1 1! i *A 1 !, í'! I JI 1' ,

T §  |: j 
i i i  1: -i
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i ■*í j , , u JljíTAS

993 Peça 1
h-

JUNTAi rupo AGUA è S&tos
Étas 192,00 192,00

994 Par 2 LANTfê
DIANT

^NA DO PISCA 
1RO COMPLETO

\

1 1lKTEB 204,00 408,00

995 Par 2 LANTE
COMpJ

ÍNÁS TRASEIRA JIrteb■ i f p __ 317,00 634,00

996 Jogo 1 lona;
DIANT,

ipj FREIO 1.X
:irq

j l l
ERAS-LE 238,00 238,00

997 Jogo 1 LONÁj
TRASE

FREIO 1.X
p , i

jif,
.__JyLiS-LE 255,00 255,00

998 Peça 1 L UVA' PPAN CER 684,00 684,00
999 Peça 1 LUVÁ: 'd  RÉ DE CAIXA sp:CER 460,00 460,00
1000 Peça 1 luva:\ í í  PÉ DO PIÂO CER 647,00 647,00
1001 Peça 1 LUVÁ j ÍXQ PILOTO CER 779,00 779,00
1002 Peça 1 LUV41 NjGÁTE gPÍCER 434,00 434,00
1003 Peça 1 LUVÀI iáIjao ■ $ CER 613,00 613,00
1004 Peça 1 LUVÁ ijRÃ$EIRA CAIXA CER 268,00 268,00
1005 Peça 1 MANC; .Û lternador LEO 299,00 299,00

1006 Peça 2
MANC
INTER(
PEQUE

jfiròâpo
QdLER GRANDE E
o r

r
Í Â AICA 180,00 360,00

1007 Peça 1 MAN9
INFERÍ

p j f |RADIADOR
RR, %a

:aica 275,00 275,00

1008 Peça 1 MAN^J
SUPER

>JT:É «RADIADOR
4

ÈJAICA 299,00 299,00

1009 Peça 1
mang]
LUBRlj
TURBIJ

mRada
ÍGÀÇÃO DA
f j t , '

t

Jf

í
níaica
r l

234,00 234,00

1010 Jogo 1 MOLAÍ
CAIXA)

?À;JAMPADA VfRAL 71,00 71,00

1011 Jogo 2
1 j

MOL4* Valvula METAL
Il̂ ve 25,00 50,00

1012 Jogo 2 moláI
freiq!

pÓuPATIM DE
5: í | | lTRAL 38,00 76,00

1013 Peça 1 molaI
Ia * 1

fa ftR  DIANTEIRO
í: 2

1 f
1 ii

PJCER 
f 1 __

282,00 282,00

1014 Peça 1 MOLAÍ
2a J

j^EI^E DIANTEIRO 1f l

í
r
PICERu____ 305,00 305,00

1015 Peça 1 MOLÁI 
3a * j

Pj?tE DIANTEIRO
ii

I
1 !¥ :CER 313,00 313,00

1016 Peça 1 MOLÁ|
4a <,:

FEIXE DIANTEIRO
m r ! ç

( r
J i
PJCER 315,00 315,00

1017 Peça 1 MOLÀI 
5* |!

’EIXE DIANTEIRO | iptCERi T! 304,00 304,00

1018 Peça 1 MOLÀI; •)EÍ^E TRASEIRO Ia i m c er 313,00 313,00
1 ■I 1| t 
I i 1J ,

r r 5--------------
r i *

<
*

iJ i .i í 1}
P ü
Ai i 1 i________________

í i i

! í
;
ULi____;________________
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Comissão Permanente de ÜdSação 
cotfias N2 V

■°_________ â 2 L Ã
AíítfGtura

1049 Peça 1

!1

M G U ljjJ
a l t e r I

-

:© R VOLTAGEM 
MDQR I

f í --------h *
OpCH 488,00 488,00

1050 Peça 1 RELE l|ÍDjjlLlAR E ni 117,00 117,00
1051 Peça 1 r b p a # : (Í^IXA SATELITE P Í$RAL 1.866,00 1.866,00
1052 Peça 2 REPA M DfÔ CABEÇOTE P p R A L 307,00 614,00

1053 Peça 1 r e p a r ®
DIREçSc

B P  SETOR DE P H r a l 275,00 275,00

1054 Peça 2 REPAR©
PEDAÜ1

i b  A VALVULA P
r
ÍFRAL
È í _____

137,00 274,00

1055 Peça 1 RESÉkjf
PA R A ®

\ ÍÕRIO AGUA ■RE 3ÊRPLA
I f i c 259,00 259,00

1056 Peça 1 r e s e A
RADlM l

VÍORIO D AGUA I
hi
( í tRI° 238,00 238,00

1057 Peça 1 r e s e ®
F L U ir) ||

^O R IO  DO 
CfcEMBREAGEM

II
fepKJ0 178,00 178,00

1058 Peça 1 R E S E $ ||
h id r á I í

\ t  ÓRIO ÔI.HO
Jfco f H 291,00 291,00

1059 Peça 1
í U!j

RETE^ftjí J ̂ “CAMBIO
■J.ABO 344,00 344,00

1060 Peça 2 RETEÁ J
m a r q I I

]R'DA CAIXA DE 
ê :

•:Âlí() 77,00 154,00

1061 Peça 1
RETEÍsI í 
TRABMI 
M ARÇ| |

:k"DA TAMPA 
/lÍJORDA
t í !

k s o 107,00 107,00

1062 Peça 1 RETEÍí[|
c a ix &I í

3 p sDO PÉ DE
í h 60,00 60,00

1063 Peça 1 RETE^j'í I&DO PIÃO - 3 Ab o 77,00 77,00
1064 Peça 1 R ÊTÇf» '̂■POLIA ’ j J b õ 153,00 153,00

1065 Peça 1 R E T E f*
D iA ifra

: r r o d aOS k \ „
SÂBO
L

112,00 112,00

1066 Peça 1 RET£N |
t r a s e íf

: r r o d a
s!|jbo 99,00 99,00

1067 Peça 1 RETEM f CR SEMI ARVORE ! I 4 b o 280,00 280,00
1068 Peça 1 RETÈNT CRjVOLANTE j > |b o 130,00 130,00
1069 Peça 1 r e t r M IijOR DIREITO J 3PO 222,00 222,00
1070 Peça 1 RETRO | ISÒR ESQUERDO 1 iPO 222,00 222,00

1071 Peça 2 r o l a K i
v e l o o S

I p o  AGULHA 2 
) | | ) E f isiji K F 179,00 358,00

1072 Peça 2
ROLAM!
e n g r Je |
veloíg

í jítO  AGULHA
Ag e m  i 
)Ad e

’ i
3L

K F 281,00 562,00

1073 Peça 2
ROLAM
ENGRffi
VELQCli

L^TO AGULHA 
Í lGEM 3 
LiDE

n
k K F

n

150,00 300,00

1074 Peça 2
ROL 4K([ 
E N G tò  
VELOCI

i l t o  AGULHA 
Ag e m  4

' tl

o■SKF
H

160,00 320,00

£;

H;
II
1n

[1

• !
k i

i ^ e

' t
. y ________________

'
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA
presente contrato as hipóteses eleí|c

SUBCLÁU SUL A SEGUNDA J
ato unilateral e escrito da CONT 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, dej|i 
autoridade superior.

SUBCLÁU SUL A TERCEIRAj
partes, sem qualquer sanção ou J 
que haja conveniência para a CON

SUBCLÁUSULA QUARTA -  S
unilateral deste Contrato indepenç 
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conyp} 1 
com antecedência mínima de 30 ( r ;íj 
efetivamente entregue até a data d*.

"UI

' Comissão ííêrmàn'enl
AV. Senadér; 1 |  Rocque, s/n, Centro I coínas W2 
CEP: 65.9QQ-5& > Cidelândia -  MA. • * (  ^
Tel. (99) 3535-í : 86.
CNPJ n.° OLômÍ 134/0001-97

icifaçài

qqstituem motivos pai 
5 po art. 78, da Le|^.6 |

eçqisão do presente 
TE, nos casos efn

rescisão de pleno direito do 
/93.

ito poderá ser determinada por 
riàdos nos incisos I a XII e XVTIr j— 5 —  7------FF5!  ] —  — -------  ^ ^ ^

ç ser precedida de aitof zação escrita e fundamentada da

; ej Contrato pode 
liiade, reduzido a 

TANTE.

rescindido por convenção das 
; lo processo de licitação, desde

da assegurado àljppM 
ipente de aviso ext|a|qcp

RATANTE o direito à rescisão 
dal ou interpelação judicial, nos

c) transferência do objeto desteM 
prévia e expressa da CONTRAR

d) desatendimento das determinai 
CONTRATANTE para acompanhj

e) cometimento reiterado de falha

CLÁUSULA NONA — DA Re L

A CONTRATADA responderá toi 
terceiros, em razão de ação ou o 
prepostos, independentemente de

| ;jj.
jcja administrativa! meu {ànte comunicação à Contratada 

desde que seja' Situado o pagamento do produto

I | Ifl' j J.; t  i|Hl

b) descumprimento de qualquer d^^Jgqnjação da CONTRATAjjJJE, feita em base contratual;II j F
5 a terceiros, nt| :qd: ou em parte, sem autorização

iégulares de repré|énu 
|a cjualidade de fisc||j á

sadas na entrega dójcbjt

fSABILIDADE Cl

:es que forem designados pela 
rega do objeto;

ijdas e danos que vipij p
i á  J ~1 1 J ‘
ÓV [Í.KÇ

dolosa ou culpo sa,j 
tf dominações contratual

sofrer a CONTRATANTE, ou 
CONTRATADA ou de seus 

bu legais a que estiver sujeita.
i it

CLÁUSULA DÉCIMA — DO t

Fica eleito o foro da cidade de At 3 
mais privilegiado que seja, para; 
deste contrato.

a
E, para firmeza e como prova de 
presente instrumento em 02 (duas 
assinado pela contratada e pelas t^iit

Cidêia

j i ; t | M: ■
luidia-MA com rendncji I 
fc ií  quaisquer dúv io^!

xpressa de qualquer outro, por 
litígios oriundos da execução

ia verem, entre s[i,j qjffifado e contratado, é lavrado o 
s de lido e achado conforme, é1 'I 4 içe igual teor que*|dej 

unhas abaixo nomei

a^MA, 03 de julho ijfr

65
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AV. Senador L 
CEP 
Tel 
CNPJ

a Rocque, s/n, CeiáStwiissão Peímanentótíej  : * - f nen^
P: 65.9qO-5qO Cidelândia -  MÁ L.cotHas A
. (99) 3535-01386. j ' '
P J n.° Ú 4 j 134/0001-97 ( ~ ------7 ^ 7 7 7

CONTRATÒ N" 066C/2023/ASSJUH/PMC/MA

Ao terceiro dia do mês de julhl 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.6*10

portador da cédula de identidadè n

CONTRATO DE 
AUTOMOTIVAS 
DESTE MUNICÍPK 
O MUNICÍPIO DE 
AUTO MOTORDIJ 
ABAIXO. j

AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
ÍRTECENTES A FROTA 
QUE ENTRE SICELEBRAM 

JIDELÂNDIA E A EMPRESA 
ISEL LTDA, NA FORMA

do ano de 2023, | de iúm lado, o MUNICÍPIO DE 
.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n,

Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, casado,
19067842001-2 e CPF n. 010.452.583-50, 

do outro lado, a empresa AUTO 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/KÍF n.° 00.975.91 l/OOOjl-34. estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocaipento, Imperatriz -  Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira fyoi, portadora do RGín.° 16651652001:8 GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante!dènominada simplesrjienle de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão PreApcial n° 017/2023, que !passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição J  ria parte em que ccjm pfite não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presentej contrato, regido pela I^ei ^  8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições áf ' '

Na execução do objeto do presente 
empenho e dedicação necessários a : 
confiados, obrigando-se ainda a:

I. Fornecer as peças conforme espei 
podendo nunca ser inferior a esta;

antes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: ;
i* t 1

Constitui objeto deste contrato aqu isição  de peças autorpotivas de interesse deste Município, 
em conformidade com o Pregão P^esjencial n° 017/2023 e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumeftfoj para todos os fms e efeitos legais. O presente contrato 
está consubstanciado no procedimento!licitatório realizado! na.forma da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS j)BRIGAÇÕES DA COljtTRATADA:

Contrato, obriga-se á QC[ 
fiel e adequado cumpri] L

óificações definidas no presente Termo de Referência, não
; tV

i
II. Manter capacidade mínima de en rega para atender as demaridas contratadas;

NT RATADA a envidar todo o 
ento dos encargos que lhes são

tf



III. Prestar todos os esclarecime 
solicitante, relacionados com as cai;!

IV. Comunicar à CONTRATANT 
relação ás peças que forem objetos
V. Indicar, formalmente, preposto 
responder pela fiel execução do Co

VI. Atender prontamente quaisquer] 
Gestores dos Contratos inerentes à

direiVIL Reparar quaisquer danos 
culpa ou dolo de seus representa; 
presente relação contratual, não exj 
ou o acompanhamento da execução

AV. Senador La Rocque, s/n, Cei 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  Mi 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

i ComissI* de Uri:
coüias ««

[tos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal 
\cterísticas das peças; ; > ]

; f 1, por escnto, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
o Contrato e prestar òs ̂ esclarecimentos necessários; 
pto a representá-la jufitq à CONTRATANTE, que deverá 
itrato; ’ ! í

orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
] xecução do objeto contrajual;

amente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
|tes legais, prepostos ou I empregados, em decorrência da 
pluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
Ido objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e c 
CONTRATADA, esta pagar| 
pagamento de Documento 1dq 
do Contrato no valor cofr 
constantes do instrumento còr$

Éjracterizada sua autoria! por qualquer empregado da 
à CONTRATANTE; cj valor correspondente, mediante o 

jArrecadação Municipal -j DAM, a ser emitida pelo Gestor 
ijspondente ao dano, *< acjescido das demais penalidades 
Vocatório e do contrato.1 !

V n i. Propiciar todos os meios e fap 
pela CONTRATANTE, cujo repre 
parcialmente, a qualquer tempo, se; 
empregadas que julgar inadequados

IX. Manter, durante toda a execuçã y 
ele assumidas, todas as condições do1

t i

í h :j
ilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 

entante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
ipre que considerar a medida necessária, e recusar as peças

1 i
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

habilitação e qualificará exigidas na licitação;

í fiado e nas condi çpes j do Contrato, apresentando àX. Emitir fatura no valor pac 
CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir as peças reprovados, ia  aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; j j \

XII. Aceitar os Termos e CondiçÕé 
instrumento pactuado no Termo de f

XIII. Manter, durante a vigência dp xmtrato, as condições dè' habilitação exigidas no edital;

XIV. Abster-se de transferir direitçs ou obrigações decdrrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador!

XV. Arcar com todas as despesas 
impostos, taxas e outros, inclusive ê:e n

do Pregão de acordo ic^m a legislação vigente e com o 
eferência; , I ]

t t

t i i

:elacionadas à entrega! dâ| peças, tais como frete, seguro, 
caso de troca, se houver;

J

4 ! < f :i i I
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I. Nomear Gestor e/ou Fiscais 
acompanhar e fiscalizar a execução

CLÁUSULA TERCEIRA — DÁS OBRIGAÇÕES DA ÇÒNTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento d;i objeto deste Contrato, jajcONTRATANTE se compromete 
a:

IV. Aplicar à CONTRATADA i
cabíveis; ,!

I

V. Preencher e enviar a Ordem de 
Termo de Referência;

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-10386.
CNPJ n.° 0L610.134/0001-97

Comissão Péfmanente deüeãaçl 
fc0ihà5 N i ^  (j

•ers*"

ŜSB35§5515̂ ŜjS!5l5IB55BB!l5S1533l!̂ ^̂SB55ÎM̂̂3

écnicos, Administrativo íje Requisitante do contrato para 
dos Contratos; !]

II. Vetar o emprego de qualquer p roduto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ?er inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuárjjo í;

" ji
III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições ibqctuadas;

as sanções administrat,

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produté 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VH. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da faturí 
dentro dos prazos preestabelecidos: Im Contrato; '

VIII. Comunicar à CONTRATApA todas e quaisquer 
fornecimento das Peças;

CLAUSULA QUARTA 
CONTRATO:

D

õmecimento de acordo t

v̂ as regulamentares e contratuais 

^ m  os critérios estabelecidos neste 

entregue fora das especificações 

ia emitida pela CONTRATADA 

ocorrências relacionadas com o

í) PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) delDezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666^93.

PARAGRAFO UNICO - O prazò 
imediato, a partir do recebimento1 
Secretaria Municipal de solicitante.1

para o início do fomeòimento do objeto deste contrato é 
da ordem de fomecimemo, conforme as necessidades da

CLÁUSULA QUINTA — DO PRCÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de Çj$ 782.609,00 (Setecentc s! e oitenta e dois mil, seiscentos e 
nove reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMPBiTHO, no prazo de até 3 r  (trinta) dias, após o recebimento 
das peças, desde que não haja fato: impeditivo provocado Ijjêla CONTRATADA, mediante a13

69
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.9Ôá-500 Cidelândia -  MA. 
TeL. (99) 3535 0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

apresentação de Nota Fiscal/F itura, devidamente atè^tada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e da j certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Faze ida Federal, mediante ajptesentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativo^ a Tributos Federais ‘ ií à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portarfr PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda, Estadual do domicílio' ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e C jrtidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Provaí d í Regularidade perante a ‘Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediantej apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia pórTempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de[ Regularidade do FGTS T- CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a1' Justiça do Trabalho, meçiante apresentação da Certidão

(CNDT), diretamente ná conta que o fornecedor apresentar

anterior implicará na su 
referidas certidões negai

>tação do pagamento que só será 
as, não podendo ser considerado

•IplC
t|v

Negativa de Débitos Trabalhistas
em sua proposta; j . 1

■t I;

PARAGRAFO SEGUNDO: |

O não cumprimento do parágrafo 
processado após a apresentação das 
atraso de pagamento. j

PARÁGRAFO TERCEIROS: j

Os preços incluem todas as despedas com impostos, segurofij, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo soffereajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA ClUSSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

.  I ' ' >•As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos1 çeguintes recursos, prevista para 
o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três): *

10. Fundo Municipal de Saúde:
1010. Fundo Municipal de Saúde!;
10.122.0002.2.081. Manutenção do; Fundo Municipal de Saúifle 
3.3.90.30.00. Material de Consumo.

Peça
ALAV. 
ACION 
LD

CA
ENTO PATIM £ERAM

A 61,00 61,00

1359 Peça
ALAVA 
ACION 
LE

Am :
CA

ENTO PATIM CQRCERAM 61,00 61,00

1360 Peça ALTERNÂDOR rALEO 2.150,00 2.150,00

1361 Peça AMOR’ ECEDOR CAPO lKATA 119,00 238,00
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1362 Peça 4 AMOR!
DIANT]

rpCEDOR
BIRO

l  r

; l :o f a p 633,00 2.532,00

1363 Peça 4 AM0R1
MALAS

[pCEDOR PORTA
' l lí 1

AKATA 162,00 648,00

1364 Peça 4 AMOR!
TRAS3]

rpCEDOR
RO UCATA 657,00 2.628,00

1365 Peça 4 ARTIC1JLACAO AXIAL
’■ t i
, H \.KATA 167,00 668,00

1366 Peça 2 ATUAIní)R EMB REAGEM
1

t. REI- <■.NAULT 1.097,00 2.194,00

1367 Peça 8 BALAjN
*

<pM VALVULA 1 T7M- RANTO 73,00 584,00

1368 Peça 2 BANDE,;Ja l d
*; l 

\ *
NAULT 403,00 806,00

1369 Peça 2 BANDEJÀ LE f *■
NAULT 403,00 806,00

1370 Peça 4
BATEN
AMOR!
DIANTI

TE
rkcEDOR
BIRO

f eL[
' j t

NAULT 314,00 1.256,00

1371 Peça 4
BATEN
AM0R1
TRASE

BjE
r BCEDOR 
[RO

NAULT 216,00 864,00

1372 Peça 2 BATERIA 70 AMPERE
T T T

í
" | '

ÍOSCH 760,00 1.520,00

1373 Peça 2
b ie l e :;
ESTAB
TRASE

ABARRA
[^IZADORA
[RALD/LE

: í j í
!' t '

NAULT 471,00 942,00

1374 Peça 2 BIELE A DIANTEIRA
t ;

,  p TRW 78,00 156,00

1375 Peça 2 BOBIN ^IGNIÇÃO í  j E ÍOSCH 170,00 340,00

1376 Peça 2 B O M i  COMBUSTÍVEL
> \

‘ Íí 
!
*OSCH
1

613,00 1.226,00

1377 Peça 2 BOMBj  ̂ÍTAGUA
1

!i w 233,00 466,00

1378 Peça 2 BOMB.
HIDR4

 ̂PIRECAO 
□LICA jlDISA 1.096,00 2.192,00

1379 Peça 2
f

BOMBj  ̂OLEO
\ t
* /f f £
!l

NROI 1.032,00 2.064,00

1380 Peça 2
b o r r |
ESTAB
TRASE

XT1A BARRA
[UZADORA
[RA

, 1;.
1  &
„ \ \

’MPEL 54,00 108,00

1381 Peça 2 BRON2 e Ib ie l a  STD1 *■ í 1
IETAL
Íe v e

280,00 560,00

1382 Peça 2 BRON2 EjMANCAL STD ít
ÍETAL
Ie v e

238,00 476,00
1383 Peça 6 BUCH^JÍALANÇA l ifABO 87,00

■t

K  ^

í U11
■i í | í1 i-!

: i:j  j

J _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ l i

71



AV. SenadoriL a Rocque, s/n, Centrt 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA.

iComisŝ -Permanente de Licitação 
co!ha$ w° *

l Y* CNPJ n.° 01.6] 0.134/0001-97
■t

íi
I : 522,00

1384 Peça 4 BUCHA
DIANT

^ANDEJA
ÍR A

MO
‘ ll!

3ENSAN
I 30,00 120,00

1385 Peça 4 BUOU
T--T-----------------------
:PpNTA TIRANTE

1
: l

TABO 80,00 320,00

1386 Peça 2 CABO.!vLa v a n c a
T 1

Jt
i; v;BOVEL 199,00 398,00

1387 Peça 2 CABoJ
DIREÍT

ff iÕ M Ã Õ ii
c |

F "1
BOVEL 116,00 232,00

1388 Peça 2 CABO)
ESQUE

Rt IO MÃO
4 ? o

t
tCA 30VEL 116,00 232,00

1389 Peça 2 CABO
TRASI

É£IO MAO
Í 0 l 1 ANIA 167,00 334,00

1390 Peça 2 CAIXA
HIDRA

EjÍRECAO
JI.ICA MPRI 4.055,00 8.110,00

1391 Peça 2 CARdJ
TERM

tíá  DA VALVULA 
SÍATICA OSTAR 123,00 246,00

1392 Peça 2 CHAVi; MAGNÉTICA
1

ZM 467,00 934,00

1393 Peça 2 CILINII
EMBltl!

RÚ MESTRE 
AGF.M :r J ÍAULT 467,00 934,00

1394 Peça 6 CILINI
TRASE

RÔ RODA
b!4 t: ’RW 153,00 918,00

1395 Peça 2 COIFA
TRASE

AMORTECEDOR
RO * t 3RAL 18,00 36,00

1396 Peça 2 COIFA
DIANT]

AMORTECEDOR
ilÜO XIOS 19,00 38,00

1397 Peça 2
í

COIFA
f

M x a d ir e c a o RE ÍAULT 40,00 80,00

1398 Peça 2 COIF^ 
LC :

L m o c in e t ic a

H ÍAULT 40,00 80,00

1399 Peça 2 COIFA 
LR {

|3|MOCINETICA Ny
!

KATA 41,00 82,00

1400 Peça 2 O
 o

 

§ 
§ NSADORDEAR

TONADO ! D NSUL 895,00 1.790,00

1401 Peça 2 CORRE L a l t e r n a d o r
COI TINENT

AL 140,00 280,00

1402 Peça 2 CORRÍ kDENTADA fij vYCO 238,00 476,00

1403 Peça 2
i ■

CORRB
( ■1  HIDRÁULICO] ; 1 OfCO 191,00 382,00

1404 Peça 4 COXIM
DIANT]

AMORTECEDOR
ERO * / 5QOS 194,00 776,00

1405 Peça 4 COXIM
TRASE!

AMORTECEDOR
m r e | ÍAULT 216,00 864,00

1406 Peça 2 COXIM fAMBIO RE ÍAULT 683,00 1.366,00
t - 

i

■ '

H -
[ ]| Sl
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ó«*~» ÀV. Senador
CEP: 65.900-500 Cidelândia 
Tel. (99) 3535|0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

a Rocque, s/n, CerOtflnissâo °prmsnçíi;e 
ia -  IVU L.colbas w*

... 1 2

1407 Peça 2
co x ifo  [
INFEMG

CAMBIO
i H

NAULT 194,00 388,00

1408 Peça 2 c o x i m
SUPERIi

:a m b io
>R jKE

1
jMAULT 580,00 1.160,00

1409 Peça 2 COXIM 40TOR DIREITO
H

NAULT 211,00 422,00

1410 Peça 2 COXIM
ESQÜER

40TOR
d o

NAULT 191,00 382,00

1411 Peça 4 CUBO y
í

JDA DIANTEIRA
i l!

IPPER
REIOS 116,00 464,00

1412 Peça 4 DISCO 1 
DIAN1E

REIO
RO l íí 3

IPPER
REIOS 177,00 708,00

1413 Peça 2 ELETRC VENTILADOR
1 1

jALEO 1.382,00 2.764,00

1414 Peça 2 f a r ó l3 * IIREITO
n

1
jEENE 887,00 1.774,00

1415 Peça 2
- i

FARQL iíiQUERDO
■ . i 

!
Íe e n e 887,00 1.774,00

1416 Peça 4
Á 1 1

FILTRO] AR
1 i

EC-FIL 72,00 288,00

1417 Peça 4 FILTRO CABINE (PÓLEN) J i | c -FIL 57,00 228,00

1418 Peça 4 FILTRO ÓLEO
r 1 TjfC-FIL 49,00 196,00

1419 Peça 4 FLEXÍVJ
TRAáEri

[

3L FREIO

P

T I
fco]

RASIL 
ylPONEN 
j TE

36,00 144,00

1420 Peça 2 GRADE RADIADOR 1 * j$EPO 877,00 1.754,00

1421 Peça 2 INTERR1 JPTOR FREIO
i

| r h o 166,00 332,00

1422 Peça 2 INTERRS JPTOR ÓLEO I :
| r h o
1

218,00 436,00

1423 Peça 2 INTEREf JRTOR RÉ j
i
|RHO 217,00 434,00

1424 Peça 2 INTERR1
TEMPEB

JPTOR
ATURA

i
1 !

Ir h o
j

154,00 308,00

1425 Peça 2 JOGO M DsLA PATIM
n

tCERAM
A 50,00 100,00

1426 Peça 2 JOGO P 3TÃO C/ANÉIS
! i

JETAL
Í e v e

2.169,00 4.338,00

1427 Peça 16 JOGO Vi
t

VLVULA ESCAPE
}
íRIC 67,00 1.072,00

1428 Peça 2 jo g o  \n iLAS
1
Ij , i

j
jNGK 170,00 340,00

1429 Peça 2 j u n t a :
LD (COÍ

OMOCINETICA
IPLETA)

í n

! ji

Â.STOS
)n t a s

1.413,00 2.826,00

i

j

i

b

n

i j
t

1 ^



m*-
t s | y

1

t[*
í

J. .......... AV. Sena
JjjSjP* CEP: 65.9 
p  Tel. (99) 3 
|  CNPJ n.°

1 fcomiss«c Permanente de ÍuGft2çlo 
dorXaRocque, s/n,Centrp<r0LhaSws y  X. 
Q0-§00 Cidelândia -  MA. j i ^
5354)386. I ” •*“---- ,
)I.6J0434/0001-97 b * -—******

1430 Peça 2 JUNT; 
LE (C(

UÍ
i
j)MOCINETICA
?LETA)

\ i ,

BASTOS
JUNTAS 1.192,00 2.384,00

1431 Peça 2 JUNTjjU pTOR
i

BASTOS
! jÜn t a s

1.136,00 2.272,00

1432 Peça 1 JUNTi
VALV,l i

Am p a

r

ÃSTOS
JNTAS 194,00 194,00

1433 Kit 2 KIT A 
DIANr

MK
fE

ÍRTECEDOR
i o A t-PARUS 97,00 194,00

1434 Kit 2 KIT A
t r a s :

Vl(
311

IRTECEDOR
0 A

IbARUS
í

101,00 202,00

1435 Kit 2 KIT Ci 
DISTfí

??
IB

LENTE
UICAO íj

j
pORIO
j________

1.105,00 2.210,00

1436 Kit 2 k it  e :\à
I
REAGEM plj^AULT 1.798,00 3.596,00

1437 Peça 2 LANT
LD

EP jlA TRASEIRA •FITAM 521,00 1.042,00

1438 Peça 2 LANT
LE

Ep?ijíA TRASEIRA ■li
fjITAM

: gj________
521,00 1.042,00

1439 Peça 2 MAÇÁN
DIREITA

:(TA PORTA 
EXTERNA

1
RHSAULT 302,00 604,00

1440 Peça 2 MAÇÀN
ESQUfap

:|TA PORTA 
DA EXTERNA ■t;Jn a u l t 302,00 604,00

1441 Peça 2 MANÒÕ
INFERÍC

E RADIADOR 
1

í i
M

t jMAICA 389,00 778,00

1442 Peça 2
Í ^

MODUL j COMBUSTÍVEL Ín â u l t 1.019,00 2.038,00

1443 Peça 4 MOL/
DIAN"ÍE

SPIRAL
[ U

3o! LCERAM
A 302,00 1.208,00

1444 Peça 2 MOU
t r a s :í

«PATA FREIO
P  _ _

có rCF.RAM
[ A _____

40,00 80,00

1445 Peça 4 MUNÍ j DIREÇÃO t| ÍEMAR 191,00 764,00

1446 Peça 2 PARA
DIAN1

A
r@

|OQUE
RO , ^EPO 732,00 1.464,00

1447 Peça 2 PARA
TRAS

-Ò
h]T1

loQ U E
I pEPO 718,00 1.436,00

1448 Jogo 4 PAST
DIAN1

Itl
rB

k  FREIO 
[RA jj Ia s -l e 298,00 1.192,00

1449 Peça 2 PINFL +i ltp PARTIDAfi : í jzEN 159,00 318,00

1450 Peça 2 PISTA 
STD C

* MOTOR C/ANEIS 
|/4UND)

lí
t

fETAL
LEVE 2.229,00 4.458,00

1451 Peça 2 p iv o B y
INFERIC

NDEJA i
i ! SKF 128,00 256,00

1452 Peça 2 p i v o m
SUPERjll

NDEJA

1 ̂
E ^KATA 167,00 334,00

1453 Peça 2 POLlÀb Lt e r n a d o r . J JOBRA 137,00

|j t-+

1

íl

: |

I |
f íi



AV. Senador!

r

Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535- 0386.
CNPJ n.° 01.6 ÍO.134/0001-97

orrvssao Permanente tfetititeç 
coíhas

AVjii n â t u t

*
'

n
■ I

• , f 274,00

1454 Peça 2 POLIA;T
DENTAI

3NSOR CORREIA 
iA N OBRA 123,00 246,00

1455 Peça 2 PORTAI
PARTIU

ÍSCOVA 
V ' 1 i

OSCH 57,00 114,00

1456 Peça 2 REGULA
VOLTAI

DOR
rEM í : i

'ALEO 416,00 832,00

1457 Peça 2
REGUU
VOLTÁC
ALTEHÍ

ÓOR
rEM
jUDOR

'ALEO 407,00 814,00

1458 Peça 2 REPARC
c/PisijA

{PINCA FREIO
3

?R TOPART
S 133,00 266,00

1459 Peça 2 RESERV
RADIÃÇ

ÀTÓRIO AGUA 
ÒR

m 5ERPLAS
TIC 334,00 668,00

1460 Peça 2 RESIS1TI
ELETfeO

| t c i ã

VENTILADOR , ; í ÍÜRO 407,00 814,00

1461 Peça 2
.. ........TF”
RETEíjlT

1 HÓR POLIA
1

lí LRING 27,00 54,00

1462 Peça 2 r o l a m :
ALTERA

iNTO CORREIA 
ÃDOR ,RJ :n a u l t 217,00 434,00

1463 Peça 2
r o l a m :
a m o r t :
t r a s e u

^NTO COXIM “
íCEDOR
LO , ,1

:n a u l t 407,00 814,00

1464 Peça 2
r õ l ã K
ESTIQA1
DENTOU

^NTO
)OR CORREIA 
>A i

:n a u l t 207,00 414,00

1465 Peça 6 ROLAM
DIANTE

álTO  RODA 
£ A

■ A

RI :n a u l t 196,00 1.176,00

1466 Peça 4 SAPATA jFREIO F ;LAS-LE 407,00 1.628,00

1467 Peça 2 SENSÒjB
LD/LEjl-

ABS DIANTEIRO
í ;CLASS 150,00 300,00

1468 Peça 2 SENSOIÍ
COMèjÜ

NIVEL
3TIVEL ' M ÍNAULT 123,00 246,00

1469 Peça 2 s e n s q Ír TEMPERATURA
ií 3RHO 252,00 504,00

1470 Peça 2 S E N sâ VELOCIDADE 3RHO 116,00 232,00

1471 Peça 2 SONEÍA
m o t o r

_,AMBDA 1 i lOSCH 334,00 668,00

1472 Peça 4 t a m b Jo IFREIO :LAS-LE 198,00 792,00

1473 Peça 2 TAM &
COMBtr

MODULO
sTÍVEL | DS 128,00 256,00

1474 Peça 2 TAMljkí
AGUÍfb

RESERVATÓRIO
!' íf

LORIO 70,00 140,00
1475 Peça 2 TENSffl CORREIA joBRA 784,00

11 j 

Ú  *

li
' 3 l : j

J___ ____:________ ;__

\

i
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AV. Senador L'a Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 0i.610.134/0001-97

1543 Peça 1 FAROL IANTEIRO LD ORGUS 669,00 669,00

1544 Peça 1 FAROL; CANTEIRO LE ORGUS 669,00 669,00

1545 Peça 2 FEIXE K OLA TRASEIRO í^INDÇMEL 1.022,00 2.044,00

1546 Peça 2 FLEXIVí
DIANTE

j FREIO 
IO (

BJiASIL
"OMPONET 77,00 154,00

1547 Peça 2 FLEXIVj
t r a s ®

.  FRIO
h t

BRASIL
;OMPONET 38,00 76,00

1548 Peça 2 GUIA vg
a d m /e |

ílVULA FJOíSULENCi
E 18,00 36,00

1549 Peça 1 HELICE fl ADIADO R VIODEFER 376,00 376,00

1550 Peça 1 HIDROVACUO FREIO JSAKAMOTO 937,00 937,00

1551 Peça 1 JUNTA \ ABEÇOTE BASTOS
JUNTAS 888,00 888,00

1552 Peça 2 j u n t a :!
(COMPlI

í) JMOCINETICA
a t a )

BASTOS
JÜNTAS 1.328,00 2.656,00

1553 Peça 1 j u n t a : 13TOR BASTOS
JUNTAS 1.150,00 1.150,00

1554 Peça 2 JUNTAI
VALVU

KMPA
A

BASTOS
JUNTAS 67,00 134,00

1555 Kit 2 KIT BA 'l 
AMORT|

ENTE
l a e d o r d ja n . DECAR 495,00 990,00

1556 Kit 1 KIT EM
- 1

i
jtEAGEM LUK 2.640,00 2.640,00

1557 Kit 2 KIT M 0[ 
FREIO ] I

,j V SAPATA PATRAL 27,00 54,00

1558 Peça 2 LAMPÁ
■f

K  P/FAROIS 12V c:h e v r o l e
T 191,00 382,00

1559 Peça 2
■i ■ s

l a m p a :)AP/FREIOS 12 V OSRAN 119,00 238,00

1560 Peça 1 LANTEK
LD .1 I

MA TRASEIRA FITAN 400,00
400,00

1561 Peça 1 LANTEK 
LE ! |

IffA TRASEIRA
1., FIJAN 400,00 400,00

1562 Peça 2 LUVA C
i
^(IDANTRANS. PATRAL 424,00 848,00

1563 Peça 1 MAÇANj 
PORTA11

í lA  EXTERNA 
í AN. DIREI.

c HEVROLE 
’ T 724,00 724,00

1564 Peça 1 MAÇANJ 
PORTA f

? TA EXTERNA
>;a n t . e s q u e .

c IHEVROLE
T 724,00 724,00

1565 Peça 1 MAÇAN
PORTAI

A EXTERNA 
]lASE. DIREI.

c HEVROLE 
, T 724,00 724,00

1566 Peça 1 m a ç a n !^ A  EXTERNA c HEVROLE 724,00
i |

í.

.

[ i j j  

; | ' !  

lij ■' 

l'|
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1567

1568

1569

1570

1571

1572

1573

1574

1575

1576

1577

1578

1579

1580

1581

1582

1583

1584

1585

1586

1587

^588

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça 1

PORT, 
MAÇj 
PORTj 
MAÇ. 
PORT 
MAÇ, 
PORTJ 
MAÇj 
PORTj

1 ÍMANí

M Ã m
RADI

R A P i l l
MAQl 
LADO
m a q iM  
d ia n t Í
ESQUlà 
M A M |  
TRASm 
DIREI 
MAQ' 
TRASE) 
e s q u p ! 
MOLAí 
d i a n t í :

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n." 01.610.134/0001-97

Permãnentè
ry?

* í  f

Peça 4 MOLA!]

1 MOLA!

RASEI. ESQUE. 
.TA INTERNA 
jlÀNT. DIREI. 
tr&  INTERNA 

ANT. ESQUE.
^  INTERNA

Ra s e i , d ir e i .
A INTERNA 

RASEI, ESQUER.

IRA FILTRO ARt
[RA INFERIOR
)R___________
[RA SUPEIRO
>R__________

PORTA DIAN. 
LEITO

PORTA 
LADOt

ü  PORTA
Í a d o

Jogo | 1 | PALIIE

Peça

PARAB 
LD
PARAB 
LE

1 I PARAB:

PARAÇ
DIANTÊ1

Peça 2 PARAFuj

ILHA FREIO

niSTILHA FREIO

PARAB RISA 

DIANTEIRO

R(j) DIANTEIRO

m j^TRASEIRO

SiRO TRASEIRO

DIANTEIRA

REGULADOR

VAS 

VAS 

VAS 

VAS

; PATRAL

'* BRASIL 
ÇOMPONET
■ BRASIL 
COMPONET 
CHEVROLE
■ ' X
CHEVROLE 
: T

ÉINNIGUEL
: l

ZINNIGUEL
L

ALLEM

CHEVROLE
' T

CHEVROLE 
1 T

VALEO

CONNECT 
* PARTS 
CONNECT 

PARTS 
CONNECT 

PARTS 
CONNECT 
. PARTS

AGC

CHEVROLE
T

\ BRASIL

247,00

247,00

247.00

247.00

139,00

174,00

91,00

313,00

313,00

380,00

380,00

332,00

80,00

71,00

110,00

213.00

213.00

296,00

296,00

1.789,00

937,00

77,00

724,00

247.00

247.00

247.00

247,00

139.00

174.00 

91,00

313.00

313,00

380,00

380,00

664.00

320.00

71,00

110,00

213,00

213.00

296.00

296.00 

1.789,00

937,00

80











|Comissão Permanente o

AV. Senador |La Rocque, s/n, Centrai C í cG ^  
CEP: 65.900-$0Q Cidelândia -  MA.
Tel. (99) 353540386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

DIANT)g R p \ \ 706,00

1678 Peça 2 CAB^i
TRASE

REIO MÃO
f o ijcÁBOVEL 301,00 602,00

1679 Peça 2 CABft
MUDAÍ

ÇLETOR
;tCÁBOVEL 820,00 1.640,00

1680 Peça 2 CAV K'.■}
J^tte p in g a  f r e io

*• !
fj PÀTRAL 347,00 694,00

1681 Peça 4 c e n ;
ü

Wl -d o  p a t im
l i
^ PÀTRAL 20,00 80,00

1682 Peça 2 CILtí
EMB,

ROj AUXILIAR DE
JAq e m

' ISKF
í 1

478,00 956,00

1683 Peça 2 CILI^í|
TRASE

É o ;d a r o d a 1 í
1CONTROILi * 1.332,00 2.664,00

1684 Peça 2 õ l f f l
DIAM

►ROjDE RODA
p R b ícÒNTROIL

í J .
1.332,00 2.664,00

1685 Peça 2 c il iM
EMBR

RO* MESTRE
[a g e m

{ I SKF 536,00 1.072,00

1686 Peça 2 CILINjri
FREÍÒ

||0 :  MESTRE : í 1
íCCÍNTROÍL
1 ■ t

604,00 1.208,00

1687 Peça 4
H f

[íoMOCINETICA iNÀKATAt t 60,00 240,00

1688 Peça 4
COIífÁ p TA

| n |3t ic a
:! -Í
i ; n ã k a t a

: -t i
68,00 272,00

1689 Peça 4 COIÍ
HOV

Í W t a
tlNHTICA RODA

: ' ■!
; ; NAKATA
1 1 í

167,00 668,00

1690 Peça 4 COIF
!4-

jrjRIZETA
1

! n Ak a t a; *■ i i

70,00 280,00

1691 Peça 2 c o l Í
ü
Â

!■
M  j*>0 RADIADOR ! VALEO

i 1
1.037,00 2.074,00

1692 Peça 2 COM
AD^ 1

lt)G VALVULA
k m *

; METAL
: > Jl e v e

1.376,00 2.752,00

1693 Peça 2 COlVMj
e s c a e

t>Ô VALVULA
f  1" . _

j METAL 
Ü EEVE 1.376,00 2.752,00

1694 Peça 2 CONEíj
e m e r J

| 0 k  ATUADOR 
AQÉM ;j RENAULT 307,00 614,00

1695 Peça 2 c o 4 i
9 " *
[j*. |^LTERNADOR (ÒojlTINENT 

j * AL 391,00 782,00

1696 Peça 2 c ° rM
CONDI

ÍC ÍR
3JQNADO

ÇORTINENT
i í AL 295,00 590,00

1697 Peça 2 C°Rjã[ :a  De n t a d a
ÇOtLTINENT 
i j AL 295,00 590,00

1698 Peça 2 C O R|á
h id | |

[k. DIRECAO 
jUlCA

ç o Nt in e n t
j ! AL 349,00 698,00

1699 Peça 2 c o js S
DIAStf

^gDRTECEDOR ! I J
i AXIOS

! í i
448,00 896,00

1700 Peça I 4 COX^M CAMBIO 11 AXIOS 162,00

1 : 
íí[* :

|> i

ili 1 

1 '

V j_«__ ._______ ,_:_

! 85 . ,

i i
!! L  
I “
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

Comissão P̂ írr̂ npnfe de 
colftas wp

j f
tísae

; H 4
KSQUERpA)

l1 ;

XTERNAi BENZ , 327,00

1931 Peça 1
MANGpj
INTERfca
RESFRlA

)fe]
| 0 Í

IRP/
;

U
" « É,
H 1 lí

1 \

lEÍU
123,00 123,00

1932 Peça 1 MANGO
INFERIU w -

ÃDIADOR JÁ®il Ia 1 j ;h!
IJAICA 430,00 430,00

1933 Peça 1 m o d u l J> joc MBUSTÍVEL MÉR
I. B]

CEDES
|N Z 1.104,00 1.104,00

1934 Peça 2 MOLA/J
DIANTE

s M a l  
i- M

eoR (£
a

EIERAM
A 327,00 654,00

1935 Peça 1 MOLA. M 
D LW ÍE L,

. SE CER 2.445,00 2.445,00

1936 Peça 2 m o n tU;
-líW
' B

MÈR
!èi

3EDES
íNZ 1.947,00 3.894,00

1937 Peça 1 MOTCjR
ARCON

p
w

PTILADOR
0NADO

D®
■; f*
1*

síSUL 484,00 484,00

1938 Peça 4 MOTCjR
INTERN

p jil
TILADOR d e :

\
■ÍSUL 1.254,00 5.016,00

1939 Peça 2 MUNí ÍaI
i |

■rrfi
. d i LEÇÃO ■ V il

'■ ; b
MAR 231,00 462,00

1940 Peça 1 PARA-Ci
DIANTE] H

UEl
í __I

IP
•1 r *

3PO 788,00 788,00

1941 Peça 1 PARArC f 
TRASÈr?

PPÜE
n

■k 3PO 772,00 772,00

1942 Peça 10 PARAFlif
r  lí j p i 1 íi

rRAL 8,00 80,00

1943 Par 2 PASTÍL| 
DIANTE I

4 tjjkEIO
JÉXI

FRJ* i ,1:i. .1 rí '

AS-LE 366,00
732,00

1944 Par 2 P A s m j  
TRAsfel $

ÃKREIO
l i , Mj

AS-LE 195,00 390,00

1945 Peça 1 PISTÃO I
s t d (í g ;<

tó j íORC/ANEIS
JND) A

íTAL
EVE 2.172,00 2.172,00

1946 Peça 1 p iv o  p l
DIANTIÍ

' íd :
U :

ÍJA
LD/LE

y íi
í !_d_ _ _ _ kjL

sMAR 164,00 164,00

1947 Peça 1 PO L I4 .Í
‘ I *■'

fTTíí

m
RNADOR ■' iN

' F
:e n 206,00 206,00

1948 Peça 2 POLIA" j) 
ALTER®

fijra
p i

p R
)R

■■ :e n 119,00 238,00

1949 Peça 1 po rOa |
:• t Í E v i

[ EIXO LD '
1 ■ >J  -í

rRAL 273,00 273,00

1950 Peça 1 PORTAÈ 
PARTJl!) H  íi

)VA : ;?<
■1 t

)SCH 68,00 68,00

1951 Peça I PORT|A í
l a m in a

Ms;
W

VEL
DIO m

1 .
rRAL 40,00 40,00

1952 Peça 1
-------- “̂ l

REGÜEA 
1 |

[1 ,;ií
y

El PRESSÃO * ;p<:)SCH 1.506,00 1.506,00
1953 Peça 1 REGUEl d  d k  PRESSÃO * J* )SCH 933,00

i iS
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ĈomteSn ̂ dnsnrrda Lícii 
col6a$ /us

— V Ü L ^A^íf^íiEufa

FLAUTA i \ , \
. ' I 933,00

1954 Peça 1 REGULA
VOLTAG

p
È

OR
M

IíQ SCH 448,00 448,00

1955 Peça 4 RELE A l bTLIAR« *
3RHO 17,00 68,00

1956 Peça 1 RESERV
RADIAD ErÕRJO DAGUA

r ! ;
■ F|tC

l i
'RIO 661,00 661,00

1957 Peça 1 RESFRI^
f

QR^OLEO SOIL
1 :] V

yDEK 1.525,00 1.525,00

1958 Peça 1 RETENTi
Ih"
0
L

l^P L IAi * ÍP
BO 199,00 199,00

1959 Peça 1 RETENT
l

ijyOLANTE ' m BO 303,00 303,00

1960 Peça 2 ROLAM)
ALTERN Ía

r
[TO
DOR • f

YO 39,00 78,00

1961 Peça 1 ROLAMI
ALTERN

ít
A

ITQ AUXILIAR 
DOR PEQUENO • f f! 1

YO 168,00 168,00

1962 Peça 1 ROLAMI
ALTERN

!í ftÓ  CORREIAi >i
DOR

MIÍR(
Éí

:e d e s
:n z

261,00 261,00

1963 Peça 1
ROLAMÍ
ESTICAI
DENTÁL

i
'<
f

nj<3
)R CORREIA

l ;

MÊR<
:ÍBI
if :

:e d e s
iNZ 250,00 250,00

1964 Peça 2 ROLAMI
COROA

T
X - 

* tr1 p! * 5.
YO 247,00 494,00

1965 Peça 3 ROLAMI
DIANTÈÍ

i
P

n; q  r o d a
A '

Ml iR(
BI

:e d e s
ÍNZ 238,00 714,00

1966 Peça 2 ROLAMI
TRASÈII

1
ti/

njtf RODA ECC4íi»*\
YO 267,00 534,00

1967 Peça 3 SAPATA Fji
REIO F

í,
.S-LE 437,00 1.311,00

1968 Peça 2 s e m ie i :
r

í t
• íifl CER 1.314,00 2.628,00

1969 Peça 1 SENSOR
■\
T 3MPERATURA 3F

<
HO 279,00 279,00

1970 Peça 1 SENSOR
r
\ ELGCIDADE 

. f
30 SCH 145,00 145,00

1971 Peça 2 TAMBOR
■■

5'
'REIO
t +

lS-LE 219,00 438,00

1972 Peça 1 TAMPA:
COMBU

vl DtíULO
íy È L

« ; n )S 157,00 157,00

1973 Peça 1 TAMPA 
AGUA f

l ; s í
i

i-RVATÓRlO
it- }:

M4
t»

^M 86,00 86,00

1974 Peça 1 TENSOR
ALTERjs

c
A

QB
JQ

tREIA
R

ÍStf
KF 844,00 844,00

1975 Peça 1 TENSOR
DENTAI

1
■a

ÓB
' ;

REIA Nrs
RON 425,00 425,00

1976 Peça 2 TERMIN ti J1REÇÃO Fí M CATA 200,00
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D AÇÃO 
LA

ICALR

tJIÇÃO

IZADOR 
[22MM LE

SAPATA

O FAROL

1

AV. Senador É-j 
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Tel. (9 9 ) 3 5 3 5 -(

$ Rocque, s/n, Centro 
t Cidelãndia -  MA. 
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CNPJ n.° 01.610.134/0001-97_______

WIAM

KATA

DENTADA FTNENT
I al

ç <dn INENT
AL

Ã ALAVANCA ;RE

CQN INENT
[AL

pÀrRAL

PÜILIPS

po FREIO

O PISCA

í7 55W 12V

ORPEDO5W
&v

DIREITA

ESQUERDA

TICHAMA

AR QUENTE

FILTRO AR

ÍÃDIADÕR

VIAM

UK

ILIPS

ILIPS

ILIPS

ILIPS

3.TEB

LTEB

FREIOS

MAICA

MAICA

JAMAICA

MAICA

JAMAICA

142,00

46,00

283,00

1.012,00

96,00

1.012,00

692,00

65,00

46,00

9,00

54,00

9,00

10,00

46,00

23,00

345,00

345,00

145,00

32,00

129,00

129,00

129,00

283,00

Comissão fermâffêftUi t(e lic te  

colhas

ssi níf ĝ a

284,00

184,00

566,00

2.024,00

192,00

2.024,00

1.384,00

260,00

184,00

18,00

108,00

18,00

20,00

368,00

92,00

345,00

345,00

290,00

64,00

258,00

258,00

258,00

566,00





AR BOMBA 
IMEL

L0 FAROL

VANCA

TORIO D'AGUA

CIA MODULO 
I¥EL COR

R COMANDO

^Vá l v u l a s
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134/0001-97

Comissão Permanente df Lií 
cOthas ws a  v /

CNPJ n.° 0:Ltóio

OLANTE

DIREITO

O RODA

O RODA

OTENSOR

LTERNADOR

S DIANTEIRO

ABS TRASEIRO

Ç

í  NI

IN I

kENAULT

Ab o

ABO

SABO

ABO

B

EELASS

ILl

KpYO

KDYO

SKF

IN I

ROERAM

NI

tORIO

3RHO

iPO

FjBPO

IAT

EELASS

G R  A L E  S /A

NGK

RW

83,00

63,00

74,00

63,00

175,00

87,00

300,00

34,00

34,00

43,00

133,00

151,00

152,00

175,00

136,00

87,00

538,00

283,00

204,00

330,00

587,00

365,00

283,00

305,00

83,00

63,00

74,00

63,00

175,00

87,00

300,00

34,00

34,00

43,00

133,00

151,00

152,00

350,00

272,00

87,00

538,00

566,00

204,00

330,00

587,00

365,00
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AV. Senador La 
CEP: 65.900-500 
Tel. (99) 3535-038[|f. 
CNPJ n.” 01.610.

ocque, s/n, Centro 
idelândia -  MA.

4/0001-97

j Comissão PíVfíf 
"OÍhas íu» ‘C

V *
_  T  1 ^  f  r f

2227 Peça 1 CONDEigaA.DC)R AR Dih'J UL 1.481,00 1.481,00

2228 Peça 1 c o r o a J in h / iO 11X41
;|

MEId r o R 2.707,00 2.707,00

2229 Peça 1
j LI

CORREIMALT iRNADOR c o n i
h ,J

P] VIENT 78,00 78,00

2230 Peça 1 CORREIÂjAR
CONDKpJÒNAl >0

COfil
LJU

r.NENT 68,00 68,00

2231 Peça 1 CORREIMDIRJ
H ID RA ftlCA

iÇÃO CO Ni
;!,

r NENT 
& ^ 68,00 68,00

2232 Peça 1 CORRM TERI 
» “ I

iDUCAO CON1
8 ,

r NENT
4 l

1.715,00 1.715,00

2233 Peça 2 COXIlvfálvIOB 
DIANTlfl 1

TECEDOR c o p
1

3RAM 261,00 522,00

2234 Peça 2 c o x iM ífk m ;
M O Totól ■!

IAL |:í -
!Jaj OS 250,00 500,00

2235 Peça 2 COXIMIOIAN*
m o t o S  I ;

EIRO
h

!OS 263,00 526,00

2236 Peça 2 COXIIvfâpEI.
CAMBIp!

IOR i*A5
!( ■

IOS 324,00 648,00

2237 Peça 2 C R U z ||jp .C Í]G3ANGRD [SP CER 149,00 298,00

2238 Peça 2 CRUz |M \C / |] IDANPEQ jjsp
i,

CER 176,00 352,00

2239 Peça 2 CUBOlfttoAiDIANT.
c /A B a i í  3

,HI
Ifú

PER
BIOS 961,00 1.922,00

2240 Peça 2 D is c q w E id  1 
d ia n t H r o  1

í! T,J
!l I R.W 249,00 498,00

2241 Peça 1 EIXO « Í r d An  
TRASEjRO í

í

H
CER 1.295,00 1.295,00

2242 Peça 1 e m b r I Í g e ^  v is c o s a
ij
w 3EFER 920,00 920,00

2243 Peça 1 EVARGRADCDR AR 
CONM(JIONÍ\DO

.. '1 - 

H SfSUL 695,00 695,00

2244 Peça 1 FARcjljpiAljrrEIRO LD ;; aj. .TEB 676,00 676,00

2245 Peça 1 FARC (í-pIANTEIRO LE ii
'i ■a ?,TEB 676,00 676,00

2246 Peça 2 FEIX 1  MOl Í .  TRASEIRO è n l :
,i| . .)UMEL 1.004,00 2.008,00

2247 Peça 2 FLEMCj EL ífREIO 
DIAl$TjiIROj

í ¥
COM

ASIL
PONET 78,00 156,00

2248 Peça 2 fletS I e l  Fr io  
TRASERO 3

ASIL
PONET 39,00 78,00

2249 Peça 2 g u ia N a l v u l a  
ADx I l s C  1

í  N I■ti l  * J
sTAL
3 VE 19,00 38,00

2250 Peça 1 HEL jf f  RADIADOR lLEO 384,00
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A6 !

2319 Peça s e k s o r | a p ^
LD

RASEIRO Of CH 786,00 786,00

2320 Peça SENSO]
LE

RASEIRO 786,00

t a m b o r̂ :
DIANTEIRf

786,00

2321 Peça ERÊIÕ 298,00 596,00

2322 Peça TAMBOR
TRASEIRC

227,00 454,00

2323 Peça TAMPA! VÁLVULA HIPÁRTS 1.564,00 1.564,00

2324 Peça TENSOR CORREIA 
DENTAjDA CO 317,00 317,00

2325 Peça TERMINAL DÍRECAO CTA 104,00 208,00

2326 Peça TEI -ÇÃO Vii: MAR 119,00 238,00

2327 Peça TURBINAI MOTOR 7.703,00 7.703,00

2328 Peça VALVIjJLj 
(JGCMUNIj);

>MISSAO OTO 221,00 442,00

2329 Peça VALVULj
C/4UNÍ>)

I ESCAPE (JG RIÕ$ ULENS 244,00 488,00

2330 Peça v ir a ^ r 4 q v ím s  :s in 3.767,00 3.767,00

2331 Peça VOLAkTE MOTOR S ARTS 3.831,00 3.831,00

UAL R$ 136.804,00

OR TOTAL 782.609,00

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PÉMALIDADES:

O descumprimento, total ou paijcial, àè qualquer das obrigaioes ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas m  L ;i n° 10.520/2002 e L< n° 8.666/93, garantida prévia e

t o .ampla defesa em processo admipistpjt vH J  t  , , , , , ,  . . .  .
PARÁGRAFO UN1CO -  Aá mu das porventura apliçad; s como sançao nao tem carater 
compensatório e seu pagamento não admira a contratápa; |a responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações çomptipas.

CLÁUSULA OITAVA - DA ifeifflíSÃO:
1 í

A inexecução total ou parcial ontrato ensejará p si à rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

H I i
SUBCLÁU SUL A PRIMEIRft - j Constituem motivojl p| 
presente contrato as hipóteses elencadí.s no art. 78, da Lei 8.

a rescisão de pleno direito do 
66/93.
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SUBCLAÜSULA SEGUNDA - A
ato unilateral e escrito da CONTRA 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, deve; 
autoridade superior.

AV. Senador La. 
CEP: 65.900-500 
Tel. (99) 3535-03 
CNPJ n.° 01.610;

esjclsío do presente Còntr; 
ÍA f ÍTE, nos casos enume; 

precedida de autòri;

SUBCLÁU SUL A TERCEIRA -
partes, sem qualquer sanção ou pealidade, reduzido a terfno 
que haja conveniência para a CONTRA" "ANTE.

tfocque, s/n, Centro 
idelândia -  MA.

14/0001-97

‘ Comissão PecíiwnenSe jje Ucitai

C o l h 3 s 0 f f l

^S?InS«tí|r9t f  m »

rido

Este Contrato poderá ser

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fiek ainda assegurado à CÓN L. ^ ~  ---------------
unilateral deste Contrato independente: nçnte de aviso extrajudi ial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos:

a administrativa, íjner ante comunicação à Contratada

o poderá ser determinada por 
os nos incisos I a XII e XVII 

ção escrita e fundamentada da

lescindido por convenção das 
o processo de licitação, desde

El AT ANTE o direito à rescisão

a) Para atender o interesse e conveniêiri , ; ,
com antecedência mínima de 30 (tinta '‘lias, desde que seja é [etuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data daj resc ií ão;

■I [J
b) descumprimento de qualquer dejbrrp qação da CONTRATA nTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste ‘(jonfiaj;0 a terceiros, no ,to(jfj ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE ”

d) desatendimento das determina*
CONTRATANTE para acompanh:

e) cometimento reiterado de falhas caüfcldas na entrega do !ob
i > f >

CLÁUSULA NONA — DA RESPCIÍSABILIDADE CÍVI

inaooes regulares de represenl utes que forem designados pela 
anhir, mjqualidade de fiscal, a itrega do objeto;

A CONTRATADA responderá 
terceiros, em razão de ação ou

ir pi iildas e danos que vier 
ijínisi ão, dolosa ou culpdsí

prepostos, independentemente de putaq cominações contratm l s ou legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA — DOf£0 ^ 0 :

Fica eleito o foro da cidade de ^JjaiJáidia-MA, com renánc 
mais privilegiado que seja, para j diji í  ir quaisquer dúvidasj 
deste contrato. *

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre jsi, Justado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (drjs Is) vias de igual teor quê, dx )ois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas estçpjunhas abaixo nomeaci s.

t o .

i sofrer a CONTRATANTE, ou 
da CONTRATADA ou de seus

i expressa de qualquer outro, por 
m litígios oriundos da execução

Cíqjriâinija/MA, 03 de julho de
L

023.
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Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA.

| Comissão p.
AV. Senador La Rocque, s/n, Cenjtroíhas ws

CONTRATO N° 066D/2023/ASSJUR/PMC/MA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS PERTECENTES A FROTA 
DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SICELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
AUTO MOTORDIESEL LTDA, NA FORMA 
ABAIXO.

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.610.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n, 
Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n. 19067842001-2 SSP/MA e CPF n. 010.452.583-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AUTO 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/MF n.° 00.975.911/0001-34, estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocamento, Imperatriz -  Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira Eloi, portadora do RG n.° 16651652001-8 GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial n° 017/2023, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - -  DO OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a aquisição de peças automotivas de interesse deste Município, 
em conformidade com o Pregão Presencial n° 017/2023 e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato 
está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a:

I. Fornecer as peças conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta;

II. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
©

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal
solicitante, relacionados com as características das peças; r
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IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ás peças que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

VII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

VIII. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar as peças 
empregadas que julgar inadequados;

IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir as peças reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a legislação vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital;

XIV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador.

XV. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega das peças, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
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!• Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

VIII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento das Peças;

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO:

A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de solicitante.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de R$ 166.767,00 (Cento e sessenta e seis mil, setecentos e 
sessenta e sete reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
das peças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela C O N TR A TA D A , mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

11?
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Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta;

PARAGRAFO SEGUNDO:

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS:

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos, prevista para 
o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

11. Fundo Municipal de Assistência Social - FM AS
11.11. Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0002.2062. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00. Material de Consumo.

—i" _—j— — _ , , ■ ■Item | Apres. | Qtd. | Descrimuiaçao tV* <**♦«*<» i . I 111*# 1iTlal wu ▼ ■ Ullll* JL ■ I Ulal
2332 Peça 1 ALAVANCA CAMBIO PATRAL 230,00 230,00
2333 Peça 1 ALAVANCA FREIO MAO PATRAL 168,00 168,00
2334 Peça 1 ALTERNADOR BOSCH 2.220,00 2.220,00

2335 Peça 2 AMORTECEDOR
DIANTEIRO MONROE 396,00 792,00

2336 Peça 2 AMORTECEDOR
TRASEIRO MONROE 644,00 1.288,00

2337 Peça 1 ANEL SINCRONIZADOR 
la 2a

EUROCA
MBI 134,00 134,00

2338 Peça 1 ANEL SINCRONIZADOR 
3a 4a

EUROCA
MBI 182,00 182,00

2339 Peça 1 ANEL SINCRONIZADOR 
5a

EUROCA
MBI 163,00 163,00
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2340 Peça 2 APOIO DA BARRA 
ESTABILIZ ADORA GERAL 45,00 90,00

2341 Peça 2 ARTICULACAO AXIAL VIEMAR 81,00 162,00

2342 Peça 2 BALANÇA SUPERIOR 
DIREITO NAKATA 326,00 652,00

2343 Peça 2 BALANÇA SUPERIOR 
ESQUERDO NAKATA 326,00 652,00

2344 Peça 4 BALANCIM DA 
VALVULA NAKATA 79,00 316,00

2345 Peça 1 BANDEJA DIANTEIRA 
INFERIOR LD

NAKAMO
TO 359,00 359,00

2346 Peça 1 BANDEJA DIANTEIRA 
INFERIOR LE

NAKAMO
TO 359,00 359,00

2347 Peça 2 BANDEJA TRASEIRA LD/ 
LE

NAKAMO
TO 222,00 444,00

2348 Peça 1 BARRA CENTRAL DA 
DIRECAO TRW 288,00 288,00

2349 Peça 1 BARRA
ESTABILIZ ADORA 15MM TRW 182,00 182,00

2350 Jogo 4 BICO INJETOR 
COMPLETO BOSCH 221,00 884,00

2351 Peça 2 BIELETA DIANTEIRA TRW 70,00 140,00
2352 Peça 1 BINOCLO ALAVANCA FIAT 86,00 86,00
2353 Peça 1 BOMBA DAGUA KOPLA 280,00 280,00
2354 Peça 1 BOMBA HIDRÁULICA AMPRI 1.399,00 1.399,00

2355 Peça 1 BOMBA OLEO FRONTIE
R 477,00 477,00

2356 Peça 2
BORRACHA
AMORTECEDOR
TRASEIRO

AXIOS 33,00 66,00

2357 Peça 2
BORRACHA
ESTABILIZADOR
DIANTEIRO

AXIOS 33,00 66,00

2358 Peça 2 BORRACHA TAMPA 
VALVULA AXIOS 82,00 164,00

2359 Peça 2
BRACO OSCILANTE 
LD/LE (NAO SACA PIVO) 
- BRA3029

PERFECT 108,00 216,00

2360 Peça 1 BRONZE BIELA STD METAL
LEVE 116,00 116,00

2361 Peça 1 BRONZE MANCAL STD METAL
LEVE 234,00 234,00

2362 Peça 2
B U C H A  B A N D EJA  
TRASEIRA SAMPEL 21,00 42,00

2363 Peça 2 BUCHA DA PONTA DO 
ESTABILIZADOR SAMPEL 44,00 88,00
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2364 Peça 2 BUCHA DO BRACO 
OSCILANTE AXIOS 30,00 60,00

2365 Peça 1 BUZINA CARACOL 12V 
DUPLO 2TERMINAL DPL 143,00 143,00

2366 Peça 1 CABO ALAVANCA CABOVEL 316,00 316,00
2367 Peça 1 CABO FREIO MAO LD FANIA 162,00 162,00
2368 Peça 1 CABO FREIO MAO LE FANIA 153,00 153,00
2369 Peça 1 CABO SELETOR CABOVEL 312,00 312,00
2370 Peça 1 CABO VELA NGK 182,00 182,00

2371 Peça 1 CAMISA MOTOR STD (JG 
C/4UND)

RIOSULE
NSE 313,00 313,00

2372 Peça 1 CARTER FIAT 254,00 254,00

2373 Peça 1 CILINDRO AUXILIAR DE 
EMBREAGEM SKF 217,00 217,00

2374 Peça 2 CILINDRO DA RODA 
DIREITO TRASEIRO SKF 99,00 198,00

2375 Peça 2 CILINDRO DA RODA 
ESQUERDO TRASEIRO SKF 99,00 198,00

2376 Peça 1 CILINDRO MESTRE 
FREIO

CONTROI
L 453,00 453,00

2377 Peça 1 CILINDRO MESTRE 
FREIO CM2596S

CONTROI
L 256,00 256,00

2378 Peça 4
COIFA JUNTA 
HOMOCINETICA 
CAMBIO

NAKATA 51,00 204,00

2379 Peça 4 COIFA JUNTA 
HOMOC INETICA RODA NAKATA 31,00 124,00

2380 Peça 1 COIFA SEMI-ARVORE NAKATA 23,00 23,00

2381 Peça 2 CORREIA ALTERNADOR CONTINE
NTAL 89,00 178,00

2382 Peça 2 CORREIA AR 
CONDICIONADO

CONTINE
NTAL 88,00 176,00

2383 Peça 2 CORREIA DENTADA DAYCO 78,00 156,00

2384 Peça 2 CORREIA DIR. 
HIDRÁULICA DAYCO 53,00 106,00

2385 Peça 4 COXIM CAMBIO 
(CALCO) AXIOS 502,00 2.008,00

2386 Peça 1 COXIM CAMBIO 
INFERIOR AXIOS 207,00 207,00

2387 Peça 1 COXIM CAMBIO 
SUPERIOR AXIOS 244,00 244,00

2388 Peça 1 COXIM CAMBIO 
TRASEIRO AXIOS 190,00 190,00

2389 Peça 4 COXIM DO MOTOR 
DIANTEIRO ( CALCO) AXIOS 922,00 3.688,00

2390 Peça 4 COXIM RADIADOR AXIOS 74,00 296,00
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2391 Peça 2 CUBO RODA DIANTEIRO HIPPER
FREIOS 111,00 222,00

2392 Peça 2 CUBO RODA TRASEIRA HIPPER
FREIOS 162,00 324,00

2393 Peça 2 DISCO DE FREIO HIPPER
FREIOS 110,00 220,00

2394 Peça 1 ELETRO VENTILADOR VALEO 939,00 939,00
2395 Peça 1 ENGRENAGEM 3A EATON 374,00 374,00

2396 Peça 1 ENGRENAGEM
VIRABREQUIM SKF 155,00 155,00

2397 Peça 1 ESTATOR ALTERNADOR FIAT 362,00 362,00
2398 Peça 2 FAROL ORGUS 461,00 922,00

2399 Peça 1 FEIXE MOLA TRASEIRO CINDUME
L 683,00 683,00

2400 Peça 1 FLAUTA BICO INJETOR BOSCH 705,00 705,00

2401 Peça 2 FLEXÍVEL DO FREIO 
TRASEIRO NORFLEX 24,00 48,00

2402 Peça 2 FLEXÍVEL FREIO 
DIANTEIRO NORFLEX 77,00 154,00

2403 Peça 1 GUARNICAO MODULO 
COMBUSTÍVEL FIAT 21,00 21,00

2404 Peça 1 INTERRUPTOR DA 
TEMPERATURA INJECAO BOSCH 110,00 110,00

2405 Peça 1 JUNTA CABECOTE BASTOS
JUNTAS 119,00 119,00

2406 Peça 1 JUNTA DE MOTOR 
COMPLETA

BASTOS
JUNTAS 528,00 528,00

2407 Peça 1 JUNTA DIFERENCIAL BASTOS
JUNTAS 34,00 34,00

2408 Peça 1 JUNTA HOMOCINETICA 
DIREITO

BASTOS
JUNTAS 283,00 283,00

2409 Peça 1 JUNTA HOMOCINETICA 
ESQUERDO

BASTOS
JUNTAS 283,00 283,00

2410 Peça 1 JUNTA HOMOCINETICA 
LC

BASTOS
JUNTAS 134,00 134,00

2411 Peça 1 JUNTA HOMOCINETICA 
LR

BASTOS
JUNTAS 247,00 247,00

2412 Peça 1 JUNTA MOTOR BASTOS
JUNTAS 366,00 366,00

2413 Peça 2 KIT AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 259,00 518,00

2414 Peça 2 KIT AMORTECEDOR 
TRASEIRO ALBARUS 190,00 380,00

2415 Peça 1 KIT DISTRIBUIÇÃO LUK 251,00 251,00
2416 Peça 1 KIT EMBREAGEM LUK 376,00 376,00
2417 Peça 1 KIT ESTABILIZADOR SPICER 55,00 55,00
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DIANTEIRO 16MM LD

2418 Peça 1 KIT ESTABILIZADOR 
DIANTEIRO 16MM LE SPICER 55,00 55,00

2419 Peça 1 KIT FEIXE MOLA CORCERA
MA 108,00 108,00

2420 Peça 1 LANTERNA TRASEIRA 
LD ARTEB 251,00 251,00

2421 Peça 1 LANTERNA TRASEIRA 
LE ARTEB 251,00 251,00

2422 Peça 2 MAÇANETA DA PORTA 
EXTERNA DIANTEIRA FIAT 91,00 182,00

2423 Peça 2 MAÇANETA DA PORTA 
EXTERNA TRASEIRA FIAT 91,00 182,00

2424 Peça 2 MAÇANETA DA PORTA 
INTERNA DIANTEIRA FIAT 85,00 170,00

2425 Peça 2 MAÇANETA DA PORTA 
INTERNA TRASEIRA FIAT 85,00 170,00

2426 Peça 2 MAÇANETA DO VIDRO 
DA PORTA FIAT 51,00 102,00

2427 Peça 1 MANGOTE ANTICHAMA JAMAICA 66,00 66,00

2428 Peça 2 MANGOTE DA CURVA 
DO FILTRO DE AR JAMAICA 167,00 334,00

2429 Peça 2 MANGOTE RADIADOR 
INFERIOR JAMAICA 70,00 140,00

2430 Peça 2 MANGOTE RADIADOR 
SUPERIOR JAMAICA 85,00 170,00

2431 Peça 1 MANGOTE FILTRO AR JAMAICA 182,00 182,00

2432 Peça 2 MAQUINAS DE VIDROS 
MANUAL FIAT 164,00 328,00

2433 Peça 1 MODULO COMBUSTÍVEL BOSCH 678,00 678,00

2434 Peça 1 MOLA ASPIRAL 
DIANTEIRA (C/2UND)

CINDUME
L 195,00 195,00

2435 Peça 2 MOLA DO PATIM LADO 
DIREITO PATRAL 80,00 160,00

2436 Peça 2 MOLA DO PATIM LADO 
ESQUERDO PATRAL 80,00 160,00

2437 Jogo 2 MOLA PATIM TRASEIRO PATRAL 37,00 74,00
2438 Peça 1 MOTOR LIMPADOR BOSCH 386,00 386,00

2439 Peça 1 PAR ABRIS A PILKINGS
TON 670,00 670,00

2440 Peça 24 PARAFUSOS DAS RODAS ROCHEST
ER 45,00 1.080,00

2441 Peça 1 PASTILHA FREIO LONA
FLEX 134,00 134,00

2442 Jogo 2 PATIM DE FREIO 
DIANTEIRO PATRAL 115,00 230,00
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2443 Jogo 2 PATIM FREIO TRASEIRO 
COMPLETO PATRAL 279,00 558,00

2444 Peça 2 PINÇA FREIO 
DIANTEIRA

HIPPER
FREIOS 361,00 722,00

2445 Peça 1 PINHÃO DA PARTIDA BOSCH 101,00 101,00
2446 Peça 1 PI VO INFERIOR PATRAL 60,00 60,00
2447 Peça 1 PIVO SUPERIOR PATRAL 60,00 60,00
2448 Peça 1 POLIA ALTERNADOR COBRA 350,00 350,00
2449 Peça 1 POLIA VIRABREQUIM ZEN 395,00 395,00

2450 Peça 1 PROTETOR CORREIA 
DENTADA (KIT) FIAT 134,00 134,00

2451 Peça 1 REGULADOR DE FREIO LONA
FLEX 101,00 101,00

2452 Peça 1
REGULADOR
VOLTAGEM
ALTERNADOR

BOSCH 238,00 238,00

2453 Peça 3 REPARO PINÇA FIAT 61,00 183,00

2454 Peça 1 RESERVATÓRIO DAGUA 
RADIADOR PATRAL 138,00 138,00

2455 Peça 1 RESISTÊNCIA 3RHO 142,00 142,00

2456 Peça 1
RESISTÊNCIA MODULO 
COMBUSTÍVEL COR 
VINHO

3RHO 273,00 273,00

2457 Peça 1 RETENTOR VOLANTE SABO 143,00 143,00

2458 Peça 1 RETIFICADOR
ALTERNADOR MIRADOR 347,00 347,00

2459 Peça 1 ROLAMENTO LATERAL 
CAIXA KBC 125,00 125,00

2460 Peça 2 ROLAMENTO SEMI 
ARVORE

CHEVROL
ET 80,00 160,00

2461 Jogo 2 SAPATA FREIO NAKATA 279,00 558,00

2462 Peça 1 SERVO FREIO AGRALE
S/A 648,00 648,00

2463 Peça 1 SINCRONIZADOR 1A2A EATON 318,00 318,00

2464 Peça 2 TAMBOR DE FREIO HIPPER
FREIOS 126,00 252,00

2465 Peça 2 TAMBOR FREIO 
TRASEIRO TRW 99,00 198,00

2466 Peça 1 TAMPA MODULO 
COMBUSTÍVEL TRW 134,00 134,00

2467 Peça 1 TENSOR CORREIA 
ALTERNADOR FIAT 532,00 532,00

2468 Peça 1 TENSOR DA CORREIA 
DENTADA GRANDE FIAT 163,00 163,00

2469 Peça 1 TENSOR DA CORREIA 
DENTADA PEQUENO FIAT 116,00 116,00
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2470 Peça 2 TERMINAL DIRECAO NAKATA 73,00 146,00

2471 Peça 2 TERMINAL DIRECAO 
CURTO NAKATA 87,00 174,00

2472 Peça 2 TERMINAL DIRECAO 
LONGO NAKATA 91,00 182,00

2473 Peça 1 TUBO VARETA OLEO FIAT 95,00 95,00
2474 Peça 2 VALVULA ESCAP GERAL 204,00 408,00
2475 Peça 1 VARETA OLEO GERAL 66,00 66,00
2476 Peça 4 VELA DO MOTOR NGK 86,00 344,00
2477 Peça 1 VIRABREQUIM SUSIN 602,00 602,00

TOTAL R$ 48.193,00

2478
Án«*Ae
Peça 2

j Descriminação
ALAVANCA CAMBIO PATRAL

V IJnif 
1.060,00 2.120,00

2479 Peça 1 AGREGADO FIAT 810,00 810,00
2480 Peça 2 ALTERNADOR BOSCH 1.273,00 2.546,00

2481 Peça 2 AMORTECEDOR
DIANTEIRO MONROE 502,00 1.004,00

2482 Peça 2 AMORTECEDOR
TRASEIRO MONROE 432,00 864,00

2483 Peça 2 ANEIS MOTOR STD METAL
LEVE 354,00 708,00

2484 Peça 1 ANTICHAMA FIAT 26,00 26,00
2485 Peça 4 ARTICULAÇÃO AXIAL SKF 73,00 292,00
2486 Peça 2 ATUADOR EMBREAGEM SKF 472,00 944,00
2487 Peça 2 BALANÇA SPICER 435,00 870,00

2488 Peça 16 BALANCIM VALVULA METAL
LEVE 44,00 704,00

2489 Peça 2 BANDEJA LD NAKATA 326,00 652,00
2490 Peça 2 BANDEJA LE NAKATA 326,00 652,00

2491 Peça 1 BARRA
ESTABILIZADORA SPICER 191,00 191,00

2492 Peça 2
BATEDOR
AMORTECEDOR
DIANTEIRO

AXIOS 199,00 398,00

2493 Peça 2
BATENTE
AMORTECEDOR
TRASEIRO

AXIOS 143,00 286,00

2494 Peça 1 BATERÍA 70 AMPERE BOSCH 740,00 740,00
2495 Peça 4 BICO INJETOR BOSCH 266,00 1.064,00
2496 Peça 1 BOBINA CAMPO BOSCH 207,00 207,00
2497 Peça 1 BOBINA IGNIÇÃO BOSCH 377,00 377,00
2498 Peça 2 BOM DAGUA URBA 354,00 708,00
2499 Peça 1 BOMBA COMBUSTÍVEL MIRADOR 350,00 350,00
2500 Peça 1 BOMBA D'ÁGUA KOPLA 177,00 177,00
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2501 Peça 1 BOMBA DAGUA 
PARABRISA BOSCH 120,00 120,00

2502 Peça 1 BOMBA HIDRUALICA AMPRI 1.102,00 1.102,00

2503 Peça 1 BOMBA ÓLEO SCHADEC
K 673,00 673,00

2504 Peça 2
BORRACHA
AMORTECEDOR
INFERIOR

AXIOS 36,00 72,00

2505 Peça 2
BORJ
AMO
SUPE

TACHA
RTECEDOR
,RIOR

AXIOS 33,00 66,00

2506 Peça 2 BOR)TACHA DESCARGA AXIOS 23,00 46,00

2507 Peça 2 BRONZE BIELA STD METAL
LEVE 173,00 346,00

2508 Peça 2 BRONZE MANCAL STDA METAL
LEVE 312,00 624,00

2509 Peça 1 b u c :TA BALANÇA SABO 140,00 140,00
2510 Peça 2 BUClTA EIXO TRASEIRO SABO 108,00 216,00

2511 Peça 1 CABEÇOTE ORIGINA
L 4.455,00 4.455,00

2512 Peça 1 CAB<D ACELERADOR CABOVEL 81,00 81,00
2513 Peça 1 CAB<D EMBREAGEM CABOVEL 98,00 98,00
2514 Peça 1 CAB<D VELA NGK 173,00 173,00
2515 Peça 1 CANO DAGUA RE VIAM 112,00 112,00

2516 Peça l CARCAÇA BOMBA 
DAGpA RE VIAM 225,00 225,00

2517 Peça 1 CHAVE MAGNÉTICA BOSCH 266,00 266,00
2518 Peça 1 CHAVE SETA BOSCH 767,00 767,00

2519 Peça 1 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM SKF 266,00 266,00

2520 Peça 1 CILINDRO EMBREGAEM SKF 266,00 266,00

2521 Peça 1 CILIÍ
TRA<

'JDRO FREIO 
5EIRO SKF 180,00 180,00

2522 Peça 1 CILINDRO IGNIÇÃO BOSCH 349,00 349,00

2523 Peça 1 CILINDRO MESTRE 2
s a id |as

CONTROI
L 485,00 485,00

2524 Peça 1 CILIf
FREI

ÍDRO MESTRE
EL

CONTROI
L 316,00 316,00

2525 Peça 2 CILINDRO RODA 
TRASEIRA

CONTROI
L 99,00 198,00

2526 Peça 2 CIRCUITO LANTERNA 
T R A SEIR A  LD/LE BOSCH 164,00 328,00

2527 Peça 1 c o if K AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 36,00 36,00

2528 Peça 1
COIFA AMORTECEDOR 
TRASEIRO AXIOS 29,00 29,00
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2529 Peça 1 COIFA HOMOCINETICA 
LC NAKATA 60,00 60,00

2530 Peça 1 COLUNA DIANTEIRA 
DIREITA FIAT 494,00 494,00

2531 Peça 1 COLUNA DIANTEIRA 
ESQUERDA FIAT 494,00 494,00

2532 Peça 1 COMANDO VALVULA METAL
LEVE 644,00 644,00

2533 Peça 1 COMPUTADOR IGNIÇÃO BOSCH 130,00 130,00

2534 Peça 1 CORREIA ALTERNADOR CONTINE
NTAL 86,00 86,00

2535 Peça 1 CORREIA DENTADA 
MOTOR

CONTINE
NTAL 112,00 112,00

2536 Peça 2 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 292,00 584,00

2537 Peça 1 COXIM CAMBIO AXIOS 167,00 167,00

2538 Peça 2 COXIM CAMBIO 
INFERIOR AXIOS 173,00 346,00

2539 Peça 2 COXIM CAMBIO 
SUPERIOR AXIOS 108,00 216,00

2540 Peça 2 COXIM CAMBIO 
TRASEIRO AXIOS 155,00 310,00

2541 Peça 2 COXIM MOTOR AXIOS 266,00 532,00
2542 Peça 2 COXIM MOTOR AXIOS 121,00 242,00

2543 Peça 2 CUBO RODA TRASEIRA HIPPER
FREIOS 266,00 532,00

2544 Peça 1 CUPULA ALANVANCA 
CAMBIO REVIAM 130,00 130,00

2545 Peça 1 DEFLETOR DO 
VENTILADOR DENSUL 413,00 413,00

2546 Peça 2 DISCO FREIO 
DIANTEIRO

HIPPER
FREIOS 207,00 414,00

2547 Peça 1 ELETRO VENTILADOR VALEO 930,00 930,00
2548 Kit 1 EMBREAGEM LUK 507,00 507,00

2549 Peça 2 ENGRENAGEM
VIRABREQUIM SKF 130,00 260,00

2550 Peça 8 ESPOLETA CABEÇOTE 
MOTOR

ORIGINA
L 17,00 136,00

2551 Kit 1 ESTABILIZADOR FIAT 81,00 81,00
2552 Peça 1 FAROL DIREITO ZEENE 673,00 673,00
2553 Peça 1 FAROL ESQUERDO ZEENE 673,00 673,00
2554 Peça 2 FILTRO AR VOX 36,00 72,00

2555 Peça 2 FILTRO CABINE AR 
CONDICIONADO VOX 19,00 38,00

2556 Peça 2 FILTRO COMBUSTÍVEL 
INJEÇÃO VOX 26,00 52,00
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2557 Peça 2 FILTRO DE AR v o x 52,00 104,00

2558 Peça 2
FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL v o x 33,00 66,00

2559 Peça 2 FILTRO DE OLEO v o x 36,00 72,00
2560 Peça 2 FILTRO OLEO v o x 26,00 52,00

2561 Peça 1 FLEXÍVEL FREIO 
DIANTEIRO

ROCHEST
ER 52,00 52,00

2562 Peça 1
FLEXÍVEL FREIO 
TRASEIRO

ROCHEST
ER 52,00 52,00

2563 Peça 32
GUIA VALVULA 
ADMISSÃO/ESCAPE

METAL
LEVE 17,00 544,00

2564 Peça 2 INDUZIDO PARTIDA BOSCH 316,00 632,00
2565 Peça 1 INTERRUPTOR FREIO 3RHO 62,00 62,00
2566 Peça 1 INTERRUPTOR ÓLEO 3RHO 81,00 81,00
2567 Peça 1 INTERRUPTOR RÉ 3RHO 167,00 167,00

2568 Peça 2
INTERRUPTOR 
TEMPERATURA AGUA BOSCH 266,00 532,00

2569 Peça 2
INTERRUPTOR 
TEMPERATURA INJEÇÃC) BOSCH 266,00 532,00

2570 Peça 2 JOGO CABO VELA NGK 191,00 382,00

2571 Peça 2 JUNTA BASTOS
JUNTAS 266,00 532,00

2572 Peça 2 JUNTA CABEÇOTE BASTOS
JUNTAS 266,00 532,00

2573 Peça 2
JUNTA COLETOR 
ADMISSÃO

BASTOS
JUNTAS 17,00 34,00

2574 Peça 4
JUNTA COLETOR 
ESCAPE

BASTOS
JUNTAS 26,00 104,00

2575 JG 1 JUNTA DO MOTOR BASTOS
JUNTAS 366,00 366,00

2576 Peça 2 JUNTA HOMOCINETICA BASTOS
JUNTAS 377,00 754,00

2577 Peça 2 JUNTA MOTOR BASTOS
JUNTAS 438,00 876,00

2578 Peça 2
JUNTA TAMPA 
VALVULA

BASTOS
JUNTAS 41,00 82,00

2579 Peça 4
KIT AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 256,00 1.024,00

2580 Peça 2
KIT ANEIS VEDAÇÃO 
COLETOR ADMISSÃO RE VI AM 44,00 88,00

2581 Peça 2
KIT ANEIS VEDAÇÃO 
TAMPA VALVULA REVIAM 140,00 280,00

2582 Peça 4 KIT COIFA 
HOMOCINETICA LR NAKATA 44,00 176,00

2583 Peça 2 KIT CORREIA DENTADA CONTINE
NTAL 266,00 532,00
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2584 Peça 2 KIT CORRENTE 
DISTRIBUIÇÃO

CONTINE
NTAL 1.018,00 2.036,00

2585 Peça 2 KIT CUPULA ALAVANCA 
CAMBIO RE VI AM 95,00 190,00

2586 Peça 2 KIT DISTRIBUIÇÃO CONTINE
NTAL 1.018,00 2.036,00

2587 Peça 2 KIT EMBREAGEM LUK 688,00 1.376,00

2588 Peça 4 KIT ESTABILIZADOR 
DIANTEIRO 22MM LE AXIOS 63,00 252,00

2589 Peça 4 KIT MOLA SAPATA 
FREIO PATRAL 44,00 176,00

2590 Peça 2 LÂMPADA DE RÉ PHILIPS 9,00 18,00
2591 Peça 2 LÂMPADA DO FAROL PHILIPS 52,00 104,00
2592 Peça 2 LÂMPADA DO FREIO PHILIPS 9,00 18,00
2593 Peça 2 LÂMPADA DO PISCA PHILIPS 10,00 20,00
2594 Peça 8 LAMPADA H7 55W 12V PHILIPS 44,00 352,00

2595 Peça 4 LAMPADA TORPEDO 5W 
PEQUENA 12V PHILIPS 22,00 88,00

2596 Peça 1 LANTERNA DIREITA ARTEB 341,00 341,00
2597 Peça 1 LANTERNA ESQUERDA ARTEB 341,00 341,00

2598 JG 2 LONA FREIO MG
FREIOS 143,00 286,00

2599 Peça 2 MANGOTE ANTICHAMA 
OLEO JAMAICA 31,00 62,00

2600 Peça 2
MANGOTE
AQUECIMENTO
INTERNO

JAMAICA 128,00 256,00

2601 Peça 2 MANGOTE AR QUENTE JAMAICA 128,00 256,00
2602 Peça 2 MANGOTE FILTRO AR JAMAICA 128,00 256,00

2603 Peça 2 MANGOTE RADIADOR 
INFERIOR JAMAICA 266,00 532,00

2604 Peça 2 MANGOTE SUPERIOR 
RADIADOR JAMAICA 82,00 164,00

2605 Peça 2 MODULO COMBUSTÍVEL BOSCH 933,00 1.866,00

2606 Peça 2 MOLA ASPIRAL 
DIANTEIRA COFAP 316,00 632,00

2607 Peça 2 MOLA ASPIRAL 
TRASEIRA COFAP 217,00 434,00

2608 Peça 1 MONTANTE LADO 
ESQUERDO FIAT 359,00 359,00

2609 Peça 1 MOTOR PARTIDA BOSCH 1.697,00 1.697,00
2610 Peça 1 M O T O R  PASSO BOSCH 167,00 167,00
2611 Peça 1 MUNHÃO LADO DIREITO FIAT 86,00 86,00

2612 Peça 2 PALHETA LIMPADOR 
DIANTEIRA BOSCH 121,00 242,00
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2613 Peça 4 PARAFUSO CABECOTE GERAL 147,00 588,00
2614 Peça 2 PASRT1LHA FREIO FRAS-LE 160,00 320,00
2615 Peça 2 PINÇA FREIO PATRAL 458,00 916,00
2616 Peça 1 PINHÃO PARTIDA BOSCH 186,00 186,00
2617 Peça 1 PIVO BALANÇA PATRAL 81,00 81,00

2618 Peça 1 PIVO BANDEJA 
INFERIOR NAKATA 86,00 86,00

2619 Peça 1 POLIA ALTERNADOR COBRA 167,00 167,00

2620 Peça 1 POLIA TENSOR 
ALTERNADOR SKF 160,00 160,00

2621 Peça 1 POLIA VIRABREAQUIM SKF 428,00 428,00

2622 Peça 1 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA BOSCH 117,00 117,00

2623 Peça 1 PRATO MOLA 
DIANTEIRO

CORCERA
MA 81,00 81,00

2624 Peça 1 PROTETOR CARTER IGASA 130,00 130,00

2625 Peça 1 PROTETOR CORREIA 
DENTADA KIT IGASA 225,00 225,00

2626 Peça 1 RADIADOR VALEO 417,00 417,00

2627 Peça 1 REGULADOR
VOLTAGEM IVECO 292,00 292,00

2628 Peça 1 RELÊ AUXILIAR BOMBA 
COMBUSTÍVEL DNI 81,00 81,00

2629 Peça 1 RELÉ BOMBA 
COMBUSTÍVEL DNI 62,00 62,00

2630 Peça 1 RELÉ DUPLO FAROL DNI 72,00 72,00
2631 Peça 1 RELÉ PISCA DNI 62,00 62,00

2632 Peça 1 REPARO ALAVANCA 
COMPLETO

CORCERA
MA 173,00 173,00

2633 Peça 1 RESERVATÓRIO D'AGUA 
RADIADOR FLORIO 86,00 86,00

2634 Peça 1
RESISTÊNCIA MODULO 
COMBUSTÍVEL COR 
AMB

3RHO 281,00 281,00

2635 Peça 1 RETENTOR COMANDO SABO 33,00 33,00
2636 Peça 1 RETENTOR POLIA SABO 33,00 33,00
2637 Peça 1 RETENTOR VÁLVULAS SABO 42,00 42,00
2638 Peça 1 RETENTOR VOLANTE SABO 132,00 132,00
2639 Peça 1 RETROVISOR DIREITO BEPO 150,00 150,00

2640 Peça 1 RETROVISOR
ESQUERDO BEPO 150,00 150,00

2641 Peça 2 ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRA RENAULT 173,00 346,00

2642 Peça 2 ROLAMENTO RODA 
TRASEIRA KOYO 134,00 268,00
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2643 Peça 1 ROLAMENTO TENSOR 
CORREIA KOYO 86,00 86,00

2644 Peça 1 ROTOR ALTERNADOR SKF 536,00 536,00
2645 Peça 2 SENSOR FIAT 266,00 532,00

2646 Peça 1 SENSOR ABS DIANTEIRO 
LD/LE

) EKLASS 203,00 203,00

2647 Peça 1 SENSOR ABS TRASEIRO 
LD/LE EKLASS 326,00 326,00

2648 Peça 1 SERVO FREIO AGRALE
S/A 583,00 583,00

2649 Peça 1 SONDA LAMBDA NGK 360,00 360,00

2650 Peça 2 TAMBOR FREIO 
TRASEIRO TRW 266,00 532,00

2651 Peça 1 TENSOR TRW 354,00 354,00

2652 Peça 2 TERMINAL CABO 
MARCHA NAKATA 86,00 172,00

2653 Peça 1 TERMINAL DIREÇÃO LD NAKATA 120,00 120,00
2654 Peça 1 TERMINAL DIREÇÃO LE NAKATA 120,00 120,00
2655 Peça 2 TRAVA IGNIÇÃO MANDO 386,00 772,00

2656 Peça 1 TRAVESSA DO 
RADIADOR FIAT 520,00 520,00

2657 Peça 2 TRIZETA COFAP 164,00 328,00

2658 Peça 1 TUBO D'AGUA COLETOP 
ADMISSÃO FIAT 147,00 147,00

2659 Peça 1 TUBO MANGUEIRA 
COLETOR ADMISSÃO FIAT 253,00 253,00

2660 Peça 2 TULlfA LD/LE 1MA 661,00 1.322,00

2661 Peça 4 VALVULA ADMISSÃO METAL
LEVE 485,00 1.940,00

2662 Peça 4 VELA IGNIÇÃO NGK 99,00 396,00
2663 Peça 1 VIRABREQUIM SUSIN 1.357,00 1.357,00

TOTAL R$ 78.530,00
Item Apres.jr Qtd. i II’ { D e s e r im in a c f tm 11 'HA a»**»M arca V .U nit P. Total

2664 Peça 1 ALAVANCA INIBIDORA 
RE

CORCERA
MA 68,00 68,00

2665 Peça 1 a b a f a d o r  DA
DISCARGA SICAP 262,00 262,00

2666 Peça 1 ALTERNADOR BOSCH 1.910,00 1.910,00

2667 Peça 2 AMORTECEDOR
DIANÍTEIRO COFAP 742,00 1.484,00

2668 Peça 2 AMÇ
TRA!

RTECEDOR
Se ir o

COFAP 484,00 968,00

2669 Jogo 1 ANE
MOT

IS DO SEGUIMENTO 
OR

METAL
LEVE 396,00 396,00

2670 Peça 1 BAND EJA DIANTEIRA PERFECT 373,00 373,00
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2671 Peça 1 BANDEJA DIANTEIRA 
INFERIOR LE PERFECT 370,00 370,00

2672 Peça 1 BARRA DE DIREÇÃO 
DIREITA SKF 85,00 85,00

2673 Peça 2
BATEDOR
AMORTECEDOR
DIANTEIRO

COFAP 432,00 864,00

2674 Peça 2
BATEDOR
AMORTECEDOR
TRASEIRO

COFAP 167,00 334,00

2675 Peça 4 BICO INJETOR BOSCH 343,00 1.372,00
2676 Peça 1 BOBINA IGNIÇÃO BOSCH 284,00 284,00
2677 Peça 1 BOMBA DÁGUA URBA 311,00 311,00
2678 Peça 1 BOMBA COMBUSTÍVEL BOSCH 293,00 293,00

2679 Peça 2
BORRACHA
ESTABILIZADOR
DIANTEIRO

AXIOS 51,00 102,00

2680 Peça 2
BORRACHA
ESTABILIZADOR
TRASEIRO

AXIOS 73,00 146,00

2681 Jogo 2 BRONZE E BIELA FIXO METAL
LEVE 293,00 586,00

2682 Jogo 2 BRONZE E 
MOVÉL

BIELA METAL
LEVE 198,00 396,00

2683 Jogo 1 BRONZINA DE MANCAL METAL
LEVE 321,00 321,00

2684 Peça 2 BUCHA BALANÇA 
PEQUENA AHOS 51,00 102,00

2685 Peça 2 BUCHA DA PONTA DO 
ESTABILIZADOR AHOS 63,00 126,00

2686 Peça 2 BUCHA DO BRAÇO 
OSCILANTE AHOS 73,00 146,00

2687 Peça 2 BUCHA DO ESTIRANTE AHOS 63,00 126,00
2688 Peça 1 CABO ACELERADOR CABOVEL 98,00 98,00
2689 Peça 1 CABO CAIXA DE MACHA CABOVEL 768,00 768,00
2690 Peça 1 CABO DE EMBREAGEM TUBA 98,00 98,00
2691 Jogo 1 CABO DE VELAS NGK 175,00 175,00
2692 Peça 1 CABO EMBREAGEM FANIA 103,00 103,00
2693 Peça 1 CABO FREIO MÃO CABOVEL 103,00 103,00

2694 Peça 1 CABO SELETOR 
(SELECAO) FANIA 552,00 552,00

2695 Peça 1 CAMISA DO MOTOR RIC 343,00 343,00
2696 Peça 1 CANO DISCARGA SICAP 207,00 207,00

2697 Peça 1 CARCAÇA 
DE AR

DO FILTRO FIAT 692,00 692,00
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2698 Peça 1 CARTER DO MOTOR ICASA 441,00 441,00
2699 Peça 1 CENTRALIZADOR DILUPA 31,00 31,00
2700 Peça 1 CHAVE DE RODA D1LUPA 180,00 180,00
2701 Peça 1 CILINDRO MESTRE A lTE 269,00 269,00

2702 Peça 1 CILINDRO RODA 
DIREITA TRASEIRA A lTE 70,00 70,00

2703 Peça 1 CILINDRO RODA 
ESQUERDA TRASEIRA ATE 69,00 69,00

2704 Peça 2 COIFA AMORTECEDOR NAKATA 57,00 114,00

2705 Peça 1
COIFA DA JUNTA 
HOMOCINÉTICA DO 
LADO DA CX

NAKATA 31,00 31,00

2706 Peça 1
COIFA DA JUNTA 
HOMOCINÉTICA DO 
LADO DA RODA

NAKATA 26,00 26,00

2707 Peça 1 COIFA JUNTA 
HOMOCINÉTICA NAKATA 36,00 36,00

2708 Peça 1 COLETOR ADMISSÃO ORIGINA
L 742,00 742,00

2709 Peça 1 CORREIA DENTADA CONTINE
NTAL 69,00 69,00

2710 Peça 1 CORREIA DO 
ALTERNADOR

CONTINE
NTAL 62,00 62,00

2711 Peça 2 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO AXIOS 198,00 396,00

2712 Peça 1 COXIM MOTOR VP8 308,00 308,00
2713 Peça 2 CUBO RODA DIANTEIRO SKF 157,00 314,00
2714 Peça 2 CUBO RODA TRASEIRA SKF 202,00 404,00

2715 Peça 1 DISCO FREIO 
DIANTEIRO

HIPER
FREIOS 194,00 194,00

2716 Peça 1 ELETRO VENTILADOR BAUEN 677,00 677,00
2717 Peça 1 ESTABILIZADOR RENAULT 461,00 461,00

2718 Peça 1 ESTATOR ALTERNADOR
DENSO

COMERCI
AL...

399,00 399,00

2719 Peça 1 FAROL DIANTEIRO 
LADO ESQ. E DIR. ORGUS 379,00 379,00

2720 Peça 2 FEIXE MOLAS CINDUME
L 396,00 792,00

2721 Peça 1 FLAUTA BICO INJETOR RENAULT 715,00 715,00

2722 Peça 2 FLEXÍVEL FREIO 
DIANTEIRO TRW 109,00 218,00

2723 Peça 2 FLEXÍVEL FREIO 
TRASEIRO TRW 95,00 190,00

2724 Peça 1 GRADIIDA FRENTE ORIGINA
L 526,00 526,00
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2725 Peça 1 INTERRUPTOR FREIO 3RHO 198,00 198,00

2726 Peça 1 INTERRUPTOR OLEO GENUINE
PARTS 115,00 115,00

2727 Peça 1 JUNTA COL DA 
ADMISSÃO

BASTOS
JUNTAS 57,00 57,00

2728 Peça 1 JUNTA COL DO 
ESCAPAMENTO

BASTOS
JUNTAS 45,00 45,00

2729 Jogo 1 JUNTA DO CABEÇOTE BASTOS
JUNTAS 98,00 98,00

2730 Peça 1 JUNTA DO MOTOR 
COMPLETO

BASTOS
JUNTAS 284,00 284,00

2731 Peça 1 JUNTA ESCAPAMENTO BASTOS
JUNTAS 79,00 79,00

2732 Peça 2 JUNTA HOMOCINÉTICA BASTOS
JUNTAS 221,00 442,00

2733 Peça 1 JUNTA TAMPA 
VALVULA

BASTOS
JUNTAS 191,00 191,00

2734 Peça 2 KIT AMORTECEDOR 
DIANTEIRO ALBARUS 235,00 470,00

2735 Peça 2 KIT AMORTECEDOR 
DIANTEIRO ALBARUS 203,00 406,00

2736 Peça 1 KIT EMBREAGEM SACHS 626,00 626,00
2737 Peça 2 LANTERNA DO PISCA ARTEBE 284,00 568,00
2738 Peça 2 LANTERNA TRASEIRA ARTEBE 285,00 570,00

2739 Peça 1 LIMPADOR DO 
PARABRISA BOSCH 95,00 95,00

2740 Peça 1 MACACO ORIGINA
L 187,00 187,00

2741 Peça 1 MANCAL DO COMANDO ORIGINA
L 570,00 570,00

2742 Peça 1 MANGOTE JAMAICA 167,00 167,00

2743 Peça 1 MANGOTE CURTO DO 
TANQUE JAMAICA 111,00 111,00

2744 Peça 1 MANGOTE DO FILTRO 
DE AR SANFONA JAMAICA 205,00 205,00

2745 Peça 1 MANGOTE DO 
RADIADOR INFERIOR JAMAICA 201,00 201,00

2746 Peça 1 MANGOTE DO 
RADIADOR SUPERIOR JAMAICA 153,00 153,00

2747 Peça 1 MÓDULO COMBUSTÍVEL BOSCH 298,00 298,00
2748 Jogo 2 MOLA 1) 0  PATIM PATRAL 99,00 198,00
2749 Par 1 PALHETA LIMPADORA BOSCH 97,00 97,00

2750 Peça 1 PARABRIZA DIANTEIRO ORIGINA
L 622,00 622,00

2751 Peça 1 PASTILHA FREIO LONA
FLEX 139,00 139,00
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2752 Par 2 PATIM FREIO TRASEIRA CONFLEX 204,00 408,00
2753 Peça 2 PIVÔQ ALANÇA NAKATA 91,00 182,00

2754 Peça 2 P iv o p
ROSC^.

E DIREÇÃO 
DIREITA NAKATA 60,00 120,00

2755 Peça 2 PIVOD
ROSCA

E DIREÇÃO 
ESQUERDA NAKATA 60,00 120,00

2756 Peça 1 REFIL
COMBl

)A BOMBA DE 
JSTIVÉL BOSCH 257,00 257,00

2757 Peça 1 REGULADOR PRESSÃO BOSCH 203,00 203,00

2758 Peça 1 RESER1
ÁGUA]

^ATÓRIO DE 
90  PARABRISA

RESERPL
ASTIC 186,00 186,00

2759 Peça 1 RESER1
HIDRA

^ATORIO OLEO 
[JLICO

CORCERA
MA 203,00 203,00

2760 Peça 1
RETEN
COMAF
VALVU

TORDO 
IDO DE 
LA

SABO 34,00 34,00

2761 Peça 2 RETEN FOR POLIA SABO 52,00 104,00
2762 Peça 2 RETEN tO R  VÁLVULA SABO 115,00 230,00
2763 Peça 1 RETEN FOR VOLANTE SABO 141,00 141,00

2764 Peça 1 RETIFK
ALTER]

HADOR
^ADOR GAUSS 260,00 260,00

2765 Peça 1 RETRO
DIREIT

VISOR LADO ORIQINA

r
487,00 487,00

2766 Peça 1 RETRO
ESQUE

VISOR LADO 
RDO

ORIGINA

r
482,00 482,00

2767 Peça 2 ROLAN
TRASE]

ÍENTO DA RODA 
[R.A SJCF 305,00 610,00

2768 Peça 1
ROLAJV
ESTICA
CORRE

IENTO 
£>OR DA 
IA DENTADA

SKF 150,00 150,00

2769 Peça 1
ROLAN
ESTICA
CORRE

IENTO 
lDORDA  
IA DOAR

SKF 79,00 79,00

2770 Peça 2 ROLAN
DIANT1

ÉNTO RODA 
SIR A SKF 189,00 378,00

2771 Peça 1 ROLAN
ARVOP

IENTO SEMI SKF 100,00 100,00

2772 Peça 1 SAP AT í FREIO MAZZICA
R 207,00 207,00

2773 Peça 1 SENSO
LD/LE

R ABS DIANTEIRO
__________________

FIAT 331,00 331,00

2774 Peça 2 SENSO]
LD/LE

R ABS TRASEIRO FIAT 331,00 662,00

2775 Peça 1 SENSO]R.MAP ORIGINA
jL 488,00 488,00

2776 Peça 1 SENSO R NIVEL VP 189,00 189,00



r g y  .B

«m- t-emt.fi

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro N - £  
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. f \S ^  

m  Tel. (99) 3535-0386. U I  
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

o 0 1 JSTIVEL

2777 Peça 1 SERV( FREIO CONTROI
L 260,00 260,00

2778 Peça 1 SILEN
DISCA

IOSO DA 
LGA

ORIGINA
L 388,00 388,00

2779 Peça 1 SOND. LAMBDA NTK 337,00 337,00

2780 Peça 2 TAMB
TRASI

R  FREIO 
RO

HIPER
FREIOS 279,00 558,00

2781 Peça 1 TAMR DO CARTER ORIGINA
L 287,00 287,00

2782 Peça 1 TIRAN E ORIGINA
L 140,00 140,00

2783 Peça 1 TRIZE' A COFAP 189,00 189,00

2784 Peça 1 VALVl
TERMO

.A
IsTATICA WAHLER 385,00 385,00

2785 Jogo 1 VELAI E IGNIÇÃO NGK 112,00 112,00

2786 Peça 1 VIDRO
d ia n t :

PORTA
(IRA

ORIGINA
L 457,00 457,00

2787 Peça 1 VIDRO
TRASE

PORTA
RO

ORIGINA
L 451,00 451,00

TOTAL R$ 40.044,00
1

VAI TR TOTAL R$ 166.767,00

l í
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PE

0  descumprimento, total ou parcial, 
contratada às sanções previstas na 1 
ampla defesa em processo administra

PARÁGRAFO ÚNICO -  As mu
compensatório e seu pagamento nã 
danos decorrentes das infrações comí

CLÁUSULA OITAVA - DA RESC

A inexecução total ou parcial deste 
contratuais e as previstas em Lei ou r

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -
presente contrato as hipóteses elenca

SUBCLÁU SUL A SEGUNDA - A 
ato unilateral e escrito da CONTRAr 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, deveo 
autoridade superior.

; j
| l i

ALIDADES:

le qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
:i n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e
vo.

is porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
[ eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
;|das.

SÃO:

:ontrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
í pilamento.

C mstituem motivos para rescisão de pleno direito do 
dj s no art. 78, da Lei 8.666/93.

r ^cisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
[ lNTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
c ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
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a) Para atender o interesse e conve; 
com antecedência mínima de 30 (ti 
efetivamente entregue até a data da

b) descumprimento de qualquer deti

SUBCLAUSULA TERCEIRA - IlEste Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou pe alidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONr ! TATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA — Fi( ia ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independe temente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos:

d) desatendimento das determinaçõ 
CONTRATANTE para acompanhar

e) cometimento reiterado de falhas c

CLÁUSULA NONA — DA RESP

A CONTRATADA responderá porl 
terceiros, em razão de ação ou om| 
prepostos, independentemente de oui

I Comissão per
AV. Senador La Rocque, s/n, Centro col(<a, Mg 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA.
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97 Í.iwi I nw

ência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (b ita) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto

:scisão:

minação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Cc ntrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATAN

s regulares de representantes que forem designados pela 
na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

usadas na entrega do objeto.

NSABILIDADE CIVIL:

lerdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
são, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
s cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FOMO:

Fica eleito o foro da cidade de Açai|àndia-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

assinado pela contratada e pelas teste

nir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execuçãomais privilegiado que seja, para dii 
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de as im haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) v is de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é

nunhas abaixo nomeadas.

ia/MA, 03 de julho de 2023.

Contratante 
A lves T eix e ira  J u n io r

'denador de Despesa

AUTO MOTC 
LTDA:00975Ç

DIESEL
Assinado de forma digital por AUTO MOTORDIESEL 
LTDA:00975911000134
DN: c=8R, o=ICP-8rasil, st=MA, Mmperatriz. ou=Preservcial,

.  _  _  _  .  _  L op=07000276000119, ou=Secretana da Receita Federal do Brasil -RFB,I 0001 - J4  -Wôé-CNPJ Al. cn - AUTO MOTORDIESEL LTDA00975911000134 
I Dâdos; 2023.07.0416:10:46 -03W
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Contratado
Maria de Jesus Borges Lira Eloi

Representante Legal
TESTEMUNHAS:

CPF/MF M CPF/MF



AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

Comissão Potmü^pte ôé licitação 

^olhss ^

í A  ̂«i n ai  u r a  * *___

CONTRATO N° 066E/2023/ASslüR/irtyiC/MA

CONTRATO Í e  jAQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVA^ PERTECENTES A FROTA 
DESTE MUNICÍPIO,! QUE ENTRE SICELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
AUTO m o t o i | d ieísel  LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. i ;

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de 2023, Ide ilm lado, o MUNICÍPIO DE
CIDELAND1A, CNPJ/MF n° 01.Í 
Centro, por seu Ordenar de Despí

0.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n,
ias Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidad^ n. 19067842001-2 SSP/KtA e CPF n. 010.452.583-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, ao outro lado, a empresa AUTO 
MATnDnTOCPi t t h  a r*KTT»T/\>p n.° 00.975.911/0001-34,1 estabelecida na Praça Emiliano

tento, Imperatriz -  Maranhão.'Neste ato, representada pela, 
toi, portadora do RG|n.° (6651652001-8 GEJUSPC e do 
denominada simplesmente! de CONTRATADO, tendo em 

►çncial n° 017/2023, que passa a integrar este instrumento 
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de

MOTORDIESEL LTDA, CNPJ 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entroca 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravant 
vista o que consta no Pregão Prei 
independentemente de transcriçãoA # f  r  ---- X <1 |  ----  --------------- 7 -----T ----------7 —

comum acordo, celebrar o presente* contrato, regido pela Éei nq 81666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições sf

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO

Constitui objeto deste contrato a a< 
em conformidade com o Pregão Pj 
transcrição integram este instrumei 
está consubstanciado no procedimei

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS

Na execução do objeto do presenh 
empenho e dedicação necessários 
confiados, obrigando-se ainda a:

guintes:

BJETO:

isição de peças automotivas de interesse deste Município, 
esencial n° 017/2023 !e seijs anexos, que independente de 
J o para todos os fins je efepos legais. O presente contrato 
:o licitatório realizadçjna fíjrma da Lei n° 10.520/2002.

BRÍGAÇÕES DA CONTRATADA:
í í ‘ 1 
1 !

Contrato, obriga-se á CONTRATADA a envidar todo o 
H fiel e adequado cuniprimjento dos encargos que lhes são

I. Fornecer as peças conforme esp 
podendo nunca ser inferior a esta;

ci li cações definidas nq premente Termo de Referência, não

' ! |
II. Manter capacidade mínima de entrega para atender as dçmanjdas contratadas;
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III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal 
solicitante, relacionados com as cajracterísticas das peças;!

IV. Comunicar à CONTRATAN1 
relação ás peças que forem objetos
V. Indicar, formalmente, preposto 
responder pela fiel execução do Co

VI. Atender prontamente quaisque: 
Gestores dos Contratos inerentes à

E, por escrito, qualquér anormalidade de caráter urgente em 
do Contrato e prestar is  esclarecimentos necessários; 
apto a representá-la jlmto à CONTRATANTE, que deverá 
ntrato; j

r  orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
execução do objeto coktratual;

VII. Reparar quaisquer danos diietamente causados à ÇONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos! ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo^ essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

I i
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagara à CONTRATANTfí o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento dje Arrecadação Municipal - t)AM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao danoj acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento ccjnvocatório e do contrato.

VIII. Propiciar todos os meios e facilidades necessáriasjà fisoalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes|para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar ajmedida necessária, e recusar as peças 
empregadas que julgar inadequados; l

IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiçação exigidas na licitação;

iX. Emitir fatura no valor pabtuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamentq; \

XI. Substituir as peças reprovados na aceitação, dentro po prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CON' RATANTE;

3
XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a legislação vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência; ü

i
XIIL Manter, durante a vigência db contrato, as condições de habilitação exigidas no edital;

XTV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. \

XV. Arcar com todas as despesa^ relacionadas à entregja das peças, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive jem caso de troca, se hquver.

i \
CLÁUSULA TERCEIRA — DAjS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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Para garantir o fiel cumprimento ç o objeto deste Contrato, a CÒNTRATANTE se compromete 
a:

I. Nomear Gestor e/ou Fiscais 
acompanhar e fiscalizar a execuçãò

Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
dos Contratos; j

II. Vetar o emprego de qualquer 
apresentadas na proposta da COK 
seus bens patrimoniais, ou ser prej

produto que considerar incompatível com as especificações 
TRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 

;jíidicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçõès pactuadas;
i l

as sanções administrativas regulamentares e contratuaisIV. Aplicar à CONTRATADA 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de 
Termo de Referência;

VI. Recusar com a devida justiii 
constantes na proposta da CONTRA

VII. Liquidar o empenho e efetu 
dentro dos prazos preestabelecidos

ir o pagamento da fatúra da, emitida pela CONTRATADA 
em Contrato; j * »

CLAUSULA QUARTA 
CONTRATO:

A vigência do presente contrato s 
prorrogada nos termos e condiçõe

PARÁGRAFO ÚNICO - O prai 
imediato, a partir do recebimento 
Secretaria Municipal de solicitante

PAR AGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMP 
das peças, desde que não haja fat 
apresentação de Nota Fiscal/Fa

s I ̂ omissão pÊfmánppfp (V; (
AV. Senador La Rocque, s/n, Centra*^.^ ws /  Á
CEP: 65.9ÒO-5QO Cidelândia -  MA. \ ^
Tel. (99) 3535-038è. I ------
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97 —

I .

Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

cativa qualquer produto entregue fora das especificações 
TADA; ]

VIII. Comunicar à CONTRATOU)A todas e quaisqúer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento das Peças;

1)0 PRAZO DA ÍTGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

:rá até 31 (trinta e ura) de Dezembro de 2023, podendo ser 
previstas na Lei n° 8.006/93.

1 ,
o para o início do fornecimento do objeto deste contrato é 
da ordem de fornecimento, conforme as necessidades da

CLAUSULA QUINTA — DO P£EÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
í ' y

O valor do presente contrato é dej R$ 128.205,00 (Cento e vírite e oito mil, duzentos e cinco 
reais).

NHO, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
or impeditivo provocado pela CONTRATADA mediante a 
.tura, devidamente atestada por servidor competente, 
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acompanhada da respectiva Ordem de [Fornecimento e[das ctertidoes de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e í a Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portariá PGEN/RFB n° 1751J de ()2 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de pébitos Fiscais é Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fájzenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na l|ívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, inediaite apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNl)T), diretamente; na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta; \ i

PARAGRAFO SEGUNDO:
3 '

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na |sustarão do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões neãativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. t j ;1;

, Í \ i
PARAGRAFO TERCEIROS: :;

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre as peças, hão podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

* ís* *
CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

t ’ l
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta tjos seguintes recursos, prevista para 
o exercício financeiro de 2023 (dois milje vinte e três): j ' \

09. Sec. Mun. Infraestutura e Urbanismo; ! iI 3 H
09.01. Sec. Mun. Infraestutura e Urbanismo 1 |
04.122.0002.2.021. Manutenção da Sec. Pilun.de Infraestutur^ |e Urbanismo 
3.3.90.30.00. Material de Consumo. t 1 U

2788 Peça 4 ALGEMA FEIXE DE MOLA 
TRASEIRO j ' jlVECO

p m Ê m M à i

100,00 400,00

2789 Peça 1 ALTERNADO; f^ALEO
-  i t___________

3.649,00 3.649,00

2790 Peça 2 AMORTECEDOR 
DIANTEIRO \

WtONROE 696,00 1.392,00

2791 Peça 2 AMORTECEDOR TRASEIRO
i

VjONROE 563,00 1.126,00

2792 Jogo 1 ANEIS SEG M()TOR ílj/IAHLE 1.994,00 1.994,00
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2793 Peça 2 ARRUELA ENCOSTO 
VIRABREQUIM l ; MÇTAL LEVE

i 11
298,00 596,00

2794 Peça 2 ARTICIULACAO AXIAL j
3:

► t
: ! [VIEMAR 113,00 226,00

2795 Jogo 6 BALANCIM ADMISSÃO ^S;
*— H-----------------
1 M^TAL LEVE 819,00 4.914,00

2796 Jogo 6
* h

BALANC1M ESCAPE P | MfiTALLEVEf i \+ + 1
835,00 5.010,00

2797 Peça 1 BANDEJA INFERIOR LD j’
i*

í VÍ
NAKAMOTO 874,00 874,00

2798 Peça 1
„ m 

BANDEJA INFERIOR LE j’ ! ^ERFECT 837,00 837,00

2799 Peça 1 BANDEJA SUPERIOR LD S
i | }

íNAKATA
! D

866,00 866,00

2800 Peça 1 BANDEJA SUPERIOR LE
i

> " i
’ j^ERFECT 893,00 893,00

2801 Peça 2 BATENTE DA BALANÇA \ 
DIAN. INFERIOR j. * ‘JfATRAL

J t
174,00 348,00

2802 Peça 2 BATENTE DA BALANÇA li 
DIAN. SUPERIOR | ífATRAL

Li___________
172,00 344,00

2803 Peça 4
f-

BICO INJ. COMBUSTÍVEL 3, ‘1 jBOSCH 867,00 3.468,00

2804 Peça 2 BIELA MOTOR ] : m MtAL LEVE 964,00 1.928,00

2805 Peça 2 BIELETE EST ABILIZADORA* 
DIAN. I ' M^TAL LEVE 174,00 348,00

2806 Peça 2 BIELETE ESTABILIZADOR^ 
TRASEIRO i > MEÍTAL LEVE

_ Ü ____
176,00 352,00

2807 Peça 1 BOIA TANQUE ! 
COMBUSTÍVEL í : ; b o s c h

* j r __________
803,00 803,00

2808 Peça 1 BOMBA COMBUSTÍVEL 
INJECAO + í pOSCH

' t * __________
545,00 545,00

2809 Peça 1 BOMBA D AGUA : fluRBA
■ ■ n

825,00 825,00

2810 Peça 1 BOMBA HIDRÁULICA ' íjAMPRI
h 1 f

2.837,00 2.837,00

2811 Peça 1 BOMBA OLEO
► i

FÍONTIER
*1 11-

2.033,00 2.033,00

2812 Peça 1 BRONZE BIELA STD
r  q
• ♦ ;]j^AHLE 339,00 339,00

2813 Peça 1 BRONZE MANCAL STD
t 1 !
MEjTALLEVE

' " M,
618,00 618,00

2814 Jogo 2 BRONZINA BIELA
! n
* METAL LEVE
 ̂1 H f

822,00 1.644,00

2815 Jogo 1 BRONZINA MANCAL MpJAL LEVE
*■ t |

819,00 819,00
2816 Peça 6 BUCHA BANDEJA !j gPAAL 209,00
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Àceítij*Mif4W > Vi.* 4

INFERIOR/SUPERIOR j !' 1.254,00

2817 Peça 4 BUCHA BANDEJA 
TRASEIRA SUPERIOR :

J
> | SPAAL 153,00 612,00

2818 Peça 2 BUCHA ESTABILIZADOR ,
t < 1
, ^: AXIOSt * \ 129,00 258,00

2819 Peça 2 BUCHA FEIXE DE MOLA
+ í 1F

; í a x io s
. M

82,00 164,00

2820 Peça 2 BUCHA* JUMELO GRD
, i

1 íi AXIOS 116,00 232,00

2821 Peça 2 BUCHA JUMELO PEQ ► r j AXIOS 125,00 250,00

2822 Peça 1 CABO FREIO DE MÃO 
TRASEIRO LE

1 * 1
* &ABOVEL

1
390,00 390,00

2823 Peça 2 CABO FREIO MAO 
DIANTEIRO Ca b o v e l 204,00 408,00

2824 Peça 1 CABO FREIO MÃO 
TRASEIRO LD QÀBOVEL

.H 1
412,00 412,00

2825 Peça 1 CABO MARCHA QABOVEL 1.806,00 1.806,00

2826 Peça 1 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM

* -■ t
‘ í a t r a l* < 1 792,00 792,00

2827 Peça 1 CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM - 11FLEXt i 962,00 962,00

2828 Peça 1 CILINDRO MESTRE FREIO
l

Çj3NTROIL 1.013,00 1.013,00

2829 Peça 1 CILINDRO RODA TRASEIRA, 
LD ’ Çq n t r o il 1.049,00 1.049,00

2830 Peça 1 CILINDRO RODA TRASEIRO 
LE

+ «i
* CÇNTROIL 273,00 273,00

2831 Peça 2 COIFA HOMOCINETICA 
LADO CAMBIO jAaKATA 153,00 306,00

2832 Peça 2 COIFA HOMOCINETICA 
LADO RODA

: í
IfAKATA 158,00 316,00

2833 Peça 1 COMANDO VALVULA ADM' ‘ RIOSULENSE 2.115,00 2.115,00

2834 Peça 1 COMANDO VALVULA ESC Rije*(SULENSE 1.625,00 1.625,00

2835 Peça 1 COROA PINHÃO 8X39 SPICER 7.905,00 7.905,00

2836 Peça 1 CORREIA ALTERNADOR COINTINENTAL 184,00 184,00

2837 Peça 1 CORREIA A R ' 
CONDICIONADO ÇONTINENTAL 168,00 168,00

2838 Peça 1 CORREIA DENTADA 
GRANDE

i
: ,pAYCO
, * 0

285,00 285,00

2839 Peça 1 CORREIA DENTADA 
PEQUENA

DAYCOi—--- M----------------
164,00 164,00
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2840 Peça 1 CORREIA DIREÇÃO j  
HIDRÁULICA /

i".coiITINENTAL 259,00 259,00
2841 Peça 1 COXIM CAMBIO :] ■ } 1AXIOS 290,00 290,00
2842 Peça 2 COXIM CENTRAL MOTO i

1
+ 1

AXIOS 222,00 444,00

2843 Peça 2 COXIM DIANTEIRO MOTO
üj , ■* AXIOS 263,00 526,00

2844 Peça 1 COXIM INFERIOR CAMBIO • 
GRD ;

t
AXIOS 174,00 174,00

2845 Peça 1 COXIM INFERIOR CAMBIO j 
PEQUENO ’<]

i ‘ 4

■ Í í AXIOS 137,00 137,00

2846 Peça 2 COXIM MOTOR í
1 4

REI 258,00 516,00

2847 Peça 1 CRUZETA CARDAN GRD !11 -i
í ‘ í SPICER 431,00 431,00

2848 Peça 1 CRUZETA CARDAN PEQ4 1 ; ; 3PICER 500,00 500,00

2849 Peça 2 CUBO RODA DIANTEIRA ] ‘ ! f EATON 533,00 1.066,00

2850 Peça 12 DISCO DE TACOGRAFO ' 
DIÁRIO 125 KM .1

i -r
I [ * VTO 93,00 1.116,00

2851 Peça 12 DISCO DE TACOGRAFO : 
SEMANAL 125 KM *

I » 4 i
Í VTO 72,00 864,00

2852 Jogo 1 DISCO FREIO DIANT. 
VENTILADO ■

4 1
! Mí i .i

\
3 FREIOS 757,00 757,00

2853 Jogo 1 DISCO FREIO TRASEIRO 
VENTILADO ►

í . 1
j |M Jj FREIOS 730,00 730,00

2854 Peça 1 EMBREAGEM VISCOSA : ‘M( 4jODEFER 2.167,00 2.167,00

2855 Peça 1 FAROL DIANTEIRO LD í: « 
i

ÍVRTEB
1

585,00 585,00

2856 Peça 1 FAROL DIANTEIRO LE
t *

1 ;  I
kRTEB 559,00 559,00

2857 Peça 1 FLANGE ACOPLAMENTO 
CENTRAL tVECO 352,00 352,00

2858 Peça 1 FLANGE ARTICULACAO 1 
ESTRIADA

; \ )IlEMAR 397,00 397,00

2859 Peça 1 FLAUTA COMBUSTÍVEL 
BOMBA ALTA PRESSÃO 1 «ÍVECO 1.923,00 1.923,00

2860 Peça 2 FLEXÍVEL FREIO 
DIANTEIRO

i J
i cc

ÔRASIL
ÍMPONET 107,00 214,00

2861 Peça 1 G A R F O  E M B R E A G E M ! 1’}a t r a l 2 3 1 ,0 0 231,00

2862 Peça 1 GARFO P^jUlTIDA j í>ATRAL 119,00 119,00
2863 Jogo 4 GUIAVA ÍVULA ADM/ESC ;ME"■'AL LEVE 737,00

■

í
'Í <4 1 J ' <

,
ií <
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AV. Se nade r|L;i Roeque, s/n, Centré 
CEP: 65.90J -jSOO Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535f-0:Í86.
CNPJ n.° 01,, 10^134/0001-97

8BS5! |!B£8SiS!S5RB5SiS!llflW5B

Comissão Pefmanentç de Ls 

cothas w®

As^fnafurs

2.948,00

2864 Peça HELICE RADIADOR VALEO 1.043,00 1.043,00
2865 Peça HELICE Ve n t il a d o r v a l e o 311,00 311,00

2866 Peça HIDROVACUO FREIO NÃk a m o t o 2.053,00 2.053,00

2867 Peça JUNTA CABEÇOTE BASTOS
Ju n t a s

658,00 658,00

2868 Jogo JUNTA MOTOR COMPLETO" Í3ASTOS
JUNTAS 1.490,00 1.490,00

2869 Peça JUNTA TAMPA VALVULA i
________________I

3ASTOS
JUNTAS 174,00 174,00

2870 Jogo KIT EMBREAGEM LUK 3.318,00 3.318,00

2871 Peça KIT MOIJA SAPATA FREIO 1; 
LADO MG FREIOS 136,00 272,00

2872 Peça KIT ROLAMENTO PINHÃO KOYO 382,00 382,00

2873 Peça 10 LAMPA1ÍAP/FAROIS 12V
HTT'

EVROLET 15,00 150,00

2874 Peça 10 LAMPAE A P/FREIOS 12V
i l

7HILIPS 16,00 160,00

2875 Peça LANTERNA TRASEIRA LD ARTEB 407,00 407,00

2876 Peça LANTERNA TRASEIRA LE ARTEB 384,00 384,00

2877 Jogo LUVA CARDAN 
TRANSMISSÃO 1PICER 755,00 1.510,00

n  
i N2878 Peça LUVA PINHÃO AKATA 663,00 663,00

2879 Peça MANGUEIRA FILTRO AR i, |ÃMAJCA 94,00 94,00

2880 Peça MANGUEIRA INFERIOR 
RADIADÒR

JAMAICA 308,00 308,00

2881 Peça MANGUEIRA
INTERCQOLER ' JAMAICA 336,00 336,00

2882 Peça MANGUEIRA SUPERIOR 
RADIADÇR____________ ; JAMAICA 273,00 273,00

2883 Jogo MOLA HÇLICOIDAL 
DIANTEIRA i : COFAP 1.018,00 1.018,00

2884 Jogo MOLA PASTILHA FREIO .GERAL 100,00 200,00

2885 Jogo PALHETA PARABRISA ! BOSCH 179,00 179,00

2886 Peça PARABRISA DIANTEIROIRE AGC 1.563,00 1.563,00
146

i



AV. Senado 
CEP: 65.9b 
Tel. (99) 353 
CNPJ n.° 01
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2887 Peça 2 PARAFUSO REGULAR 
CAMBAGEM li

, ji

1 iJpATRAL 33,00 66,00

2888 Jogo 1 PASTILHA FREIO T 
DIANTEIRO ‘ : ! * pRAS-LE 287,00 287,00

2889 Jogo 1 PASTILHA FREIO : 
TRASEIRA [ í j^RAS-LE 206,00 206,00

2890 Peça 2 PINCA FREIO DIANTEIRA I 
LD/LE (COMPLETA) ' ' MG FREIOS

. I 3 f*
1.006,00 2.012,00

2891 Peça 1 PINCA FREIO TRASEIRA LD 
(COMPLETA) J

í !
S MG FREIOS 1.129,00 1.129,00

2892 Peça 1 PINCA FREIO TRASEIRA LE 
(COMPLETA) 1

\ TU l J jV. í 1 I
G FREIOS 1.129,00 1.129,00

2893 Jogo 1 PISTÕES MOTOR {
t l

BOSCH 3.019,00 3.019,00

2894 Peça 1 PIVO INFERIOR BALANÇA VÍEMAR 276,00 276,00

2895 Peça 1 PIVO SUPEklOR b a l a n ç a ! ^IEMAR 287,00 287,00

2896 Peça 1 POLIA ALTERNADOR ! COBRA 280,00 280,00

2897 Peça 1
1 r

POLIA VIRABREQUIM :
Í H
 ̂Íl ZEN 729,00 729,00

2898 Peça 1 PONTEIRA CARD AN Cf í 
LUVA (KIT) 'l

Il
1 , SPICER 2.414,00 2.414,00

2899 Peça 1 PONTEIRA TRANSMISSÃO j 
CARDAN * >

i J
i *j J SPICER 1.273,00 1.273,00

2900 Peça 2 REPARO PINCA FREIO i 
C/PISTÃO í

■ }
^ATRAL 187,00 374,00

2901 Peça 1 RESERVATÓRIO DAGUA ; 
PAR ABRIS A í

I i
ÍES
! «

ERPLASTIC 732,00 732,00

2902 Peça 1 RESERVATÓRIO DAGUA í 
RADIADOR í w ERPLASTIC 1.067,00 1.067,00

2903 Peça 2 RETENTOR CAIXA 
REDUÇÃO !

i ‘ SABO 180,00 360,00

2904 Peça 2 RETENTOR HASTE 
VALVULA I | SABO 111,00

222,00

2905 Peça 1
— —- r 

RETENTOR PINHÃO |
1 Hí * 1 SABO 643,00 643,00

2906 Peça 1 RETENTOR POLIA •
í

! SABO 176,00 176,00

2907 Peça 1 RETENTOR VOLANTE j 1!: | SABO 572,00 572,00

2908 Peça 1 RETROVISOR DIANTEIRO ] 
LD I

' j:í ^! O E R A L 581,00 581,00

2909 Peça 1 RETROVISOR DIANTEIRO { 
LE Í i GERAL 563,00 563,00

2910 Peça 1 ROLAMENTO CENTRO ! 1 SKF 394,00

1

1

- - , 1?

j i  
1 '

.. M

!
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AV. Senadp 
CEP: 65.9(j ]
Tel. (99) 3£5-($86
CNPJ n.° Q

CARDA>
■

.; 1

9

394,00

2911 Peça 1 ROLAMI
CORREU

,NTO ESTICADOR j 1 
V ALTERNADOR , 1

jj '1
, 1 ZEN 409,00 409,00

2912 Peça 1 SAPATA
f

FREIO MAO j 1 MG FREIOS 366,00 366,00

2913 Peça 1 SEMI EI>10 COMPLETO j
j !: ;
■ 1 liSPICER
; I if

3.664,00 3.664,00

2914 Peça 1 SEMI EI}
\

ÍO  LD ;
t

p jj
1 j SjPICER 977,00 977,00

2915 Peça 1 SEMI EI}
i

:o  l é  \
; Mi
! I SPICER 977,00 977,00

2916 Peça 1 SENSOR NIVÉL OLEO j T T t 1: ;  I m w m 521,00 521,00

2917 Peça 1 SENSOR ROTACAO ;
T n r  

1 i! MWM
<: í tí ,

448,00 448,00

2918 Peça 1 SENSOR TEMPERATURA : T {í
| 3RHO 337,00 337,00

2919 Peça 1
SENSOR
VALVUL

TEMPERATURA 
A TERMOSTÁTICA

i ;

1 1
. ü

t
1 MWM
1 .

409,00 409,00

2920 Peça 1 TENSOR
ALTERN.

CORREIA | 
\DOR

\ 1: íf
í 3 jjlVECO 586,00 586,00

2921 Peça 2 TERMIN;KL DIRECAO í
t

“ i :í. ' 11-i =t i

\
líAKATA 145,00 290,00

2922 Peça 2 TERMINj
BARRAI

\L DIRECAO ! 
ORCAO i

i !
•’ jl; *ii

[ía k a t a 145,00 290,00

2923 Peça 2 TERMINi
INTERNC

\L  DIREÇÃO 
) LONGO

j ir
1 lí

jlAKATA 304,00 608,00

2924 Peça 6 VALVULÁ ADMISSÃO !
• H 1

| t a l l e v e 203,00 1.218,00

2925 Peça 6 VÁLVULA ESCAPE |; í |lí
! N

i RIC 182,00 1.092,00

TOTAL R$ | 1 i 
1 ’
í II 128.205,00

VALOR TOTAL R$ ;
■ yn
, t li 128.205,00

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PI

0  descumprimento, total ou parcial 
contratada às sanções previstas na 
ampla defesa em processo administr

PARÁGRAFO ÚNICO -  As mi
compensatório e seu pagamento ní 
danos decorrentes das infrações coir

CLÁUSULA OITAVA - DA RESl

2NALIDADES: !

j, de qualquer das obrí] 
Úei n° 10.520/2002 é 
ativo. *

i
iltas porventura aplica 
lo eximirá a contratai: 
ietidas. >

r is Ã o : :

1 *

l* \

,i ,  i

<’ T

: 1 
SpÇ9

^ sí
1 4

1 !l 
,  Ü

;j
í c-

1 i!
!t

• ii
: í lí 

1 ■ 

4 t

[1

es ora estabelecidas, sujeitará a 
li0 .8.666/93, garantida prévia e

j;omo sanção não têm caráter 
íresponsabilidade por perdas e

I'
íl
1H
\
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AV. Senad 
CEP: 65.$(j 
Tel. (99) 35f- 
CNPJ n.° 011.6101134/0001-97

Rocque, s/n, Centro 
Cidelândia -  MA.

Comissão d Í Jo/p
ws / JH C / V 1 *

Brnmm SSBKSÍSÎBBSSHH?

A inexecuçao total ou parcial deste contrato ensejará a ĵ uaj jrescisao com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ouiregulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - 1 Constituem motivos 
presente contrato as hipóteses elencidas no art. 78, da Lei*

SUBCLAUSULA SEGUNDA - A, rescisão do presente 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos èriiú^qr Idos nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de a lí onjz^ção escrita e fundamentada da 
autoridade superior. •'1

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá 1 Rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a tef:no,-K> processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à OÍ|)N|l|RATANTE o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extra] ipij 
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, Injtedjànte comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que sçjn pfetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da fescisao;

rescisão de pleno direito do 
&3.

! lí

.to poderá ser determinada por

T F

ou interpelação judicial, nos

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTR/y

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, nó 
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de repres 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal

^ \T E , feita em base contratual;

í ítajiô [ou em parte, sem autorização

Ltja|r:es que forem designados pela 
, k ep^ega do objeto;
1 j  i u fj

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do

CLAUSULA NONA DA RESPONSABILIDADE Cl

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que v 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culpos 
prepostos, independentemente de outras cominações contraj

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO:

ç^[a| jioffer a CONTRATANTE, ou 
CONTRATADA ou de seus 

ajiá õu legais a que estiver sujeita.

Fica eleito o foro da cidade de Açai]ândia-MA, com renúr 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvid^ 
deste contrato. ,

ítpressa de qualquer outro, por 
ftitígios oriundos da execução




